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Esta Resolução entra em vigor na
publicação.
2 Revogam-se as disposições

l~ O ~ 52 do art. 10
da Câmara Legislativa
passa a vigorar com

E'aça saber que a camara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Cãmara Legislativa de Distrito Federal, nos termos
do art. 15, inciso 11. alinea g, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte Resolução:

V L<9~
éeputado LUIZ ESTEVÃO .

Vice-Presidente
no exerci cio da Presidência

Art.
Interno
Federal
redação:

"~S~ O Lider do Governo terá as
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parlamentar, salvo o estabelecido no art. 11,
II1."
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data de sua
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contrário.
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Com.panhia Imobiliárip. de
Brasília - TERRACAP.

PROJETO DE LEI N' 554, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

em

as
a

adotará
atos para

disposiçõesas

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N" 611, DE 1995

Sala das S~ssões, 11 de agosto de 1997.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Dispõe sobre o prazo
para conclusão do estudo
de rezoneamento da área
de proteção ambiental da
bacia do Descoberto.

Dispõe sobre a inclusão
da Hicarecandanga no
calendário oficial de
eventos da Secretaria de
Turismo.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 12 Fica estabelecido o prazo de cento
e vinte dias para conclusão do estudo de
rezoneamento da área de proteção ambiental da
bacia do Descoberto.

Art. 22 O Poder Executivo
providências e formalizará os
efetivação desta Lei.

Art. 32'Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 42 Revogam-se
contrário.

Art. 12 Fica incluida no calendário oficial
de eventos do Poder Executivo a festa anual
denominada Micarecandanga.

Art. 22 O poder público adotará as
providências necessárias para divulgação e
apoio aos organizadores do evento.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 42 'Revogam-se as disposições em
contrário.

das áreas
companhia,

administrativasmedidas

Art. l° A Companhia Imobiliária de
Brasilia - TERRACAP - adotará, para defesa do
seu patrimOnio, as medidas constantes desta
Lei, entre outras.

Art. 2° As
abrangerAo:

I .levantamento minucioso
públicas sob responsa~ilidade da
para identificar:

a) as áreas desocupadas:
b) as áreas com ocupações irregulares;
c) as áreas em comum com terceiros:
11 cercamento e vigilância das áreas

desocupadas;
lI! planejamento de ações jur1dicas

necessárias à preservaÇao do patrimônio.
Parágrafo único. Verificadas as situações

previstas nas alineas "bH e "CH do inciso I, o
responsável técnico pela identificação
informará o setor jurídico da TERRACAP, a fim
de que sejam adotadas as medidas judiciais
pertinentes.

Art. 3° As medidas judiciais abrangerão:
I - ações tendentes à retornada das áreas

irregularmente ocupadas:
11 - ações divisórias nas áreas em comum

com terceiros que não sejam passiveis de
divisões consensuais.

Art. 4° As medidas administrativas ou
judiciais de que trata esta Lei terão caráter
prioritário em relação às demais atividades da
Companhia Imobiliária de Brasilia.

Art. 5° Os órgãos e entidades da
administração do Distrito Federal atenderão,
em caráter preferencial, às solicitações de
informações e colocarão à disposição da
TERRACAP os meios necessários à consecução dos
objetivos desta Lei.

Art. 6° O prazo para inicio das medidas
elencadas no art. 2° será de noventa dias.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário.

",======================91

i .!.D'ÁRIO'DA CÂMARA LEGISLATIVA
I Coordenadoria de EdItoraçAo e Produçlo Grtfka da VIoe-PreskI!ndI
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Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

PROJETO DE LEI N2 637, DE 1995
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REDAÇÃO FINAL

Insti tuí o Programa de
Desenvolv~Qnto Integrado
do Entorno do Distrito
Federal-PRODEN.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

e

a

do

para

a inspeção
industrial
de origem

Distrito
dá outras

Fazenda

implantaçãoa

prioridades

Dispõe sobre
sanitária e
dos produtos
vegetal no
Federal e
providências.

REDAÇÃO FINAL

estabelecer
de projetos:
acompanhar

pelo Governador do Distrito Federal e composto
pelos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Governo:
11 - Secretaria de Agricultura:
111 - Secretaria de Indústria e Comércio:
IV - Secretaria de Turismo:
V - Secretaria de Segurança Pública:
VI - Secretaria de Educação;
VII - Secretaria de Obras;
VIII Secretaria de

Planejamento:
IX - Secretaria de Saúde.
Parágrafo único. O Governo do Distrito

Federal convidará ainda para integrar o CODEN
representantes:

I - dos segmentos produtivos da região:
11 da associação dos municípios

envolvidos;
111 - do Banco do Brasil S.A.;
IV do Fundo Constitucional do Centro-

Oeste - FCO;
V dos Governos de Goiás e de Minas

Gerais.
Art. 8£ Compete ao CODEN:
I aprovar os projetos relativos ao

Programa de Desenvolvimento Integrado da
Região do Entorno do Distrito Federal
PRODEN;

Ir
implantação

IIr
programa;

Art. lO Esta Lei regula a obrigatoriedade
da prévia inspeção e fiscalização dos produtos

PROJETO DE LEI N° 670, DE 1995

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

IV - aprovar a concessão de incentivos,
quando for o caso;

V autorizar a captação de recursos
destinados à execução do programa provenientes
de instituições nacionais ou internacionais;

VI autorizar procedimentos que
incentivem a participação da iniciativa
privada no programa.

Parágrafo único. Em todos os convênios
firmados pelos Municipios integrantes do CODEN
com os órgãos da administração direta,
indireta, autárquica e fundacional da área
federal ou do Distrito Federal, o conselho
far-se-á presente como órgão de supervisão.

Art. 9£ O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em
contrário.

serviços
doenças

de
das

criado o Conselho de
Entorno-CODEN, p~esidido

É
do

parágrafo único. O Governo do Distrito
Federal poderá firmar convênios e utilizar de
outros dispositivos para a captação de
recursos do Governo Federal e os Estados e
Municipios envolvidos, para aplicação de forma
integrada.

Art. 7£
Desenvolvimento

Art. 1!?:É criado, nos termos desta Lei, o
Programa de Desenvolvimento Integrado do
Entorno do Distrito Federal PRODEN, com. o
objetivo de dotar a Região do Entorno dos
meios necessários para promover o seu
desenvolvimento econômico e social.

Parágrafo único. A Região do Entorno do
Distrito Federal compreende os municípios de
Abadiãnia, Água Fria de Goiás, Alexãnia,
Cabeceira, Cidade Ocidental, Cocalzinho de
Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Formosa,
Luziânia, Mimoso, Padre Bernardo, Planaltina
de Goiás, Pirenópolis, Santo Antônio do
Descoberto, Valparaizo e Vila Boa, localizados
em Goiás; e de uoai, em Minas Gerais.

Art. 2£ O programa promoverá ações
prioritárias nas áreas de educação, saúde,
segurança, saneamento, transporte e sistemas
viários, energia, telecomunicações,
agricultura, indústria, comércio, turismo e
habitação.

Art. 3£ Constituem objetivos diretos do
PRODEN:

I - ampliação da oferta de emprego;
11 - melhoria da renda;
111 - melhoria global da qualidade de vida

da população urbana e rural;
IV ampliação da oferta

médico-hospitalares e redução
infecciosas e parasitárias:

V - redução do analfabetismo e da evasão
escolar;

VI redução do custo de transporte, da
perda de produção e dos preços dos produtos:

VII - incremento da industrialização;
VIII "-fixação do homem ao campo;
IX desenvolvimento das vocações

regionais, em especial da mineração, do
artesanato e da agroindústria;

X - ampliação da atividade turística:
XI - geraçào de energia.
Art. 4£ Compete ao Governo do Distrito

Federal coordenar a elaboração e a implantação
do programa.

Parágrafo único. A implantaçào do programa
deve ser precedida de acordo prévio, de
iniciativa do Governo do Distrito Federal, com
os Governos de Minas Gerais e Goiás, incluidos
os Prefeitos dos Municipios envolvidos.

Art. 5£ O Governo do Distrito Federal
promoverá gestões com o Governo Federal, os
Estados e Municipios envolvidos e com
instituições de fomento ao desenvolvimento com
o objetivo de unificar as ações.

Art. 6£ Os recursos necessários à
implantação do programa correrão à conta dos
orçamentos do Distrito Federal e dos
Municipios envolvidos, em parcelas
proporcionais às respectivas disponibilidades
de arrecadação e ao grau do próprio
envolvimento nas ações prioritárias e nos
projetos.
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PROJETO DE LEI N° 689, DE 1995

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

de
ou
à

da
de
de

o uso
embaraço
desacato

a remissão
relativas a

Dispõe sobre
das mu~tas

REDAÇÃO FINAL

não tiver agido com dolo ou má-fé;
11 apreensão ou inutilização de

matérias-primas, produtos, subprodutos tO!
derivados de origem vegetal, quando não
apresentarem condições higiênico-sanitárias
adequadas ao fim a que se destinam ou forem
adulterados;

111 - multa de até R$ 2.440,75 (dois mil.
quatrocentos e quarenta reais e setenta e
cinco centavos), nos casos de reincidência,
dolo ou má-fé;

IV suspensão das atividades do
estabelecimento, nos casos de risco ou ameaça
à saúde pública ou de embaraço à ação
fiscalizadora;

V interdição total ou parcial do
estabelecimento, quando a infração consistir
na falsificação ou adulteração de produtos, ou
na inexistência de condições higiênico-
sanitárias adequadas.

~ 1° A multa prevista no inciso 111 poderá
ser elevada em até cinqüenta vezes, quando o
volum7' do negócio do infrator faça prever que
a punlção será ineficaz.

~ 2° Constituem agravantes
artificio, ardil ou simulação, o
resistência à ação fiscal e o
autoridade fiscalizadora.

fj 3° A interdição de que trata o inciso V
poderá ser levantada após o atendimento das
exigências que motivaram a sanção.

fj 4° Se a interdição não for levantada no
decurso de doze, meses do respectivo ato, será
cancelado o reglstro do estabelecimento.

A:t. 12. As sanções previstas no artigo
anterlor serão aplicadas pelo diretor do
Departamento de Defesa Agropecuária e Inspeção
de Produtos de Origem Vegetal e Animal
DIPOVA, admitido recurso para:

I - o Secretário de Agricultura nos casos
dos incisos I, lI, IV e V; ,

11 - o Tribunal Administrativo de Recursos
:is~ais do Distrito Federal, nos casos do
lnClSO 111 e do fj l°.

Parágrafo único. Nas decisões contrárias
ao Distrito Federal, a autoridade julgadora
deverá recorrer de ofício ao órgão superior.

Art. 13. O produto de arrecadação da taxa
de expediente, bem como das multas
eventualmente impostas, ficará vinculado à
Secretaria de Agricultura e será aplicado
conforme dispuser o regulamento desta Lei.

Art. 14. As despesas decorrentes
aplicação desta Lei correrão à conta
dotação orçamentária da Secretaria
Agricultura.

Art. 15. Esta Lei será regulamentada por
ato do Gover~ador do Distrito Federal e, nos
casos partlculares, detalhada mediante
por ":aria do Secretário de Agricultura.

•.t. 16. Esta Lei entra em vigor na data
de SUá ~ublicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições emcontrário.

de origem vegetal, produzidos no Distrito
Federal e destinados ao consumo, nos termos do
art. 23, VIII, combinado com o art. 24, V e
XII, e ~ 3° do mesmo artigo da Constituição
Federal.

Art. 2o Cabe à Secretaria de Agricultura
dar cumprimento às normas estabelecidas nesta
Lei e aplicar as penalidades nela previstas.

Art. 3° A atuação da Secretaria de
Agricultura, por intermédio do Departamento de
Defesa Agropecuária e Inspeção de Produtos de
Origem Vegetal e Animal - DIPOVA, é exclusiva
nesse setor, proibida a duplicidade de
inspeção e fiscalização sanitária nos
estabelecimentos de processamento de produtos
de origem vegetal a outros órgãos do Governo
do Distrito Federal

Art. 4° Os estabelecimentos de
processamento de produtos de origem vegetal
somente poderão funcionar na forma da
legislação vigente e mediante prévio registro
na Secretaria de Agricultura .

Art. 5° A inspeção e fiscalização de que
trata esta Lei abrange os aspectos industrial
e sanitário dos produtos de origem vegetal,
preparados, transfonnados, depositados ou em
trânsito no Distrito Federal, comestíveis ou
não comestíveis, quer sejam ou não adicionados
de produtos de origem animal.

Art. 6° Constitui incumbência primordial
da Secretaria de Agricultura:

I - coibir o processamento clandestino de
produtos de origem vegetal;

11 registrar os estabelecimentos
agroindustriais;

111 inspecionar O fabrico, a
manipulação, o beneficiamento, a annazenagem,
o acondicionamento e a conservação de produtos
de origem vegetal;

IV fiscalizar o transporte do produto
final da unidade de processamento até o ponto
de comercialização.

Art. 7° A inspeção e a fiscalização de que
trata esta Lei serão realizadas nos
estabelecimentos que fabriquem, manipulem,
beneficiem, annazenem, acondicionem, conservem
ou transportem produtos de origem vegetal.

Parágrafo único. A inspeção e a
fiscalização serão exercidas em caráter
periódico ou pennanente, confonne indicarem as
necessidades.

Art. 8° Os laboratórios da rede oficial,
quando solicitados, darão apoio técnico para a
feitura de análises dos produtos de origem
vegetal.

Art. 9° As autoridades da vigilância
sanitária, em trabalhos de inspeção de
alimentos nos estabelecimentos varejistas,
comunicarão à Secretaria de Agricultura os
resultados das análises sanitárias que
realizarem.

Art. la. Será cobrada taxa de expediente
pela lavratura de laudo de vistoria, quando da
inspeção dos estabelecimentos referidos no
art. 7°, nos termos da legislação tributária e
do regulamento desta Lei.

Art. 11. As infrações às normas
estabelecidas nesta Lei, sem prejuízo das
responsabilidades de natureza civil e criminal
cabíveis, serão passíveis de punição, isolada
ou cumulativa, com as seguintes sanções:

I advertência, mediante notificação
específica, quando o infrator for primário ou
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Legislativa do Distrito Federal

dias e cem dias,
trabalho escolar efetivo,

destinados a conselho de
finais quando estas forem

A Câmara
decreta:

i.nfrações
Obras e
Brasilia
Planalto.

ao Código de
Edificações ele

na Vila

minimo duzentos
respectivamente, de
excluídos os dias
classe e a provas
adotadas.

Art. 2£ Esta Lei entra em vigor no
letivo seguinte ao de sua publicação.

Art. 3~ Revogam-se as disposições
contrário.

ano

em

em

Art. l° Fica concedida rernissio das multas
existentes relativas a infrações ao Código de
Obras e Edificações de Brasília incidentes
sobre os imóveis da Vila Planalto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições
contrário.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

PROJETO DE LEI N~ 690, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a cobertura
da área externa frontal
das casas comerciais do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1£ Fica autorizada a cobertura da
parte externa frontal das casas comerciais do
Distrito Federal com toldos e similares.

Art. 22 A cobertura prevista nesta Lei
ficará a critério dos comerciantes,
assegurado, quando possível, o mesmo padrão da
quadra comercial e observado como limite o
passeío público, que deverá manter-se livre
para circulação de pedestres.

Art. 32 A fiscalização da utilização das
áreas objeto desta Lei ficará a cargo dos
órgãos competentes do Governo do Distrito
Federal e das administrações regionais.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 52 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

PROJETO DE LEI N~ 798, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

~te:a o ca2endário
escol.ar da rede oficial
de ensino público .do
Distrito Federa2.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l~ O ano e o semestre letivos da rede
oficial de ensino do Distrito Federal ,terão no

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

PROJETO DE LEI Ne 868 DE 1995
REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
regul.arização das áreas
de proteção dos pequenos
mananciais no Distri to
Federal..

A Câmara Leg:.slativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1£ O Poder Executivo deverá promover a
regularização das áreas de proteção dos
pequenos mananciais, utilizados para
abastecimento de água nos diversos locais do
Distrito Federal, quer do ponto de vista
urbanístico, fundiário ou legal, no prazo de
cento e vinte dias.

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3 .2 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997

PROJETO DE LEI N2 934 DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Cria o Cemitério Público
do Paranoá Região
Administrativa VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 12 Fica criado o Cemitério público da
Região Administrativa do Paranoá - RA VII.

Art. 2£ O Poder Executivo destinará e
delimitará área apropriada para as finalidades
desta Lei, nos limites da Região
Administrativa do Paranoá.

Art. 3 2 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 42 Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.
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PROJETO DE LEI N~ 961, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a proibição
de fumar em repartições
públicas do Distrito
Federal e dá outras
providências.

Art. 2£ O Poder Executivo elaborará a
planta URB e respectivo memorial descritivo -
MDE - do lote, com as novas dimensões.

Art. 3£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4£ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das. Sessões, 11 de agosto de 1997.
A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:
PROJETO DE LEI N~ 1.100 DE 1996

Art. 1£ Fica proibido fumar em repartições
públicas do Distrito Federal.

Art. 2£ Deverão ser .afixados, em local de
ampla visibilidade, avisos indicativos da
proibição de fumar.

Parágrafo único. Serão afixados no mínimo
dois avisos indicativos da proibição, um na
parte interna, outro na parte externa da
repartição pública.

Art. 3.£ Em cada repartição pública serão
destinados, no prazo de noventa dias, locais
apropriados para fumantes.

Art. 4~ Os infratores das disposições desta
Lei ficam sujeitos à multa de R$488,15
(quatrocentos e oitenta e oito reais e quinze
centavos), aplicada em dobro, em caso de
reincidência.

Art. 5£ A multa de que trata o artigo
anterior poderá ser aplicada pelo servidor
integrante das carreiras de fiscalização do
Distrito Federal ou pelo chefe imediato do
setor onde ocorrer a infração.

Art. 6£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7£ Revogam-se as disposições em
contrário.

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
denominação da avenida
que especifica,
10calizada no Setor
oeste do Gama.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1£ A avenida que liga a interseção
viária entre as Quadras 8 e 14 do Setor Oeste
à interseção viária entre a Quadra 11 do Setor
Oeste e a Feira Permanente do Setor Norte do
Gama fica denominada Avenida Vedovelli
Bortolo.

Art. 2£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3 £ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997. PROJETO DE LEI N° 1.295, DE 1996

PROJETO DE LEI N~ 1,019, DE 1995
REDAÇÃO FINAL

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a ampliação
do 10te B do trecho 10
da QI 10 (atual QI 26)
do Setor de Habitações
Individuais Su1, Reqião
Administrativa XVI.

Autoriza o Poder
Executivo a construir
centros de saúde na
Região Administrativa do
Paranoá.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta: Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado

a construir centros de saúde na Região
Administrativa do Paranoá, em áreas por ele
definidas, nos termos do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial - PDOT.

Art. 2° À Secretaria de Saúde competem o
planejamento e a implantação dos centros de
saúde de que trata esta Lei.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado
a desapropriar ou desafetar as áreas
necessárias à construção dos centros de saúde,
assim como a contratar os profissionais
necessários à sua operacionalização.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

o
de

de que trata
construção
automotores.

Art. 1~ Fica o lote H do trecho 10 da QI 10
(atual QI 26) do Setor de Habitações
Individuais Sul ampliado em 5.186,9020m2
(cinco mil cento e oitenta e seis metros
quadrados e nove mil e vinte centímetros
quadrados), correspondentes a uma faixa de
terreno de trinta e cinco metros por cento e
quarenta e oito metros e mil novecentos e
setenta e dois décimos de milímetros em sua
testada norte.

Parágrafo único. A área
Câput destina-se à
estacionamento para veícu1o's
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Art. 5Q Revogam-se as disposições em
contrário.

Art 40
contrArio.

Revogam-se as disposições em

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997. Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

PROJETO DE LEI N° 1.357, DE 1996 PROJETO DE LEI N° 1.373, DE 1996
REDAÇM FINAL REDAÇAo FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Declara de
pública o
Comunitário
Norte.

uti1idade
Conse1ho

da Asa

Dispõe sobre a
destinação de área
pública para horta
comunitária, no Buritis
III, em P~analtina,e dá
outras providências.

Art. l° É declarado de utilidade pública o
Conselho Comunitário da Asa Norte - CCAN-,
com sede no Plano Piloto de Brasilia.

20 A entidade referida no artigoArt.
anterior tem noventa dias para protocolar, no
Poder Executivo, as comprovações necessárias à
publicação da declaração de utilidade pública
no Diário Oficial do Distrito Federal.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art 4° Revogam-se as di~posições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

PROJETODELEI N° 1.359, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica destinada a area pública
localizada ao sul do assentamento denominado
Buritis III para instalação de hortas
comunitárias em Planaltina.

Art. 2° A poligonal da área de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo e deverá perfazer aproximadamente
dez hectares.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado
a proceder à desafetação da área referida,
obedecendo aos critérios estabelecidos pelõ
art. 51, ~ 2°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

PROJETO DE LEI N2 1.406, DE 1996

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.,

REDAÇAo FINAL

o direito
pacientes
na rede

do Distrito

Dispõe sobre
de visita a
internados
hospitalar
Federal.

de
da

FederalDistri,todo

Destina área para a
Biblioteca Pública fi a
-Caea de Cultura do
Cruzeiro RegiAo
Adminiauati"a Xl: - • dá
outras provid6nc1.as.

Legislativa

Att. 1° Fica o lote 1 'da Quadra '913 do Setor
.'" ',dê 'Ha:b-it'~OesColetivas Econôniicas' -Sul - SHOES-',

(io' -C:ruzeirb ',Nov~;--RAX4:,"desti'n'ado 'à '.'aiblioteca '
.' iP:Ubli~a: e',.à'.,Casa",d~, Çultlira' do ,'Cr.U:,zeiro~' '
, ,,'..,' ':,.,.:~t.~'.,.:,2}'•.o .l~~tr'E~'~~tiv,o' ad~t~r~~,?~,'~~dictas
<' nE:,c.e~sár'ias''à consecução 'do,:objet'j,.vp previsto no
, ~~rt1'go anterior, -'no ,:praz-omáx'lmo 'de cento e vinte

dias.
, Art., '3° O projeto àrquitetôni:co. ,atenderá 'aos

'Beguintas,parAMetros:
" 1,,'- a'taxa de ocupaçao1,do.lote'páde.rá ser
até ce~,po~:-~t"O,' - -admitido o 'afas-t~ento

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 10 Fica assegurado a todo paciente
internado na rede hospitalar do Ois,trito
Federal o direito de receber visitas em.dias 'e
horários' definidos em norma interna da
instituição. .", A ~,tâmara

~ 10 A visita de menores de doze anos será . deC:Fet~:
permitida mediante acompanhamento dos:; pais .o.u. /.
responsáveis ou, na ausênci~ destes~ ',do
serviço social da institui~ão., .

~ 20 Os casos em ,qUe a. vj..'si.ta.' ~4Ó for
recomendável do ponto, de vises: ':..~édü:;ô' .5.erãtJ
justificados pela direção ..•~.?I,.~o.s-pit~c:"i,:' 03;~s
interessados. .

Art. 2° Reprodução legivel d,esta Lei" será
afixada em local visi vel aos visj. tant"'ês' nos
estabelecimentos da rede .,-hospita'lar do
Distrito Federal.

Art. 3° Esta Lei entra em vig~r na data' de
sua publicação. ,~

',',"

. t. , ", .', ,'~ " '.. .. '

'..

. ": , ~ .• ': ":lo'
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cerca de fechament.o até três metros dos limites
do lote;

II - o número de pavimentos permitido é de,
no máximo, três, com subsolo opcional; liberada a
altura para casa de máquinas, caixa d' água,
equipamentos, instalaçóes e elementos
decorativos.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposiçõ~s em
contrário.

Sala das Sessões; 11 de agosto de 1997.

PROJETO DE LEI.N£ 1.526, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

culturais e suplementares ao ensino, nos
per iodos de recesso ou durante a interrupção
das atividades escolares.

Parágrafo único. A autorização para a
utilização dos espaços de que trata o caput
será concedida pela direção da escola,
observados os aspectos de segurança e
compatibilidade das atividades propostas com o
ambiente escolar.

Art. 2£ As atividades desenvolvidas serão
coordenadas pelos próprios alunos, se maiores
de dezoi to anos, ou pelos pais ou
responsáveis, que assumirão plena
responsabilidade sobre elas.

Art. 3£ O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 4£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5£ Revogam-se as disposições em
çontrário.

Dispõe sobre a
publicação nos
classificados dos
jornais locais de
advertência quanto a
exploração sexual de
crianças e adolescentes.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

PROJETO DE LEI N£ 1.672, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l~ Os jornais do Distrito Federal que
publicam diariamente colunas de classificados
com anúncios de acompanhantes saunas,
massagistas e profissionais do sexo ficam
obrigados a publicar, na mesma página destes
anúncios, a seguinte advertência: "Exploração
sexual de crianças e adolescentes é crime.
Disque 1407".

Parágrafo un~co. A advertência de que
trata o caput deve ser publicada diariamente,
com destaque, em letras versais e~ negrito, e
deve ocupar espaço rninimo de dez centimetros
por dez centimetros.

Art. 2£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3£ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

PROJETO DE LEI N. 1.629, DE 1996
REDAÇÃO FlNAL

Dispõe sobre a
destinação de área
pública para instalação
de templo religioso no
Setor de Mansões Park
Way, na Região
Administrativa~II.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1£ Fica destinada a área pública de
6.800 ro2 (seis mil e oitocentos metros
quadrados), medindo cem por sessenta e oito
metros, limitada a oeste pela DF-079, a leste
e ao sul por área verde e ao norte pelo lote 1
do Conjunto 13 da Quadra 5' do Setor de Mansões
Park Way RA-VIII, para instalação de templo
religioso.

Art. 2£ Fica o Poder Executivo autorizado a
proceder à desafetação da referida área,
obedecendo aos critérios estabelecidos pelo
art. '51, ~ 2£ , da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 3£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4£ Revogam-se as disposições em
contrário.

Faculta aos alunos, pais
ou responsáveis a
utiJ.ização dos espaços
físicos das escolas para
os fins que especifica e
dá outras providências.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N£ 8, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

redação ao S 52
10 do Regimento

da Câmara
do Distrito

Dá nova
do art.
Interno
Legislativa
FederaJ.

Art. 1£ Fica facultado aos alunos, pais ou
responsáveis a utilização do espaço flsico das
escolas públicas do Distrito Federal, para a
reali~ação de atividades recreativas,

A Camara. Legislativa do Distrito Federal
decreta:
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Sala das Sessões, 11 de agosto de 1997.

A Câmara Legislativa do Distrito Federalresolve:

Esta Resolução entra em vigor na
publicação.

.!:: Revogam-se as disposições em

Atas-------------~--_._._-----------

• Projeto de lei Complementar nO168, de 1997, de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
- Projeto de lei Complementar nO169, de 1997, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
- Projeto de Lei Complementar nO170, de 1997, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
• Projeto de Lei Complementar nO171, de 1997, de autoria do
Deputado Luiz Estevão
• Projeto de Lei Complementar nO172, de 1997, de autoria do
Deputado Jorge Cauhy.
- Projeto de lei nO 3.179, de 1997. de autoria do Deputado
Antônio José - CAFU.
- Projeto de lei nO3.180, de 1997, de autoria do Deputado Zé
Ramalho .
- Projeto de Lei nO 3.181, de 1997, de autoria do Deputado
Manoelzinho.
- Projeto de Lei nO 3.182, de 1997, de autoria do Deputado'
Benício Tavares.
- Projeto de Lei nO3.183, de 1997, de autoria do Deputado César
Lacerda. . '
- Projeto de lei nO3.184, de 1997, de autoria dos Deputados
Euripedes Camargo e Luiz Estevão.

Regimento
Distrito
seguinte

do
do
a

1~ O ~ 5£ do art. 10
da Câmara Legislativa
passa a vigorar com

Art.
Interno
Federal
redação:

"~5£ O Lider do Governo terá as
prerrogativas e restrições regimentais
conferidas aos lideres de partido ou bloco
parlamentar, salvo o estabelecido no art. 11,
IIr. "

Art. 2£
data de sua

Art. 3
contrário.

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA .

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO.

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3' SESSÃO LEGISLATIVA DA 2' LEGISLATURA

ATA DA 83'
(OCTOGÉSIMA TERCEIRA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 11 DE AGOSTO DE 1997.

I.SUMÁRIO

1. ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DAS ATAS

2.2 • COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei nO 3.185, de 1997, de autoria do Deputado
Wasny de Roure,
• Projeto de Decreto legislativo nO211, de 1997, de auto~ia do
Deputado José Edmar.
- Projeto de Decreto Legislativo nO212, de 1997, de autoria do
Deputado Miquéias Paz.
- Projeto de Decreto legislativo n° 213, de 1997, de autoria do
Deputado Miquéias Paz.
- Projeto de Decreto legislativo nO214, de 1997, de autoria da
Deputada Lúcia Carvalho.
- Moção n° 2.987, de 1997, de autoria do Deputado Cé_sar
Lacerda.
- Moção n° 2.988, de 1997, de autoria do Deputado Geraldo
Magela.
• Moção nO 2.989, de 1997, de autoria do Deputado César
Lacerda.
• Moção nO 2.990, de 1997, ee autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Moção nO2.991, de 1997, de autoria da bancada do PT.
- Moção nO2.992, de 1997, de autoria do Deput.ado Luiz Estevão.
- Moção nO2.993, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
• Moção n° 2.994, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
w Moção nO2.995, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
w Moção nO2.996, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
w Moção n° 2.997, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
• Moção nO2.998, de 1997, de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Moção nO2.999, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão .
• Moção n° 3.000, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.
- Moção nO3.001, de 1997, de autoria do Deputado Miquéias Paz.
- Requerimento n° 1.627, de 1997, de autoria do Deputado
Xavier.
- Requerimento nO 1.628, de ~997. de autoria do Deputado
Renato Rainha .
• Requerimento nO 1.629, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.

- Projeto de Lei Complementar nO 162, de 1997, de autoria do
Deputado Xavier.
- Projeto de lei Complementar nO163, de 1997, de autoria do
Deputado Zé Ramalho.
- Projeto de lei Complementar nO164, de 1997, de autoria do
Deputado Odilon Aires.
- Projeto de Lei Complementar nO165, de 1997, de autoria do
Deputado Xavier.
- Projeto de lei Complementar n° 166, de 1997, de autoria do
Deputado Xavier.
- Projeto de lei Complementar nO167, de 1997, de autoria do
Deputado Xavier.

• Requerimento n° 1.630, de 1997, de autoria de vários
deputados.
w Requerimento nO1.631, de 1997, de autoria do Deputado José
Edmar.
- Requerimento nO 1.632, de 1997, de autoria do Deputado
Geraldo Magela.
- Requerimento nO 1.633, ~e 1997, de autoria de vários
deputados.
- Requerimento nO 1.634, de 1997, de autoria de vários
deputados.
• Requerimento nO 1.635, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
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~Requerimento nO 1.636, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
_Requerimento nO 1.637, de 1997, de autoria do Deputado
Benícia Tavares.
_ Requerimento nO 1.638, de 1997, de autoria do Deputado César
Lacerda.
_Requerimento nO 1.639. de 1997, de autoria do Deputado
Claudio Monteiro.
_Requerimento nO 1.640, de 1997, de autoria do Deputado Zé
Ramalho.
_ Requ.i!.rlmento n° 1.641. de 1997. de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
_Declaração de Prejudicialidade, da CCJ, referente ao Projeto
de Lei'n" 2.450/96,

2.3 - COMUNICADOS DE LíDER

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT)
DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB)
DEPUTADO FlllPPElLl (PMDB)
DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)
DEPUTADO lUIZ ESTEVÃO (PMDB)
DEPUTADO XAVIER (PMDB)

3 - ORDEM DO DIA

(10) Discussão em bloco dos seguintes itens:

ITEM 41: Discussão, em 2° turno, ~ dia, do Projeto de Lei
nO926, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima.

ITEM 42: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO965, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 43: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n"1.079, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli.
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO1.251, de
1996, de autoria do Deputado Fílippellí.

ITEM 44: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.192, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho.

ITEM 45: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.265, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 46: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n"1.362, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho,

ITEM 47: Discussão, em 2" turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.367, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

ITEM 48: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.368. de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

ITEM 49:-oiscussão, em 2'" turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1.617, de 1996, de autoria do Deputado João de Deus.

ITEM 50: Discussão, em .zo turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.687. de 1996, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

ITEM 51: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO82, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 52: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de
Resolução nO 42, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro.

ITEM 90: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO934, de 1993, de autoria do Deputado Geraldo Magela.

ITEM 91: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1.051, de 1993, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM .92: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO421, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

ITEM 93: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 695, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

ITEM 94: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO962, de 1995, de autoria do D.eputadoLuiz Estevão.

ITEM 95: Discussão, em 1° turno, P dia, do Projeto de Lei
nO1.064, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg.

ITEM 96: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n01.105, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.

ITEM 97: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.160, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

ITEM 98: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
nO1.487, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda.

ITEM 99: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n01.512, de 1996, de autoria da Deputada Maninha.

ITEM 100: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.524, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.

ITEM 101: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n01.564, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

ITEM 102: Discussão, em P turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.603, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

ITEM 103: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.668, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

ITEM 104: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1,801, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 105: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n0 1.818, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho.

ITEM 106: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n01.903, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

. ITEM 107: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.919, de 1996, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU.

ITEM 108: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1.928, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio Mont~iro.

ITEM 109: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO2.001, de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.

ITEM 110: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
na2.135, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

ITEM 111: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 95, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha.
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ITEM 112: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
legislativo na 101, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

ITEM 113: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 105, de 1996. de autoria do Deputado Renato
Rainha

ITEM 114: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
legislativo nO 109, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima.

ITEM 115: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 127, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

ITEM 116: Discussão. em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 133, de 1997, de autoria do Deputado Xavier.

ITEM 117: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
legislativo nO134, de 1997. de autoria do Deputado Wasny de
Roure.

ITEM 118: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 135, de 1997, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.

ITEM 119: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 143, de 1997, de autoria do Deputado João de
Deus.

(2°) Discussão em bloco das seguintes redações finais:

ITEM 1: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO723, de
1995, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 2: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 611, de
1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

ITEM 3: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 637, de
1995, de autoria do Deputado Filippelli.

ITEM 4: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.235,
de 1993, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

ITEM 5.;...Discussãoda redação final do Projeto de Lei n° 934, de
1995, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 6: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.100,
de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho.

ITEM 7: Discussão da redação final do Projeto de lei nO1.528,
de 1996, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU.

ITEM 8: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.629,
de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.

ITEM 9: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.672,
de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.

ITEM 10: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO868,
de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 11: Discussão da redação final do P.rojeto de Lei nO1.019,
de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 12: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.725,
de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima.

ITEM 13: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO244,
de 1995, de autoria do Deputado César Lacerda.

ITEM 14: Discussão da redação final do Projeto de lei nO690,
de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

ITEM 15: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 734,
de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg.

ITEM 16: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO745,
de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

ITEM 17: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 768,
de 1995.,de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

ITEM 18: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 961,
de 1995. de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 19: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.115,
de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

ITEM 20: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.311,
de 1996, de auloria do Deputado Daniel Marques.

ITEM 21: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.385,
de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

ITEM 22: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.583,
de 1996, de autoria do Deputado Xavier.

ITEM 23: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 554,
de 1995, de autoria da Deputada Maninha e outros.

ITEM 24: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO798,
de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 25: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO553,
de 1995, de autoria da Deputada Maninha e outros. •

ITEM 26: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO670,
de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg.

ITEM 27: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO689,
de 1995, de autoria do Deputado Filippelli.

ITEM 28: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.295,
de 1996, de autoria do Deputado Xavier.

ITEM 29: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.357,
de 1996, de autoria do Deputado Zé Ramalho.

ITEM 30: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.359,
de 1996, de autoria da Deputada Maninha.

ITEM 31: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.373,
de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.

ITEM 32: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.406,
de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires.

ITEM 33: Discussão da redação final do Projeto de Decreto
Legislativo n° 102, de 1996, de autoria do, Deputado Renato
Rainha.

ITEM 34: Discussão da redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nO 114, de 1996, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.

ITEM 35: Discussão da redação final do Projeto de Resolução
nO8, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia CalValho e outros.

Aprovadas nos termos do ~ 5° do art. 176 do RegImento Interno.

(3°) ITEM 69: Discussão, em 1° turno, 4° dia,~.e votação do
Projeto de Lei n' 1.090, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.
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(4°) ITEM 36: Votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 609, de
1995, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(5°) ITEM 54: Votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 194, de
1995, de autoria do Deputado Filippelli.

(6°) ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de lei na 1.311, de 1994, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.

(lO) ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 256, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

(8°) ITEM 58: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei na 475, de 1995. de autoria do Deputado Renato
Rainha. .

4 • ENCERRAMENTO

11. DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Luiz Estevoo, Benicio Tavares e
Daniel Marques.

SECRETARIA: Deputados César Lacerda e Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Càmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 2 minutos.

PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N .• IC.2, d<- I ') '7.)
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre a ampliação de bem de
uso comwn do povo na irea que
especifica e dá outras providências.

A CÀMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l° O lote 03, do CoDjunto ~VC" da QR l-A da Região Administrativa
de Candangolândia, passa a medir 20 metros )( SO metros., com ampliação no sentido
do lote 04.

An. 2° O lote de que trata o artigo anterior passa a ser destinado para
templo religioso e será ocupado preferencialmente peta Igreja Evangélica Assembléia
de Deus de Candangolândia, observado o disposto no ~ ZO do art. SI da Lei Orgânica
e na Lei n,o 1.250 de 06 de novembro de 1996.

Art. 3° O Poder Executivo adotarâ as providências necessãrias com vistas à
e:tecução desta Lei DO prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art SO Revogam-se as disposições em contrário.

rusTmcA TIV A

- A Igreja Evangelica Assembléia de Deus de Candangolândia,.
localizada na QR I.A. Cj. RS, lote 13, atua no local há II anos, sendo que a área é
insuficiente para o desenvolvimento de suas atividades espirituais e sociais.
. A área que se pretende destinar à igreja, conlribuirà para a construção
de um templo mais amplo, possibilitando maior comodidade para seus membros e a
realização de ati\'idades sociais.

Considenndo o retomo social que advirã.o com a incorporaçio da área
em epígrafe, esperamos ver a pre'sente proposta aprovada pelos nobres pares.

Sala das Sessões,

PREÂMBULO: Compareceram os seguintes Deputados:

• Antônio José - CAFU (PT)
• Benido Tavares (PMDB)
• César Lacerda (PTB)
• Claudio Monteiro (PPS)
• Daniel Marques (PMDB)
• Edimar Pireneus (PMD8)
• Filippelli (PMDB)
• Ger~do Magela (PT)
• João de Deus (PDT)

1 -ABERTURA

• Jorge Cauhy (PMDB)
• José Edmar (PMDB)
• Luiz Estevão (PMDB)
• Odilon Aires (PMDB)
• Renato Rainha (PL)
~ Wasny de Roure (PT)
• Xavier (PMDB)
• Zé Ramalho (PDT)

'-~-
CDepÜtado Xavier

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. /97.
(Do Sr. Deputado Z6 Ramalho)
,.......~/b"..3/dl.a.,99:;

Estabelece mudança d. de.tlnaçlo
par'll lote de tarTIno do Balno
V.redas de BrazlAndl1 - RA IV.

publlceçlo.

o Vice-Presidente, Deputado Luiz Estevão, no exercido da
Presidência:

• Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1. lEITURA DAS ATAS

- O Deputado Zé Ramalho, no exerClclo do cargo de
Primeiro Secretário, procede à leitura das Atas das 328, 338, 34t1,
358 e 3611 sessões extraordinárias e 18, 28, 38, 411, 5-, 611, 7-
sessões legislativas extraordinárias, convocadas pelo Sr.
Governador do Distrito Federal, as quais são aprovadas sem
observação.

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. 1° - ê acrescentada a atfvldade .culto- aos demais
usos permitidos para o lote d. terreno nO01, localizado na Praça Interna de
Quadra, Q - 06 do Bairro Veredas da c1dade-satéllte d. BrazlAndia - RA IV,
Iimltando-se peta frente com a praça, pefo fundo e lateral direita com via
públk:a • pela lateral esquerda com o lote r(J 02 e 8 Praça Interna da Quadra
OS-e chanfro com via pública.

Art. 2' • A AdmlnlstnlçAo Regional de BrazlAndle fIce
responsével pelas medidas necessérias a plena efetJvaçIo desta leI.

Art. :s- - A presente lei entra em vlgor na data de sua

Art. 4° - Revogam-se as dlsposlçOes em contrário.

JUSTlFICAÇAo

A alteraçlo pretendida pelo Projeto de Lei, ora
apresentado, tem porflnalldade estabelecer a destinaçAo para -Culto-, pelo
menoe em um dos lotes da Praça Interna 06 do Bairro Veredas da ctdade-
satélite de BraztAndJe,
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Ademais, visa possIbilitar a Insta laça0 de casas de curtos
em lotes de terrenos destinados especificamente para tais finalidades e com
Isso evitar que casss de .cuft:o. S8 instalem em lojas comerciais da cidade,
dificultando com iaso a expansao comercial de Brazlêndls.

Pelo exposto solicito o apoio dos nobres pares para
aprovarmos celeremente o presente Projeto de Lei.

Sala das Sess6es, de agosF,o de 199J.,

---eJ~
De7!ao~r~1'

PROCtSSOS: 030.002.14!l/90

0[C'56[5. -
DATAS: DI DI "
DECRETOS. 13.20l

D" T" S W OSI "
PUBliCAÇÃO oDor o. " óe "I 0>1 "
OL LOCALIV.ÇAO:

Cidade satêlite Brazlãndla

Bairro Vereó"s

PIQ- " - Loce-Ol PIQ- O< - Loce-02

PIO~ " - Loce-Ol PIQ- O> - Lote-Ol

PIQ- O> - Lote-02 PIQ- " - Lote-Dl .-

". PLANTAS " PARCELAMENTO:
CSEl- URB-16V89 ( SICAD a l-I I - 2-8/81-1 1- 2-C/81- I I -2-D)

0>. o'" PERMITIDO;

1ns~itudonal '" Comunitário co. atividad ••s Sociais óo Tipo

socla~ : C~eche m internato •• /01,1 e~te~nato 00

1nstitudonal '" comunitário m atividades ó, educaç~o óo-
Tipo" Ensino Seriado - Ma;er.o_a1.

, , "I-'"-
0<. AFASTAMENTOS,MltHMOS OBRIGATÓRIOS:

.
FRENTE FUNDO LATERAL LATERALI ENDeREçO (., ,., DIREITA ESQUERDA,., (.,

P1Q-OI-Lot e-OI - 3,00 3,00 3,00

Pl Q-02-Lot e-OI - 3,00 3,00 3,00

PIQ-03-Lote-02 . - 3,00 3,00 3,00

P1Q-04 - Lo t e-02 - 3,00 3,00 3,00

P10:..0;- Lot e-02 . 3,00 3,00 3,00

P1O-06-Lote-Ol - 3,00 3,00 3,00

NO RMAS O, • O ( F' CAO Ao , u S O • G A • A R , TO
NG8. 165/89 C56 - ~IOAOE SATELITE BRAZLANOIA

BAIRRO VEREDAS ~~I'"-~!."f:
'",.,' o' ,., j PIO OI. LOTE"OI,PIO 02,:~fl.gl,P,!~~~~,"-OT£

PIO 04. LOT£.02 PI .:r P " •

•• tA: .u/a, 1••••.• ".0, •. ~, 00"'._ ""
.• ",,,.0 ." .. ...""" ... .,..,.,"

OeUI SOU G O V E • N O 00 O J S T R I T O FE O , • A L

OS. TAXA MÁXIMA"" ocuPAÇAO:

( Proj~ç~o horizontal " ,irea editicada , a"rea óo lote) .
>00
TmllX O .'" (qUJIrrnta nOve ,., cento) ó. \irea óo lote.

". TAXA MÁXIMAOS CONSTRUÇXO:

(Área tot~diticada'; área do lote) x 100

Tma~ C c~-'(noventa e OHO por c~nto) da área do lot~.

07. P"'VIKEN1'OS:
7.a. Núm~ro máximo': 1 (um) pavimento destinado a atividade d,!

tinida no ítem 3. I

7.b. Subsolo. Optativo, d~stinado à d~pósito e/ou garagem, de

uso transitório, desde que asseguro!,das aS corretas iluml.

nação ventilaçiio natl,lralS. Taxa Kioxima de oeupaçiio es-

tabel~dda nO it"m 05 .••• garagem não sedi computada no

cáleulo da Tau Má~ima de Constr"o;ão.

08. ALTURAO'" EOIFICAÇXO:
A altl,lra ,"á~il:nll da edifiCllÇão, "a partir da cota de aoleir.,

tornecidll pela DRLPO da Administração Regional i de 5,00 Il

(cinco "etros) correspond~nte j part~ mai, alta dOi edific,!

ção, incluindo a cumeeira e cai~a d'água.

10. TAXA tI!tlIHA DE ÁREA VERDE:
£ obr'gat6rio a reserva d~ área verde (arborizada e/ol,l aja!

dinadaJ, dentro dos limites do lote com a taxa mínima de'.

10\ (dez por cento) da área do mes,"o, que deverá ~star im ,-

plantada nll ocasido da expedição da .Carta de Ilabite-se".

Poderll" est"r implantada n'" 'áreas dos atastamentos obrigat~.

r lOS.

li. TRATAMENTODAS DIVIS"'S:
O cerca",ento do lote será obriglltôrio nas divisas laterais'

'e de tundo, com altura má~ima de 1,BOm (hu," m~tro e oitenta

cendmetros) pod •.•ndo ser ah.mbrado ou cerca ~iva. Nll divillil

frontal sera" .permitido o fecham~ntO, com altura má~l.ma" de

1,BOm (hl,lm metro ~ oitenta centimetro:5) podendo ser alu\br,!

do e ml,lro desde Que permitida, no ,"inimo, 75\ de transparê!!.

CASTELO D'IGUA:
Será p;rmitida a construçiio de torre ou c"alltelo d'águiI, de!!.

tro dos lillites do lote, cuja ,altura deverá ser justificad,.

pelO projeto d~ instalações hidráulicaa 011 ex~"9incia d"o

Corpo de Bomb~iros. do O.P., devendo ser respeitadoa os atOl!

ta",entos obrigatórioll.

Ia. DISPOSIÇClES GERAIS:
lS.II. Esta NGS é compostll d<:e itens: 1,2,3,4,5,6,7,8,10,11

12~18 •.
18.b. "'s normas omissas nesta NGS d~verãc obedecer ao Código'

de Editicllções das Cidades SoIltélit~s.

18.c. Os usos permHidos nesta NGS, e"tio de acordo COII oa e.!
tIlbelecidoS na CLASSIFIC •••Ç1íO DE ATIVIOllDE:S-INP'ORM•••ÇClES'""" - "'O~/G#tl

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ~ '"

(Deputado Odilon Aires) c-.. .,
,n.' /6'''/, 01'< / 9 7 •

Dispõe sobre a ampliaçio do Setor de Oficinas

e Pequenas Indústrias Nilo Poluentes do

Cruzeiro, Região Administrativa do Cruzeiro -

RA-XI, e dá outras providências.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° ~ Fica ampliado o Setor de Oficinas e Pequenas In~ Nlo

Poluentes do Cruzeiro, Regiilo Administrativa do Cruzeiro. RA.XI. em conformidade

com ° disposto nesta Lei.

Art. 2° • O Poder Executivo elaborará, DO prazo de até 180 (cento c

oitenta) dias, o projeto urbanístico de parcelamento de área adjacente ao Setor de

Oficinas e Pequenas Indústrias Nilo Poluentes do Cruzeiro, ~ Da QMSW-2 do

SHCSW, a fim de proceder a ampliaçilo do mencionado Setor, respeitadas as 1egislaçõc5

urbanisticas e ambientais vigentes.
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~ l° - A área destinada a ampliaçio do referido Setor constará do Plano
Diretor LocaJ~o Cruzeiro.

~ 2° - Para implementação do disposto no caput deste artigo, c! autorizada

a de~~etação de area pública de uso ~ do povo, que passa 11categoria de bem

dOmmlal, DOS termos do art. 51 da Lei Orgàmca do Distrito Federal

Art. 3° - Os lotes criados, n05 termos desta Lei, destinam-se iI

regularização das oficinas, pequenas iDd1istrias não poluentes e atividades afins que

encontram-se em funcionamento a título precário no local.

Parágrafo Linico - A alienação dos lotes de que trata esta Lei será efetivada

nos termos do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal _

PRO~E~ONIDF ou do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Eco~m.ico e Social

do DI~tnto Federal- PADESIDF, ou outros que os venham substituir~'

Art. 4° _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. SO - Revogam-se as disposições em contrário.

IUSTIFlCAÇÀO

A presente proposição vem tio somente em busca do reordenamento

urbano do Cruzeiro, criando condições reais para a regularização de inúmeras oficinas e

pequenas indústrias que encontram-se em funcionamento em áreas nio destinadas para

tal fim.

Ê preceito básico da Lei Orgânica do Distrito Federal a YlI1orização do

trabalho e das atividades produtivas, com a finalidade de assegurar a todos existência

digna, promovendo o desenvolvimento econômico com justiça social e melhoria da

qualidade de vida dos cidadãos

Diante do complexo quadro de desemprego existente DO Distrito Federal,

parte de nossa população vem buscando alternativas para o sustento de suas &mílias,

memlO que de forma precária, em pequenas áreas improvisadas e sem condições

adequadas ao desenvolvimento de suas atividades.

Entretanto, o Estado nio pode simplesmente fechar os "olhos" e alienar-se

para o que vem ocorrendo ao seu redor. Ê dever do Estado oferecer condiçõcs para o

desempenho pleno e satisfatório das funções urbanas necessárias à sociedade.

Art. 5" Revogam-se as disposiçõcs em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Igreja de Deus no Brasil, esta localizada na QS 12 - Cj. 48 • Lote 16
- Riacbo Ptmdo, área residencial, fato este que tem impedido de realizar seus
programas sociais e filantrópicos, tais como creches, aulas de alfabetizaçi.o, curso
profissionalizante e sala para inscriçi.o e entrega de cestas básicas ás familias
caremes.

A área que se pretende incorporar à igreja, contribuirá para a
construção de suas instalações, possibilitando maior comodidade para seus membros,
e o desenvolvimento de suas atividades sociais.

Considerando o retomo social que advirão com a incorporaçi.o da área
em epígrafe, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos nobres pares,

Sala das Sessões,

,
/

~utãã<fXãVtef

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." /~; G"... r:S.Jz / 9 'r -?
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre a desafetação de bem de
uso comum do povo na área que
especifica e dá outras providências.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 Fica desafetado de sua destinação original, passando à categoria de
bem dominial, o lote designado pela Área Especial n.o 10 da QN 07 da Região
Administrativa do Riacho Fundo, o qual passa a ser destinado a templo religioso.

Art. 2" O lote de que trata o artigo anterior será ocupado preferencialmente
pela Igreja Evangélica Assembléia de Deus do Guani. II, estabelecida na QE 30 - Cj.
"A" • Área Especial, observado o disposto no ~ 1" do ano 51 da Lei Orgânica e na Lei
n." 1.250 de 06 de novembro de 1996.

Art. 3" O Poder Executivo adotará as providências necessárias com vistas à
execução desta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, d, de 1997. JUSTIFICATIVA

D'P"~dO~Ues
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDBiDF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." I b..:s , d..x.. /9 9':;;
(Do Deputado Xavier)

Dispõe sobre a desafetação de bem de
uso comum do povo na área que
especifica e dá outras providências.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I" Fica desafetado de sua destinação original, passando à categoria de
bem dominial, o lote designado pela Área Especial "D" da QS 12 da Região
Administrativa do Riacho Fundo, o qual passa a ser destinado a templo religioso.

A Igreja Evangélica Assembléia de .Deus do Guani. II e a Associação de
Assistência Sócio Cultural. Evangélica, entidade ligada à igreja, atuam naquela
quadra do Riacho Fundo, em lote residencial, com a participação de mais de cem
membros, área incompatível com as atividades que se pretende desenvolver tanto no
aspecto eclesiático quanto social

A área que se pretende incorporar à igreja, contribuirá para a
construção de suas instaIaçôcs, possibilitando maior comodidade para seus membros,
e o.descnvolvimento de suas atividades sociais, principalmente aquelas do campo
educacional, já que está devidamente autorizada pela Secretaria de Educação do DF,
conforme Ordem de Serviço n." 38/97, para oferecer o ensino pré-escolar e de 1° e 4°
séries. Ressalta.se que o projeto prevê ainda a construção da Casa da Criança Abrigo
da Paz, para atender crianças órfãs.

Considerando o retomo social que advirão com 'a incorporação da área
em cpigrafc, esperamos ver • presente proposta aprovada pelos nobres pares.

Saia das Sessões,

Art. 2" O lote de que trata o artigo anterior será ocupado preferencialmente
pela Igreja de Deus no Brasil, observado o disposto no ~ Z' do art. S I da Lei
Orgânica e na Lei n.o 1.250 de 06 de novembro de 1996.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o
(Do Deputado ><avi,,)

Art. 3" O Poder Executivo adotará as providências necessãrias com vistas à
,execução desta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

llispõe soMe • desaf_ de bem de
uso comwn do povo na irea que
especifica e dá outras providências.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL dc=1a:

Att. I.Fica dcsúelado de •••• cIestWçIo origmal, possaDdo à categorU de
bem domiIliaI, o I••• dmgoado pela ÁIea Especial -o- da QS 14 da ~
AdministrativI do Riacho Fundo. o qual passa. ser destinado • templo religioso.

Art. r o lote de que lrIta o artigo anterior será ocupado prefereocialmeote
pela Primein Igreja Batista do Riacho Fundo, observado o disposto DO Ir do Irt. 51
da Lei Orglnica e na Lei n.. 1.250 de 06 de novembro de 1996.

Art )0 O Poder Executivo adotari 11$providencias ncccssirias com vistas l
execuçJo desta Lei DO prazo máximo de 90 (nownta) dias.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

Art. 5° Rcvog:am-seas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Primeira Igreja Batista do Riacho Fundo, localizada desde • criaçlo
da cidade na QS 12 • Cj. 7A • Lote 17 - desenvolve suas atividades em hca
residencial, o que impossibilita seu crescimento nos aspectos filantrópicos, sociais,
.cu1t:iraise religiosos.

A área que se pretende incorporar à igreja, contribuirá para •
coastruçio de suas instalações, possibilitando maior comodidade para seus membros,
c o desenvolvimento de suas atividades sociais, principalmente aquelas do çampo
educacional, já que ali scrIo consttuídas salas de aulas.

Considerando o retorno social que advirIo com • incorporaçio da área
em epígrafe, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos Dobrespares.

Sala das Sessões.

Art, 5°, O Governo do Distrito Federal daró prloOdode à execução do
programo de regularização de que trata esta Lei.

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na doto de sua publicação.

Art. 7". Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de lei tem o obfetivo de resolver definitivamente a situação

das familias residentes no área que um dia foi utiflzada pela. Fundação Mario

do Barro. promovendo a ocupação ordenada do espaço (lSico, através de

projeto urbanístico adequado e de execução de programo de Interesse so-

ciol. hoje de responsabilidade do Instituto de Desenvolvimento Habitaclonol

de BraSirlO- IDHAB. Prop5e-se. também. aflibUi" à Administração Regional de

Planaltino a responsabrlidade do controle da ocupação daquele espaça,

que, vale ressaltar, nunca foi entregue oficialmente a nenhum órgão da

Administração do Governo do Distrito Federal, permanecendo até a presen-

te data sob a responsabilidade e propriedade da TERRACAP, como áeo
ainda não parcelada. Esta proposta de regularização resolver6, por outro

lodo, a situaçôo de absolvto desmando na éreo, onde tem ocorrldo até

venda de di"eito de ocupar espaço, por quem não dispõe desza faculdade.

Assim. resolver-se-6 o problema social dos famillas aOresidentes, hoje sem a

menor conãlÇãe de habitablTldade, 00 mesmo tempo em que se estará re--

solvendo um problema de gestão de espaço urbano.

Por estas razões é que contamos com os' demais parlamentares para

aprovação deste projeto, que antes de tudo é de absoluto e inquestlonóvel

interesse social.

PROJBO DE LEI COMPLEMENTAR N' /97
(Do Senhor Deputado WASNY DE ROURE)

(Y' ~ / 6 ff', oi/<. I 'I 'I:;;
" Dispõe sobre o assentamento das
famílias que ocupam a orea situada no
Setor Residencial Oeste, em Planaltina,
e dó outras providências,"

Sala das sessões, de agosto de 1.997

A CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALDECRETA:'

Art. 1°. O Governo do Distrito Federal regularizará o osserTtamento das
fammas que ocupam a 6rea situada na Setor Residencial Oeste. em Planalti.
na. conhecida cama área Maria da Borro, mediante programa de interesse
social e nos termos do que dispõe esta Lei.

Art. 'Z'. Os atuais ocupantes terõo direito à regularização desde que
atendam aos critérios vigentes para programas de interesse social. do Institu-
to de Desenvolvimento Habitacional de Brasma- lDHAB.

Art. 3°. Para fins do disposto nesta Lei, o Governo do Distrito Federal des~
envolverá projeto de parcelamento urbano da área de que trota o artigo 1°,
ande serão previstos lotes de uso residencial unifamiliares, objeto de execu-
ção do programa de regularização.

Art. 4°. Até o cumprimento do disposto nesta Lei cabaró à Administra-
ção Regional de Plonaltina:

I _ procetter 00 levantamento das ocupações da órao, Identificando
todos os tamaias ali residentes:

11_ levantar e identifiêar quaisquer outros' atividades 06 desenvolvidas,
encaminhondo-as poro outros locais :

UI• Impedir qualquer nova ocupação de espaço no área:

IV _ controlar as atuais ocupações, Impedindo outras, mesmo que em
substituição às fammas que venham desocupar a área.

Parágrafo Único. As providências a que se refere este artigo terão a
participação da entidade representativa da comunidade do.locaL

/(; '1
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ~ DE 1997

(Deputado LUIZ ESTEVÃO) •

Defineuitérios de ocupação para 011
lotes especiais e áreas reservadas
com área inferior. 2000m2 situadas
em Sobradinho. RA "

A Câmara Legislativa do Distrito Federal:

2 Art: 1° - Os lotes especiais e áreas reservada.s com área inferior .•
200~ " localizados em Sobradiilho, seria regidos pelos seguintes indices
urbarnsttcos:

I - taxa de ocupação: 100010 da Ú'eado lote;

n - taxa de construç!o máxima 600% da área do lote;

m • n°máximo de pavimentos: 6;

IV-altura mãxima: 20 metros,

V • Estacionamento obrigatório na proporçio de I vaga para.cada
80m2 de área construId"

Art. 2° - É obrigatória • indicaçlo dos locais de acesso aos
estacionamentos.
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Art. ]0 _ O aumento de )Xltcncial construtivo de que trata esta lei será
concedido medianlc o instrumento da outorga onerosa do direito de construir.

Art. 4° _ O disposto nesta lei seni. incorporado ao Plano Diretor Local de
Sobradinho.

An. 5° • Esta lei entra em vigor na dala de sua publicação

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

o assunto em questão foi debatido nas discussões do POl daquda
localidade nio encontrando a devida ressonância.

Os lotes especiais e áreas reservadas localizam-se nas pontas de ~~dra:,
são lotes isolados cercados de área publica. podem e devem ter uma melhor utilizaçao
de forma I atender a comunidade de Sobradinho de maneira mais satisfatória.

Pelo exposto, aguardamos o apoio do nobres colegas.

Sala das Sessões, em de agosto de 1997

,.-v:: ~~~
rrUUdO LUIZESTEVÃO

1'1 'O'
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° J DE 1997

(Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reserva área para feira permanente
na QE 42/44 do Guará • RA

A Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° _ Fica reservada área para construção -de feira permanente entre a
QE 42 e 44 do Guari - RA.

Art. 2" - A área. a ser criada destina~se a abrigar feirantes do local e
devera prever na .- etapa 400 boxes.

Art. )0 _O Poder Exeéutivo deverá tomar as providências cabíveis ao fiel
cumprimento desta lei no prazo de 120 dias.

Art. 40 - Esta lei entra em vígor na data de sua publicação.

Art. 50 _ Revogam-se as disposíções em contrãrio.

JUSTIFICAÇÃO

O pleito antigo dos feirantes da QE 42/44 do Guará a construção da feira
permanente, de forma a que possam melhor desenvolver seus trabalhos e servir de
maneira mais apropriada à comunidade da região.

É importante que se promovam as facilidades necessãrias à geração de
emprego no Distrito Federal, que hoje conta com um índice elevado de pessoas
desempregadas

Urge pois, que sejam 100iladas as devidas providências no sentido de se
dar condições para que novos postos de trabalhos 'sejam colocados á disposição de
nossa população.

Pelo exposto, é óbvia a importâncía da acolhida favorável à presente
proposta pelos nobres colegas.

Sala das Sessões, em de agosto de 1997

.v ~~/.
ÜPUt!dO LUIZ ESTEVÃO .

/71
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ,DE 1997

(Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Define critérios de ocupaçllio para os
lotes industriais de Sobradinho.

A Càmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. l° _ Os-lotes situados entre a área especial para indústria - 2 e a área
especial para indústria 3, seguirão os índices urbanísticos abaixo:

I - Uso: oficinas mecânicas, indústrias, armazenagem, garagens,
comércio de bens e prestação de serviços;

II - Taxa de ocupação:

a) lotes ate 200ml
_ 100%

b) lotes ate 400m2
- 70%

c) lotes superiores a 400m2
- 50%;

IH • Altura máxima: 9.00 metros.

Art. 2° - É permitida a construção de residência para zelador com área
máxima de 68.0üm2.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposiçõ~s em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A área especial 9, anteriormente de propriedade da Caixa Econômica
Federal, foi destinada a abrigar o setor de expansão econômica, em especial oficinas
mecânicas e pequenas industrms que se encontram funcionando na malha urbana de
Sobradinho, em locais impróprios.

o presente projeto tem por objetivo definir as normas de ocupação para o
setor, conforme solicitação das demandas oriundas dos interessados nas áreas e em:
total respeito aos esrudos ambientais para o local. - "

A cidade carece de espaços para desenvolver o setor de empregos e a
área em quest.'io precisa de uma ocupação adequada e ordenada.

Contamos pois com o apoio dos nobres parlamentares na aprovação da
presente proposta.

Sala das Sessões, em de agosto de 1997

v- C;;;;~)
Ueputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENT AR ~ / ?.£/97
(Do Deputado Jorge ClIuhy)

. "Dispõe sobre a coacessio de incentivos fiscais para
realiuçio de projetos culturais e esportivos no
Distrito Federal e dá outru providências".

A CAman Legislativa do Distrito Federal decreta:

An. 1° - Fica concedido incentivo fiscal i empresa, com estabelecimento situado
no Distrito Fedenl. que intensifique a produção cultural e esportiva, através de doaçio ou
patrocinio.

i 1°. O incentivo fiscal de que trata o "caput° deste artigo corresponde a rI. (doia
por ~o) do ICMS a recolher em cada período para doações ou patroclnio de produções
CIJItums de autores e intérpretes nacionais, 1% para patrocínio de produções aüturais
estrangeira! e 2"1. para eventos esportivos profissionais e amadores desde que federado'l.
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1.:Z- - o desconto só lera inicio após o segundo m& da data da reaIizaçIo do
pagamento dos recursos empregados DOprojeto cultural ou esportivo pda empresa iDcentivada
e fiDdar.i.quando o lotai dos abatimeDtoscorresponder ao IOta!investido.

An. 2" - SIo abrangidos por esta Lei as ~intes áreas:

MUsiu e dança;

D Teatro e circo;

de RS2OO,OO(duzedl:0I reais) por dia. O padsio tIIpOrÓ\IOda DOIa CIPitaI_ maderia em
evidàlcia além de que o apoio da mldia lI8CioDale ima aag,oaal divuIpriam o ewmo ali malI
de duas boru de miDutasemDateIeYisIoe mais de I •••••• DOIprinc:ipmjonIais bruiIeiroI.

Em outros estados da ~ tais como o Rio de Janeiro e o eI&Ido de
Goiás, eues iacentivosji fimcioDambi tempos e u ocpa'" "1 decorreIIIes do 1*fOdcio.
eventos culturm e esportivos tem tido resuftados e ; 'cill.l.ia>coaformo podem......., li
federaçOese os promotora adtunis deues doit eâdos.

Art. la Fica estabelecido o segundo domingo de setembro de cada
ano para a rctlexlo e manifestações alusivas aos meios e poUticas educativas
destinadas • protcçlo. defesa do pedestre DO Dislri'" F.deral.

Projeto de LeiN de 197
(Do Seahor Deputado ADtôaio J. -CAFV)
,-.!? ~ I ~ <?, ~ /9 9~

"Es/Qbekc•• ugurrdo dDlIIhrgo • _,.
de cada l1li0, ClJ,,", li dilta ClJrnentI»'lIIIPa,.
"Dia do PdDtre" no DistrttIJ FedNtzI e. tU
Olltras p",.,idlncüu".

o projeto em.questIo, 1080 ap6s aprO\'JIdoe lIDCioaado em lei, \IiIbi&zut
cerca de miIhates de reais para • rec:cita do DiIcrito FedtnI. co.. ; '-+ i c:ri8ÇIo
estimada de mais de ceatenu de empnsoa iIDecIiatoae CIUlnS~ de pai tn, aIáD
do aumento de RCOIbimentode ISS pa:raOI co&ea do GovIm;) do DUtrito Federal. IUD
prazo bUbnte próximo, alãn de outru rubricu tribuIiriu e do efeito..rmda iDdireto.

1997,deSal. das Sessees, em

Portanto, considerando esta preaisu podemos afinaar que é aotória • &!ta de
incentivos DI.DOssacidade para. rea1iuçIo de ew:DtOIc:uIturaiJe esportiyoI cpIUIdo• DOSa
connmidade é que deveria dar o.cumplo ao ralo do péI. pois IOJDOI• c.pitII dos lnIiIeiroa.

Corrigi-R, portanto, uma volumosa e considerivd diIaeplDcia entre o ler e o
dever ser. no que diz respeito. orena de incentivos dessa aatureza, c:ouidenalla 11 que •
nossa populaçlo é jovem e que aIaS uividades se encoatnIm pnltÍC&IDaltedeIIDvadu do
ponto de vista privado.

O projeto de lei que ora apresentamos, visa atemw _ distorçlo peroâtiado
que tanto o Poder Executivo local quanto o empresúiado, pusem. pIttOCiaa um lIÍlIICf'O
considerável de eventol cuituraiI e esportivos pois o CUItOo'ba:dc:io te \IOItIria
exclusivameotep~ I popu1açIo bruiIieDse.

É necessário e fimdamenr.alreafirmar peraatc OI DObreI para, Mtee! 2

aqueles que irlo emitir pareceres através das coDlill6es t6cDicu delta eu.. que • ilIIediara
aproVlçio deste projeto de lei, permitirá o pleno deseuvoJvimemo de eventos que revitI1iDri
todo o setor cultural e esportivo da cidade, que é 1I•••.".,'indo e rem..n. Iodu ••••
",n<law.

DEPurJ(~~ ~
P~BlDF ()" .

v • Cinema, video c fotografi~

VI. lnformaçlo e document&ÇIo;

m. Astes plisticas e Iltesanais;

IX • Esportes profissionais e amadores, desde que federados.

X. CongresJOS,Seminários. Simpósios, forum de Debates, Feiru, Amostru,
ExposiçOe:se ConvençOes;

Art. ]" • O pedido de concesslo de cr~to presumido scri apresentado peJa
empresa pltrOCinadOnlDI.Secretaria de Fazenda e ~unemo. que regulamentará a presente
Lei DOpru.o de 60 (sessenta) dias, contados a partlt de sua publicaçlo.

~ 1". O pedido sert indeferido do plano se o eontribuinte estiver em dalito com o
Distrito Federal de qualquer imposto vigente.

i 2" - Rca vedada a utiliDçlo do incentivo fiscaJ em relaçIo a projetos de que
sejambeneficiários. própria empresa incentivada, seus sócios ou titulares e suas coligadas ou
controladas.

i]".A vedaçAoprevista DOparágrafo se estcade à ucendea1e ou dcsccDdente em
primeiro grau, o cõDjugesc companheiros, dos titulares I sócios.

f 4" • Para poder utilizar os beneficios desta Lei, • empresa plltrocinadora elevai
coDtribuir com parcela equivIleDtt:. no mínimo 50% (ciDquemapor cento) do desconto que
pretende realizar, na forma que for definida pelo Poder EM:cutivo.

rS- - Ap6s o deferimento a I« concedido pe1&Secrewia. de Fazenda e
Planejamento, será o projeto enc.minbado ao órg10 ~e da ~ de Culm:- e
Esporte do Distrito Federal, ou da Secretaria do MeiO Ambiente, Clenct.l e Tecnologta -
SEMATEC de acordo com a ira. pertinente. para que se m&Difestecom re1açIo à adequaçlo
do projetn b ireu de Ibrangblcia definidas no artigo 2- desta Lei e sobre os custos de cada
itemW:e lOSpadr6es correntes de mercado.

Art. 4- _ Fica obrigatória a apresentação do projeto cuhural ou esportivo no
Distrito Federal

Att. S- _A empresa que te aproveitar inde'vidamentedo beneficio de que trata esta
Lei, por cooluio ou dolo, eswt sujeita a multa correspondente a 2 (duas) vezes O valor do
crédito presumido.

Art. 6- - Esta Lei lCIItr'uiem vigor na data de sua publicaçlo.

~ Art." - Revogam-se as disposiçlIes em contrário.

VID- Literatura;

VD. Acervo c patrimônio histónco-eulMat;

IV - Folclore c eco1ogi&;

IUSTIFlCACÃO

A IqpsJaçIo sobre incentivol fiscais para a cultura e o esporte é desencontrada
e diluída em diversos projetos de leis e em.projetos de leis compl~.

Muitas formI as teutItivu de se eacoatrar uma f'órmuIa que atiIfizeae tanto
ao Poder Executivo, quanto 10 Legislativo e aos -próprios empresírioI, desde que esses
inceutivos fonm desltiwdol por govemoI anteriores a Di\'d federal

Art. r o Poder Executivo do Distrito Federal designará os órglos
respo~ pela organizaçlo das atividades comemorativas ao dia mencionado
DO artigo anterior.

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

Desta manc:irae visando ddinitivamarte por a termos este USUDtO.,estamoI
apreseDtaDdoprojeto de lei compIerDeDtarque ~ Uaaneatar o veio ~ que ~
incubado em nossa cidade sem a praeoça da burocrxia estItaI e com a puaap.çlo decisiva
de todo o empresariado local detentor de recur10I fiDIDceirotlDIiI imediatoI.

A exemplo discopodemos citar a I COPA MERCOSUL DE fUPISMO ~ a
princípio deveria acontecer no Distrito Fedenl e que deveri I« realizada DI. Atseatina
aimplesmeotepor falta de patrociaadores locaiJ.

A Federaçio BruiIeira de HipiImo, COIDID4adapelo GaL A!zteDot de
Santaeruz, nIo tem ecooomizado recunos e gest6es DOKDâdo de que •• Canp~clWOfosse
realizado DInossa capital.

A I COPA MERCOSUL DE tDPISMO, deveria •••• mais de 4.000 pessoas,
al6mde gerar para cada cavalo participame do c:ertameS (c:iDco)tbates de diretu de empresoI
enquanto durasse o torneio.

Seriam inJetadosna aossa rede boteIein. maiI dMw para os DDSIOIcombalidos
boteis além de que cada participante, DUmtola! 200 cavaleiros, debwiam em Bruma • média

Art. .•• R.evogam-se as disposiç6es em contrário.

JustificaçAo

A chacina no trânsito vem abalando todas as capitais do país. Em
Brasília, o número de vitimas é tão grande que, DO ano passado, o jornal Correio
BraziJiense juntamente com o Governo do Distrito Federal e entidades da
sociedade civil organizaram uma semana de manifestações para a "Paz no
Trânsito". Destas manifcstaçOes, surgiram muitas aç6e, governamentais
destinadas a estimular a redução da velocidade permitida e maior conseientizaçlo
dos motoristas para o respeito às regras do trânsito.
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Entre elas. a constituiçJo de um "Fórum Permanente para a paz no
Trtnsito'~. onde entidades civis, universidade e governo discutem abertamente
propostas para a paz nOtrânsito",

Com todas estas iniciativas, efetivamente, foi reduzido o nUmero de
acidentes DOtrânsito em ~rasüia. Mas está longe de haver educação para o
trânsito.

É com o intuito de estimular essa semente .de cODScicncia que
propomos o presente projeto. Propomos esta data em decorrência da proximidade
com a Semana Nacional do Trânsito que acontece no mes de setembro de 18 a
25. Assim.. entendemos que e necessário voltarmos mais a atenção para o
pedestre para, à partir da sua ótica c direitos pensarmos como a cidade deve ser
planejada. A reflexão em tomo dos direitos do pedestre deve ganhar espaço
específico nas manifestações sobre a paz no trânsito. Foi assim que foi pensado o
segundo domingo do mês de setembro. antes do início da semana do trânsito,
justamente para que se pudesse discutir na ótica do cidadão, do pedestre e não
apenas do motorista.

Em publicação da Associação Brasiliense de Pedestres e Academia
None sobre a "Etica de Trânsito no Brasil" o enfoque ao cidadão "pedestre" é
assim asseverado:

••..• pois estamos na tnaIÚ1lgada do terceiro mi/inio da era cristll
t!, particuhl1'mente, uma itka para o trdnsiJo que ponha em
primeiro plano o pedutre, o vt!rdadeiro cidadão das ruas e

_estradas que as afronta diariamente com apenas lJ roupa do
corpo que, no Brasil, pode se resumir a um calçtfo , uma clJmua
de nuia t! um par de slJndáüas serlilnejas hoje sojistkadas a um
ponto de chlJmarmos havaianas. Mas quem i o pedestre? O
pedestre é humano, tem rosto e jeito de gente. "

É por todas estas rázões que esperamos a aquiescência dos nobres
pares.

Sala das Sessões, -ago~to de 1997.

\ ..' . ;:,,-
4t •.••.'" o-..t. .\

AntOnio José CAFU
~DeputadaDlstrital

Partido dos Trabalhadores

Territorial, Urbano e Informações - DIURB do IPOF a érea dos lotes - 750m2

_é insuficiente para comportar as atividades permitidas pelas aflness, 8S
quais pretende-se sejam revogadas.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares para
aprovarmos ceieremente o presente Projeto de Lei.

LEI N" 614 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1993

Delenninu ner'éscimo da uth'idude "culto" em lo-
tes que especificn, no Bairro Veredas dc Brazlân.
dia, Quadras l, 2, 5 e 6, e autoriza o Distrito Fe.
dera I a criar lotes pura uso múltiplo pr6ximos ao
Cemitério daquela Cidade Satélite .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
FAÇO SABER QUE A CÂMAHA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDEHAL DECHETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI,

Art. I•• É acrescentada ~atividade "culto" aos demais usos permitidos
para os lotes "4" e "8" da Quadra I; lote "6" da Quadra 2; lotes "2" e "8" da
Quadra 5, e iate "11" da Quadra 6, todos do Bairro Veredas de Brazlândia
HA-IV. .

Art. 2° • Fiea o Poder Executivo autoril..ado a eriar os lotes "A" "B"
"C", :' D:', "E" e "F", no Setor Norte, Area do Cemitério da Cidade S~télit;
Drazlandla.

!1•• Os lotes de que trata o "capllt" deste artigo se localizarão imedia.
tamente a sudoeste do Cemitério de Brazl£india,em área a ser urbanizada.

! 2°. São permitidos para estes lotes 05 seguint~s usos e atividades:

I - Uso Comercial:

PROJETO DE LEI N° /91
(Do Sr. Deputado Zé Remalho) I '1 ~ :?
•......•:'3./8°, ~
Dá nova redaçlo ao Art. 2° da Lei nO814 de
10 de dezembro de 1993, e di outras
provIdências.

A CAMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

rária;

a) consumo eventual: artigos religiosos e floricultura;

b) prestação de serviços: bar/lanchonete;cartório, despachante e fune •

e) consumo pessoal e de saúde: farmácia/drogaria.

11- Uso Institucion:l!:

a) local de cuho;

Art. 1° - Ficam suprimidas as allneas b, c e d, inciso li, 5
20 do Art. ,20 da Lei nO614 de 10 de dezembro de 1993.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçao.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇAo

b) centro comunitário e crechc;

c) associações de classes: culturais. cientifieas, comunitárias e de vizi-
nhanças;

d) clubes de serviço.

. !3°. A volume.triamáxima admitida para C"JllalquerdeStes lotes é igual
à area do terren.o prOjetados até 4,OOm(quatro metros) de altun. a partir de
sua cota de soleira.

Objetiva o presente Projeto de Lei a revogaçao das
disposições das aUneas g, &, e g do inciso 11,do 5 2°, do Art. 2", da Lei n°
.614 de 10 de dezembro de 1993.

Essas aUneas permitiam atividades de: centro
comunitério e creches; associaçOes de classes culturais, cientificas,
comunitárias e de vizinhança; e clubes de serviços.

A revogaçao pretendida tem por base,a Incompatibilidade
dessas atividades, segundo tabela -RelaçAo de VIzinhança de
Equipamentos entre si e entre Equipamentos e Habitaçao•.

. Ademais, segundo estudos desenvolvidos no Núcleo de
Indicas e IndIcadores Urbanlsticos da Diretoria de Desenvolvimento

ber .
Art. 3°. O Podei Executivo regulamentará a presente Lei no '1ue cou.

Art, 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° • Revogam_se as disposições em contrário.

8rasilia. 10de dezembro de 1993
105°da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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ti:rlo da Cida~e SatéU te Brazlândia, e ampliação do estacIonamento
existente.

Projeto de Lei n° 3. I i:} I, de 1997
Do Sr Deputado MANOEL DE ANDRADE

MANOELZJNHO
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M E

Este proJ"to de parcelam('nt.o, f 01 elaboradO para propor
"criação de lotes destlnado,(l á uso múltiplo n.ll área a ser urbanJz~
ela proxima fiOCemJtério da Cidade Sfltelite Brazlãndia, conforme so_
llcit.ação da Administração Regional elaquela Cidade Sat~lite.

A solicitação se fez nect::;sárla, uma vez que a area «m
quei'itão estava abandonada, sujeitli a d"'PÓSltO de lixo pela popula-
ção do entorno.

A criação dos lotes virá atender 11.ClI.rência de área des-
tinada n. equipamentos diversos, como por exemplo:

templos reUgiosos, mercado de flores, além de outras'
atlvJdades compatíveis com o local.
Constatada a não interferência com redes das Concessi£

n.lrias de Serviços Publicas, foram criados 6 (seis) lotes com as
dimensões de 30m x 25m (750m2) I denominados lotes A, B, C, D, E e F.

Para atendJmento aos mesmos, foi ampliado ainda o esta-
cionamentô já existente, de modo a suprJr a demanda local.

As coordenadas de canto dos lotes I distãncias topográfl
cas e azimutes estão descrJtos no QU::l.dr.:lde Caminhllmento da Pol1r.2

o presente projeto de pbrcelamento, consubstancl,ldo nas
pl.\I1tas CSB URB 155/92 (SICAD Bl-II-6-B); CSIl PLN 11>5/92 {SICAD 81-

11-6-8); neste Memorial Descritlvo _ CSB MOE 165/92 e nos Nor'~as

de Edificação, Uso e Gabarito - CSB NCB 165/92, foi elaborado parI!.

p''I)pOra criação de 06 (.se1s) lotes destinados a uso múltiplo, na
orea 11. ser urban1~ada. próxima ao Cemitério do Cidade Satélite
Bra:zlundia e ampliação dll area do estacIonamento existente.

E.ste projeto complementa a planta CSB - rn 13/1
trilda (:mcartório, no que se refere a criação de 0(, (seis)
d~stinados ã uso multiplo,na área ti ser urbanlzada proxima

O.U/SOSP

o.u.

'O c" .:

nal~ "Anistia os proprietários de veí~lllos
automotores do Distrito Federal do
pagamento de multas de trânsito
aplicadaspor meio eletrôni~o 'pardais'
e dá outras provldln~ias. "

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta;

Art.i". Ficam os proprietários de veículos automotores anistiados
das multas de trânsito aplicadas por meios eletrônicos - "pardais". Das vias
publicas sob jurisdição do Departamento de Trânsito e do Departamento de
Estradas e Rodagens do Distrito Federal.

Parágnf'o Único. O beneficio de que trata a presente lei diz
respeito às multas aplicadas no penodo compreendido entre a instaIaçIo dos
equipamentos eletrônicos. "pardais" e a publicação da presente lei.

Art. 2-. As multas aplicadas pelo meio eletrônico de que trata a
presente lei, que já tenham sido pagas. serio devolvidas aos proprietários de
veículos autÕrn.otores. devidamente corrigidas pelos mesmos iodices aplicados
para o seu pagamento.

L ,••"r::_"",.,.~,•••"'"
Parignf'o Único. A devolução das multas aplicadas deverá

ocorrer 30 (trinta) dias após a data de recebimento. p60 órgIo próprio do
requerimento do interessado, em.que faça prova de seu pagamento.
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, A CÂMARA LEGISU.TIVA DO DISTRITO FEDERAL. no uso das
atribuições que lhes são conferidas, DECRETA:

Assim, espero contar com o apoiamento dos nobres pares
no sentido de fazer aprovar a presente proposiç'ão.

Dispõe sobre a regularizaçao com os atuais ocupantes de
áreas e próprios do Distrito Federal, situados no Parque Dona

Sarah Kubitschel<.

3. I i..t
PROJETO DE LEI W DE 1997

{Autor: Deputado Benício Tavares}

Na cidade de Brasilia, Patrimõnio da Humanidade, existe um lugar
que além de cartão postal para os viSitantes, é hoje referência internacional por sua
ocup'lção de espaços e integração: o parque da cidade

JUSTIFICATIVA

Nele, milhares de pessoas, a exemplo de outros lugares como São
Paulo, Rio, Buenos Aires ou Nova Iorque, praticam os seus exerclcios e se
recompõem do dia-a--dia agit21doe sedentário que a capital federal exige dos seus
habitantes. Num dia de sabado, domingo ou feriado, o Parque hoje é uma festa
para os olhos, com gente de toda idade passeando, correndo., comendo e se
divertindo saudavelmente, numa demonstraçao permanente de união e
fraternidade. Mas, nem sempre foi assim, O parque esteve por muito tempo pouco
utilIZado, pois as pessoas procuravam algo mais em sua atividade esportiva, de
lazer ou recreação, e não encontrava

As administraçOes da capital federal, percebendo a grandiosidade
deste espaço público e de sua utilidade para a populaçi:'lo, procuraram então
enriquecê-lo, com opçOes de lazer e diversão, criando para os seus frequentadores,
um ponto de alta referência, independente de status econOmico e social. A iniciativa
privada fOI chamada para lá investir e participar deste que é um dos lugares mais
visitados diariamente pelas pessoas, Foram convencidos que alternativas de lazer
e entretenimento poderia, a par de ser um bom negócio a médio prazo, ser um forte
alavancador de audiência, ajudando as autoridades a aumentar o fluxo de pessoas
que por la transitam/passeiam/fazem o seu momento de relax.

A primeira participação do novo chamamento ocorreu em abril de
1993, quando se instalou o parque de diversões Nicolãndia. Pouco a pouco, o
empreendedor foi colocando novos equipamentos, aprimorando os seus serviços e
hoje faz: parte integrante do Parque da Cidade

A seguir veio o Carrera Kart - Restaurante e Pista de Kar:, cr.ce está
Instalado o maior capacete para provas automobillsticas do mundo. O projeto hoje
tem grande demanda de público e aficcionados

Na sequência, e em agosto de 1988, na antiga pista abandonada para
esportes equestres que havia no ptlrque, surgiu o Centro Hlpico do Parque. Foram
construldas dezenas de baias, acomodações para tratadores e toda uma infra-
estrutura de escola e restaurante. Ali hoje funciona a todo vapor uma escola que já
formou mais de 140 alunos, alguns participando ativamente do esporte, e
competindo em provas nacionais.

_O seu titular, Almir Antonio Lustosa Vieira é o atual campeao brasileiro
da hipismo e representante de Brasrtia nas Olimpladas de Attanta.

A Galeteria Alpinus _ Restaurante e Galeteria, uma das melhores
casas do ramo em Brasilia, também iniciou suas atividades em agosto de 1988 e
hOJeê um sucesso de público. Para os que apreciam uma malhação monitorada,
em setembro de 1990 começou a funcionar a Academia Park.Cicle Salão de
P.3tmaçâo e Musculação e aluguel de bicicletas.

O Bar Pirraça - Bar e Lanchonete - uma das mais concorridas casas
com pagode nos finais de semana, surgiu em maio de 1989

Uma casa especializada na venda de coco - a Coconut - começou a
funcionar em agosto de 1989 e hoje é um dos sucessos de público e frequência no
pare:;e da cidade.

Ano passado, nasceu um restaurante especializado em carne de sol -
o Gibao - e hoje acolhe um público cada vez maior e fiel aos seus bons serviços.

Um quiosque, o Kioske do Atleta, foi colocado :no Parque para
atender aqu*s que desenvolvem atividades esportivas, com comidas e bebidas
especialmente desenvolvidas para os praticantes de esporte no Parque.

. O Barulho, um bar de alta ati~idade no Parque e a Praça do Esporte,
surgiram no segundo semestre de 88, e hOJesilo sucesso absoluto. Neste perlodo,
algumas empresas que também ali se instalaram, por razões diversas foram
desativadas, como a Piscina de Ondas e o Pesque Parque Pedalinho.

Essas empresas permanecem reínvestindo, e procurando oferecer
aos usuários do Parque um serviço e atendimento de al10 nlvel. Procuram manter
as suas obrigações sociais em dia, pagando impostos e empregando cerca de 200
pessoas.

Foi criada, ao rongo do tempo, uma associaç!o dos permissionários
do Parque da CIdade, integrando interesses e reiVindicações para com as
autoridades constituldas.

O pleito que ora apresento aos meus pares é uma renovaçao dos
contratos desses permissionários, através deste projeto de lei, por 10 (dez) anos,
prorrogaveis por mais outros 10 (dez) anos, Medida justa, a meu ver, para aqueles
que, atendendo ao apero governamental, acreditaram naquele espaço público e ali
fizeram os seus investimentos, e pretendem continuar o seu trabalho empresarial.
. Essas 11 (onze) empresas que acreditaram e investiram, fazem parte
Integrante do Parque da Cidade, e seus pontos sao referência para os usuários.
Com elas, aquele logradouro público imporlantlssimo do mapa de BrasUia, ganhou
vida, gerou novos fluxos de públicos, enfim, ajudam a transformar o nosso parque
maior num exemplo de eficiência e colaboração entre o poder público e a iniciativa
privada, a ser seguido por outros estados.

Art. 3~ Esta lei entrara em vigor na dala de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Art. 4° Revogam-se as disposições em connário

Sala das Sessões. em de de 1997

..:"'.ctt(,A,.'
De , M anoe! di A ndra'iê

IHanol!tJ.inho

Motivo de acirrada controvérsia jurídica, a parafernália
eletrônica, denominada de "pardais", vem sendo permanentemente contestada
na Justiça. em' todas suas instâncias, seja quanto â modalidade de sua
aquisição, sem licitação, seja quanto á forma irregular como vem funcionando,
sobretudo oi. noite quando os flagrantes por elas regisrndos não definem
claramente a placa do veiculo. sendo. em muitos casos, notificados outros
propnetários que não aquele, efetivamente. ultrapassam a \'cloódade
estabelecida

Art, 1" _Os atuais concessioniHios do Parque Dona Sarah Kubitschel< ficam
autorizados a terem sua situação contratual prorrogada pelo' prazo de 10 (dez)
anos, renovado por igual perlodo, após o que, as áreas e próprios devera o ser
licitados.

Acrescente-se. também, o fato de que a sanção pelo
cumprimento das leis de trânsito não d(:\e senlf como mera fonte de receita
para o Estado canIl), de fato. \"i;m ocorrendo no DIstrito Federal, mas, como
medida educativa, o que não é possível com os equipamentos eletrônicos em
evidência

A segurança juridica é um dos pilares de sustentação do
Estado Democrático de DLreito c, com o caos instalado quanto ao
nmcionamento ou não das cãmeras, sobre a validade ou não das multas
aplicadas, em vilTtlde das sucessivas concessões e suspensões de liminar.:s, têm
gerado lnsegurança e as vezes descwnprirnento das normas. E como, a final,
querer-se cumprir o principio jurídico segwldo o qual "3 ninguém é dado
descumprir a lei aleg3IIdo o seu desconhectmento", se nem mesmo o Poder
Público tem certeza dJ sua existência ou do momento em que deve exigi-lo?

Art. 2" _ Antes de proceder a prorrogação deverá ser observado o que se
segue:
I _ se o concessionário se encontra em situaçao regular perante o Tesouro do
Distrito Federál;
11_se o concessionário está cumprindo regularmente as obrigações contratuais:

I
i

i

Art. 3" - Findo o contrato, dar-se-á a retomada do bem público, ficando
assegurado ao concessionário o direito a indenizaçâo das benfeitorias efetuadas no
p_~óp~io.

'Art.'",- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 5"'"=Revogam-se as disposições em contrario.

8rasilia, ~~0~997
BENiclO TAVARES

Autor
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PROJETO DE LEI NO ~ J ~ 3ce
(Do Sonhor Deputado C6u.r Llcen:la)

DE 1ft7 JUSTIFICAÇÃO

Institui no OIl1tr1to Fede,..' o DIA DE
CONSCIENTIZAÇÃO DO COMBATE À
FOME E À MISÉRIA.

A CÂMARA LEGISLATlVA DO DISTRITO FEDERAL decrebl:

Art. 1. FIca Instituído o dia 09 de agosto como c DIA DE
CONsctENTlZAÇÃO DO COMBATE A FOME E A MISÉRIA.

Art. 2'" O Poder Executivo incentivará a realizaçlo de atividades relativas a
esta data.

Art. 30 O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO 00 COMBATE A FOME E A
MISÉRIA integrará o calendário de eventos do Oisb'tto Federal.

O Parque das Copaibas situa-se no Lago Sul. entre as Qls e QLs 26 e 28

e a Estrada Parque Dom Bosco. Compreende a bacia do córrego Manoel Franciscd,

desde suas nascentes até a sua foz, no Lago Paranoá. Em sua maior parte, abrange

vegetaçlo de cerrado e mata ciliar. em bom estado de conservação. A IOpogr:úia mais

ondulada, próximo 8 barra do córrego, pennite ao visitante descortinar uma vista

privilegiada do Lago Paranoá e do Plano Piloto. Enfim, a região apresenta vários

atributos naturais que motivaram A sua transfonnação em Parque, destinado ã

educaçlo ambiental e ao lazer ecológico.

JUSTIFICAÇÃO

Att. .•• Esta Lei antr:a em vigor na data de sua publicaçAo.

Art. 5° Revogam-se as disposiÇ6es em contrário.

No entanto. existe na ârea uma comunidade constitulda principalInente

de famílias carentes, que do tiveram condiçOCs de acesso à moradia. em locais

regulares. Hoje. somam quarenta e cinco fanu1ias, as mais antigas estabelecidas há

trinta e seis anos. as mais novas há dez. Muitos chegarnm quando criança e tiveram

seus filhos. hoje adolescentes. na região. São pedreiros, pintores, jardineiros,

domésticas e outros trabalhadores que se empregam nas residências das quadras

vizinhas ou no Plano Piloto.

É por esses motivos que conto com 8 colaboração dos nobres colegas,

na aprovação deste Projeto de Lei, que visa assegurar aos moradores locais a

possibilidade de lutar pela definição de seu futuro.

Não é possível excluir a área ocupada. da área tota1 do Parque, pois as

casas estJ(l espalhadas. das nascentes às proximidades do Lago Paranoá. A SOluça0 a

ser encontrada. deverá, necessariamente, considerar a presença dessa comunidade no

interior di. área protegida.

Cwnpre ao Poder Público garantir o direito de participação a essas

ramilias, na discussão do processo de implantação do Parque. Esse será o único

caminho possível para UII\3 solução democrática e justa da questão.

Cwnpre salientar que, dW'31lte os trinta e seis anos de ocupação, os

moradores mantiveram a área em bom estado de conservação. Evidência disso é o fato

de a mesma ter sido escolhida para implantação de wn Parque Ecológico. Se. nessa

região. houvesse ocorrido a ocupação "regular", certamente a vegetação nativa estaria

praticamente extinta e a topografia alterada, como acontece nas áreas vizinhas.

wboniza<W.

de 1997de

PROJETO DE LEI N" 197

Sala das Sessões, em

o Brasil p91'deu no último dia 09 uma de suas figuras mais ilustres, trata-se
do sociólogo Hebert José de Souza, o Betinl'lO, cidadio que pautou toda sua vida na
defesa dos menos favorecidos li no combate *' irieficiência do Estado para com os temas
sociais.

Botinha era mineiro de Bocaiuva, li logo cedo se despertou para os
problemas graves vividos pelas camadas mais pobres da população brasileira. Devido a
sua militância política, foi cassado pelo regime militar, tendo inicialmente se exilado no
Chile, retomando ao Brasil após o processo de abertura democrática.

Criada PC( Betinho, a campanha de Combale li Fome e li Miséria, foi um dos
acontecimentos mais importantes oconidos no pais na década pa:ssada. Com ela, o povo
pr..cleconhecer a verdadeira realidade do caos social instalado no Brasil, ocasionado pela
falia de uma poUtica governamental voltada ao atendimento das necessidades básicas da
população.

Hemofilico. Hebert se Souza contraiu. em 1986, por meio de uma transfusão
de sangue, o vírus da AIDS. Mas a doença não inibiu suas atividades e sua cruzada 81"1'1

defesa dos menos afortunados, prova disso são os comitês de combate à fome e à miséria
e pela cidadania que existem espalhados pelo pais afora.

Infelizmente, a AIDS nos tirou a nossa maior personalidade, e Betinho veio a
falecer no último dia 9 de disfunção hepática aguda. Entretanto, devemos ter em mente
que perdemos o homem e não a sua história e seus ideais, por isso Brasilia deve dar seu
exemplo de respeito a luta travada por esse grande brasileiro, instituindo. o dia 09 de
agosto como 0'0 Dia de Conscientização do Combate à Fome e à Miséria •.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de lei.

(Do Srs. Deputados Eurípedes Camargo e Luis Estevio)
r,-, ~=> :3 I g -</_ ~ 19' q.-:.;

Altenl a LEI N- 1.600 , de 1!>97, que "disp6e

sobre a criaçio do Parque du Copaíbo na QI 26

do ugo Sul ~ RA XVI e dá outras providêncillll".

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Sala das Sessões, em

Dop••• ~c.m ••.•o

P.rd~~:I~dores

F e-e.......---'. ;J •
Deputado Luis Estevlo

PMDB

Art. 1° Acrescente--se o seguinte parágrafo único ao art. 4° da Lei aO 1.600197:

LEI N" 1.600. DE 25 DE JULHO DE 1997
(Autor do Projeto: Dcpulado Luiz ESlevio)

"Art. I" ...

Parágrafo único. Fica assegurada a participação da Associação de Moradores do

Córrego das Antas, na elaboração do Plano de Manejo e na- implantação do Parque

das Cop~bas".

N" 148 TERÇA-FEIRA, 5 AGO 1997 DIÁRIO Or-ICIAL

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revognm~se as disposições em contrário.

Dispõe sobre a cri.ção do rarque das
Copaibas, n. Rcgiio Adminislntiva XVI
- L.go Sul e di oulru pro"ldencias,
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Faço saber que. Càmara Legislati~ do Distrito Federal aprovou. o
Govemôldor do Distrito Federal. nos lermos do ~ ]" do 1ft. 74 da Lei Orgãnicl do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Ciman. Legislativa do Distrito
Fedem. na (onna do t 6" do mesmo artigo. promulgo I seguinte Lei:

Art. 1I FiCII criado o Parque das Copaibas entre a QtlQL 26.• QVQL 28 c
• Estrada Parque Dom Bosco - EPOB. no Setor de Habitllç6es Individuais Sul
"RAXVI.

Plrigrafo único. O Poder Executivo dertniri, a poligonal do parque no
Sistema Cartogrifico do Distrito Federal - SICAD. respeitadas as nOnn&!l de
aprescntaçlo de projeto do lnstituto de Planejamento Territorial c Urbano do
Distrito Federal- IPOF.

Art. 210 Parque das Copafbas tem como objetivos:
I •• ~o dos ecossistemas locais;
n - • rcçupcnçJo da vcgctaçJO às margens do córrego Manoel FlllJ\cisco;
m •• preservaçlo das espécies vegetais e animais existentes na área;
IV. o dcsenvol\'imento de atividades educativas, culturais e recreativas.
AlI.. JI A Ímplantaçio do Parque das CoplÚb&.sobedecerá is normas

c.stabeJecidu paR. guenciamenlo da ir~ de proteçJo ambiental -APA- do Lago
p-

Art. .•' Cumpre à Adnrinlstnçio Regjooal do Lago Sul a impllU\taçlo e a
manuleaçJo do parque, com a supen;.s.Io da Secretaria de Meio Ambiente,
Cieocia c Tec:aologia - SEMA TEC.

~ -9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçJo.
Art. 6' Revogam-se as disposiçõcs \:m contririo.

Brasília., 25 de julho de 1997
Oeputada LUCIA CARVALHO

Prl!:sidente

PROJETO DE lEI N' /97
(Do Depufado W..6SNY DE ROURE)

31 F~, dl-'-.I ~ 'I.:)

Dispõe sobre a construção do "Praça
da Bíblio" no cidade do Poranoá. em
local designado.

A CÂMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Arf. ,. - O Governo do Distrtto Federal construi"á a "Praça do Bíblia"
na cidade do Paranoá. no local conhecido como "Praça da Quadro 21".

Art. 2R - Essa lei entro em vigor no doto de suo publicação.

Art. 311- Revogam-se as dIsposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A BíblIa Sograda. além de ser um patrimônio cultural do humanidade e o
rJvromais lido do mundo. oriento e inspi"a a fé e a prátIco de todas as Igrejas
Cristãs. Elo. portanto. é o símbolo e o guio do unidade cristã. Homenageá-Ia
dando o seu nome à uma das praças do Paranoá. é homenagear à popu-
lação desta nova cidade. na suo moJoria evangélIca e católica.

A idéia é dos pastores evangélicos de Paronoá. e conta com o apoio
dos Igrejas e com o simpatIa da AdmInistração Regional. O local escolhido é
estratégico IJQcidade.

Estou cena. pois. do opoio dos colegos deputados poro a aprovação
deste Projeto de lei.

PRO.l~:l'O In: 1)Jo:C-U:TO LF.GISLATI\'O N" 02 1/ , de 1997
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR, rMDD)

Susta os efeitos e a aplicação do
Decreto n. J8.429, de 14 de julho de
1997.

/\ CÂM/\RA LEGISL/\ TIV /\ DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Ficam sustados os efeitos e a aplicação do Decreto n°
18.429, de 14 dejlllho de 1997, do Poder Executivo do Distrito Federal.

Art. r Este Decreto Leboislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Através do Decreto n° 18.429, de 14 dejuUIO de 1997, o Chefe do
Poder Execuhvo do Distrito Federal aprovou o Projeto Urbanístico de
Pilrcclllmcnto das Quadnls 2,10 e 13 e a área a ser parcelaJa, du Setor
Complementar de Indústria e Abastecimento, da Reboião Administrativa do
Guará.

O referido Ato exorbita do poder regulamentador do Executivo
Local, uma vez que de acordo com o estabelecido no inciso IX do art. 58 da
Lei Orgc1nica do Distrilo Federal, tal mal~ria ~ de compelêru.:ia da Câmara
Leboislativa.Assim prescreve esse dispositivo:

" ArL SR. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanrtIo do
Govefllador, não i!Xigida esta para o especificado no arL 60 desta Lei
Orglinica, dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito
Federal, especialmente sobre:

1- .....

IX _planejamento e controle do u~'o,parcelamento, ocupação
do solo e mudança de destinaçtIode áreas urbanas observado o disposto nos
arts. 181 e J8) da Constituiç40 FederaL"

Verifica-se, portanto, flagrante usurpação de competência desta
Câmara Legislativa que não se pronunciou sobre a matéria, ato este
indispensável para legalidade do ato posterior do Poder Executivo.

Dessa funna, cabe à Câmara Le"ois1<lIiva,de modo a resguardar
suas atribuições, sustar o referido Decreto na foona disposta no inciso VI, do
art. 60 da Lei Orgânica do DF, a saber:

" ArL 60. Compete, privativamente, à Cdnuua Legislativa do
Db.trito Federal:

1-, ...

VI _ sustar os atos normativos do Poder Executivo que
exorbitem do poder regulamentar, configurando crime de responsabilidade
sua reediçiJo."

;Q~
Deputodb-WdSrly ~e Roure

Sala das Sessões, em de agosto de 1997

""'~''''fff'
Solo das Sessões. em de agosto de 1997.

Diante do exposto, tendo em vista a comprovada exorbitância do
Decreto n~.18.429/97, do Poder Executivo do Distrito Federal, solicitamos o
apoio dos nobres Deputados para a aprovação do presente Projeto de Decreto
Legislativo.
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DECR£TO :fq 18.429. or I~ DE JULHO OE 1991

I\p"ova Projelo U~nistlC:O de P.rcelan'mllo na
Reoilo Administrativa do Gu •• ' - RA X

O GO~RNAOOR 00 DISTRITO FEDERAl, no ,uso das IlIlribuiçOe" que lhe confere o ar1igo
100, IOCI'OS VII e XXVI. da Lei Org6nll:a do Di.lrilo Feo..r, e lendo llImviste o que con,ta do
Processo n.111-OO1.158197, DECRETA
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AdmlOlllrlltlVll do e.u., - RIo X. ~ado no Memorial oe"::rIliYO MDE 116194 e no
Protelo de Urbanismo. Percelatnenlo UA8 116194. .
Art. ~ Ficam .prtlYedll. a. N~s de Edif.c.çio, USO" GabIlIrlto NGB 116/94 relllllive •• ,
Quadras 2 e 13. e NG8 117194 t.l.tiva , QlJIldr. 10, do Setor Complementar de Indu'lua e
AbIlsleamenlo - SClA I RA X.
Art. 3" O Memorial Desailivo MOE 116/94 • e, Norma, de EdiflCaÇAo, Uso li Gabarito NG8
116J94 e NG8 1171'94 ,60 parte, IntllO'llnles ÓI!III. Oeaelo. na forma 00 Anexo'
AfI, .•• E.le Oecrelo enlre em vigór ne dala de sua publlcaçAo
AfI. 5. Revogam.ae es dlspoSlç6es em corrtrã1'io
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Breslha.14 de Julho de 1997
logo da Republica e 38" de Brasilla

CRISTOVAM BUARQUE

~"ocn,os:
111-001.158'9'

O(CIIOu:

0"""':
OI!tIlUOS:

DAl""

'fJal.IC.CO£S:

ll(alS1IlD "' C"'"10"IO. O'ltl~ DAl •••.

,. SINOrSE
1.1. Objell"D rio rroje'"

ESle rfOj~lo d, U.bllli.mo rni tI.tourod" r"'~defioi, o r~f~el.,ofO!(\ do ~~rn,
Coml"!emt'nul de IfIlI,',sui. e ,\bl<lec:i,,",oln .. ~Cl .••. l' fol.p'. Qu.,d,., ~, 00, ".jIU;>dO 01 RA .'Ii • GUI,i e de um. irei I ler r3rotl.d •• fU'uflmCOle. deot,o d. 1""';p"f111
originllmeole P"'I''''''' P"f~ lodo o Selor
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l,JUSTlFlCATlVA DO rROJf.TO

A cl.bor'ç.lo dute PW1ClOde p •• ccllmento u,bano, e deconen.;. du rci"indicaç~., dOI
seguimento> du Induwia, d. C"Mlroçlo (; ••.il e d. Induou;. dr Mil••.•i, d.lh.,ili.

At~d.ndo I eu •., solicitações. Companhia lmobllia,i. d. }lr."li •. TERRAC AP, .onu.lOu
o desenvolvimenlo do, Estudo, de V.abllidade, Plano d. Ocup"çlo • U'o do Solo. Estudo
d. Imp.lC10 Ambiental. ElA CRelllorio d. Implcto Ambiental - R(JI,lA, que d.hnclllIm I
rOrml d. ocupaçlo d. ire. destinada.o Selor Complcrnenll' d. Indumi. c Ab'51ccimenl0-
SelA.

A p.nir daI. • TERRACAI' lIra"., d•• u. Diretori. Ti.,,; ••.• l.boro" o p,oje,o d.
p.rcellrnenlO P"" o SelA, enlre 1994195 (figull .h.i.o), .tendendo lOS d,spol"i~ol
urblni,li~oJ e Imbienlli, peninemes, li~lndo I Sul Ip'o~lçlo e impllnllçl0 prejudít.adn
devido I TP'çlO ilTegularque le inslalou nl ;.rel, sem ,0Iu,lo II~ I preseme dlll

ESCAl A

, i)

No eOll,010,I T[RRACAP busea Itrl~e. do ptt •.•.nlt proje10, Mlluciof\lfem plnt o imp"ne
c""do, If,m d. It.04.r .i d"",1IId1 cteKefltc de inu PUI lai, Ili"HbdC1, 'remllldo do
,,"cellmeo.o to,"I, Inlenormeme projelldo, I fli •• mcnol ~omplo••••,tdl cOm I OCupl(ln
di lelTl, plSSlndo I conlider •• eJ1e tre~ho co"'" I I" Erlpl de impllo'lÇlo do SelA O
rUllnle di i.u foi d.f,oido como ;.ru. Kr parcclld •.• relp".dlndO'1 1'1" I fillUlI
complemco'l,lo do Selar

J,2, Queuln I~JlI' n" r"."lilir;1

li Irtl cio empreendlmenlo ~ de p,opocdlde d. Comp,"hil Imeibih'''1 de Rnlil;1 .'
HRRACAP

J,J. A",liu do Sitio. Condi,i,,""nu.

('nofonn. o PIIOII d. Ocuplçlfl e UIO dn Solo I ir •• de e'"udo. of".ce COnd,("., de
atend,me",o I grlode demlndl de i.t.al IIIdUl'Olil e~iSl"'le ",u.lmente e lUI Inclhllçlo t
elcclenle 1'"" elSl flollldlde

A .ru escolhidl p.rl impllnuçlo d" Selar Clnc'enll'lC cflmo e~ens1o do Se,o. de'
lnclulUll e Abule~imeolo - SIA e Setor de T'llUpane Rodoviino;le ell@I-STRC

J,J.1. Lo•• liu(1o

A ;.rel ;le e"udo loc.a!lu'se 'prolimldlmenle I 15" 1T;le llt"udc ",I e • _S"{'(I'd.
longillJde OCSl. Ao nonclnor;lule raz divis.ocom o Plrque NI"<IIIII de Drl~;hl,'
junlo i Emldl P.rque Ac.ampamcnlo c • lelle com. irrl do Minflle"" do
EI~rcito Ao sul o IImitr ~ I Vi. EIIl\llur.l- ['llIdl Parque ("eiliodil. EPCL _ pr.
(l9S e I ocSlcloofO.'le com I ire. Illr.lmcnre n<:IJl'.d. com fi .!m" ~.ni,ioo

A IrU '''1.1 do silio e de 311,7599 lia c o pt'rimelrO di pal,@onol; de 1673,91 )m.
dOI qUlil fOllm relindos _S.1715 h, plrl I impllnt.çto di '" 1'.1'1" do SetA O
li,io tem supt'rÍIci. pl.no c rC!,,11l çom dedi~id.de que '.'0' de I~. I )0, na
ml;o, 1'"110:d. irei IICf urblniud.
E", pt'<lueno~Ifecho, 'P"fecnn declividlde, •• ei••••de )%. KII\ nenhum rrejuizlI
la pllno urblno

J.J.J. Ceotre";1

0,010 rredomio.nre é L.,orolo Vermelho F.lCOro,.h.menle pcnnei'e\. oferecendo
boIS ClllcreO'licu geo'teniQ'

Cooslruç/lel de I"'queoo pone poderio ulÍliur runcilÇ/lcl direln ou rlSlI Ipr'lildn
on I'flip,io soln c, ediflCIÇÓf"de S"lIde pane devefl" \Ililiuf funlllC,," rrofun~.,
lpoi.d" no 'OfK' locho~o, que enCOO'II.K I profund,dldel !,e,.lmell1e ,nfe,;ore, I
lO.COm

3.),4. AeUIOI Viitiol

O rnncipal 1<"'0 "ij,;o.o Selor scri fei.o .lrav;1 di Via EsrrotUfl1- t-.l'CL t.o,o no
lenlid" TI~UIII"@.I' Pllno Pilolo como no leolido in,'CfIO N. Vi. Estru,ulIl
ErCL, na trecho d. ire. do prOjelO,ui"e um Ilevo plrcillme"le eOl\srruido que
permitirá o •• e"o 10 Selor delde SlJI prime". impllnll(lo, lendo ". fuoçlo, IIOdl. de
f.ur 1111coou.o c"m O Selar de Tr~nlpol1e Rodovijoo de C.rga~. STRC e, .1f••,~.
de"e, 10 Selor de 10duSIOIc Ahlllecimcnro. S 111

lA Sinleu de C,ilh;M de Orl:.ni ••• lo Urblf'll

O, cril~ooS bhico. de Ofg.oiuclo urblno for.m elllbeleeid.., no Esrudo d~ \'iabihdldt e
no PI.no de Ocupacto c Uso do Solo eonlr.udo pt'1. TERRACllr rira lodo o Seror

LOCllo1-ll\~0'Ie ou prO\lmid.del do Pllno Piloto. 10 lido do S••O. d. T"o'rOMe
Rodo"iirio de Clr'"I' STRC enlre' Vi. fslru,urll. Emldl Pllqllt CeMlnd" _ ErCL e"
Parque N.,IOOII de B•• ,ilo•.• I 0lgln;uc1o e'p.el.l prOPOIII c"mo I" E"pl. I••'nu crn
eooS1de'"CIO IS concl,cÓf's "pceir,.n di iru de implll\••çlo, quai, ,ejlm .ce'ln
rodoviioo, IIlnlpO"e pUblico de mISSA. ioffl'eSlru'Ura urblnl e,i~len'e, ennd'ç"c,
lopo~.if"al do ';\10 e.• ocuraçlo ine",lar e,,,Slenle na local

,\ l"calou,l" di ;.rel. j,mro. ""I'O".n,e comedor de ""'''I'<'"e do [>i"oln redell!' urlnlt
fã,i! l<t"'O i I'ca do cml'reen~imenlo, 11010na 'ocanle i mnbiliuelo dc mlo,de.,,!>••
q"onlo n>! quest,~e••• 111"''''0 e,co.men'o di produelo In•• ll'relend"1a

Do me~mO mndn, I infll_",!fUIU'" ".hlno hOJe •• i'lenle nll p'OI.midlrlel ~I i'rl dc
impllnl',I" ~fl prOJOIO.foi el.menlO de ronllrle•• ç~". olto,"nd".,e n~o 'o I !ler'eAn dr
"0"11 denl0nd~. dec,.rrrnle, <to empreendlmrnlo. mil Ilmh.:",' .0 oumcor" ,b, dcm,nrl.,
h"i. "'I'Orl.'. 0'1 .rell ,,,h,ni •• dn dn ,eu eo,omO
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N~ 13.1 TERÇA-FURA. I~ JlJI. 1"l<17

.~ •••• _~ •••••• _0_'_" _. _ •• _,_. _. ~ __ . __ • __ ._ ••.

o prajclo U""O 116~ foi itIiril<!o em 1991 tl'>tTlum, P"'POSll 3rrcsr",.d. ~I.
DITECfTF.RkACAP finaJiudl' em 1995, ISle projeto nlo rOl levldo • "!""'O em C,nono
t. lIe rnrom'IV' lUlf'C'lilOdevido. oalP'~1l ;".,,,1., '"'l.t,d. no local

" I'rop("l~ r~"lp"lica p••a <;>Ial:lld""a in«nlinr • u1;lInçll) d, .""'A". o,.~,nlln'en,.
di "1'11) r.'1 n I<>mb,um,mo d. i,u. d, cll.r. '''lI:oonlm,n,o. mç"llçln d. pcd.I".'

c_ •,,"110 pafl • «;açlo de i'rll com uso ind••"ri.t. c(>ITlClci,1t de pttSllçlo de
p;rW;OI cri goC",",,', • TERRAC"" ,rlOl,"nl ItI".h ••• ,"opot,. do SelA.. concluondo
que poderia re(If" do IH"OJClOglob,l ••ma I,r. menos .co"""omeli40 com I ocuraçlo di
IM" dll:ClCllnôo.lIc ••• I fOtml dt IfllcKm.,lo do prl'!tlO r. ',01'111100 'lrnde. em p,ne I
dem.nda lIlillcme. eoIoclllllo. oiCUr10"IlO, imóver, plI" 'li. 11"';d,d,,

••••• r", I'~,'.m.a,.d., d,~.lo s.r. I.mrr~ '1u~ p'''''\lfl. d.,ean,;n" ••• d~ r"" "r"
i''',''''alld" ou r!"ul"t.moldldll de r"mI.1 p"m"" bol,nfihracl ••dt Il!"a. riu" ••,

o l'IICml de cirrullclo d. "~Cl,lo, e d, ""dn"" p'oPU"o" e••mo n ,Iem •••,,, d.
IC.lI,b.I,d.d. il aliv,dlld•• , teria r~viSIO' • r~~ludldal lpu. o 1.'lnllm,nlo M t.mrn
ra.a I "It,",a,,'a ,t •• rral.1O G"""",,,ko Pllnim'lfieo. I'I.N

Considerando, ""lo, UIN rri_iu Cllpl de '1'I'l,l,nllçlo, • ilu foi ",,,.diel. em dut'
poIi.-' Urru maior. q"~ t1~liMo ~nm~l.o d~ .odo o Snol e. OU". me""r d~fin.ndo o
p&fccla_nIlo drnorn,Norlo I' EI.ra do SC'A "Iru .rmaaCl~~nl, 'nTre I' d"u poh~ono;,
roi definida no projeto""mo ;.e.. te. r ••~elld.

r,," (I 'nd~r~,.menlO da I' Elapl rO'lm man"dll I "",",r.clo da, q".drl\ d.r,n,d" nn
proi~IOI\obol r"i Idotado O "",ma n"m~rito 1"" 11 q"ld ••• ,."nl"n",. da .''1".,dl
1'"11• di•• ill "Aumeuçlo dn, 101'" uql/,nç ••1di csq••crdl ra'l • d"li •• "u no ••••"do
1I•••• "a

J,6 IA'rrir.;.nei. dr Ilrófl

__ .J

.lu ,n("rmlço •••• ""di' ~m çon,,,h •• r~llU i. C••nc,uion;ri •• de S,,..,,~••, Pubhcol c
NO\ .•••C•••r t d. que nlo hi .mcr(••tnci •• d~ ,ede ••••• 'u do r'Ojt10

COOKl.lENAD<\S l'nl

Ell'lbon xilm çonw"ldll polip:olllll eI'~lin'••. alg\lnl vtl1;çel do c"",.,nl i. d"lI Pall
f,MKlcriu.1as. roi ul;loudo No poh~onll eI. I' EI.p •• o ""em. .Irlnurmnco. onde OI
..cni~a IlUftIokicoI'qorClCnl.mOI ror"a, Catn"al

o Pa'Kn Tn:nlcO el.abar.rlo pcll SEM,\Tr'f'. ~{l"ada oncr"lçlo elo DNRIMA plll
OC\Ipaçloell ;rea, wlbclc«u vi".1 'c""~(I(" r.lra ...,,, dC'1-'n UIO ",Irm da rai" dc lOO.Il(J
m (lIt",",a, nlCl'OII dc prolr:çio lU laa!!o do ,Iiv,•• do r"C/", Naeio•••l. C que d~vflj ~r
•••••••í4a no pa,cela_o l\'horO.roum cllah<.IKidu rctlrl\6e1 .os lipol d~ UIOIpcttn"id.n
rar. I ',e •. palllndo • iruel'.' .1 N(iJh d~lI~ rrOlc1n. 'rl.t.llt.ncIo que Mil. I' F.1.p•. n.la
In' ,...nniuda a uto 'nidfllll:i.1 dc nenl~,ml r"nnl ~m .ndn a S~lfNC. cm '''1 dnu •••çJn
ptinnpal •••••••11••••• con~rcio ,lCf\'içn. 'of.m ~"Ibflec;dll .• Inda, rc'lrIçOet n
••ivida(k, poIuidor., óa ••••• e do., c, d"",.i'o ou nl&ail"'l.çlo ck inflamáveis, uplosivos

o panido ufbani,lica .lkI,.do roi uml sinlCte d." imfllÇ"'cs.:nlnc.adasno PIIAOck OCllplçlo
c o UiCIdo Solo P'OCU'OU'Hdlt.ribu •• n •• u. dcstinld •• ~s empfesa, dc maio. porte jua.o
i Via Ettl\lltll.1 • EPCL. de ronal I ~viur lO m.i.,imo OUirellO mai, inlenlo de veiculos
ftIIl••a, mail prélfifnl,l ao Plrque Naçiollll dc tius;lia

AI dimntl<la I ina, dCltcs 10111raum d,linidn çom 1'>as:•••1 solicit.ções ,rCl"ldll por
pt'etmckntn • lIÇI,Ip•••lo da iru. principlll~n11 Iqlleles in"'ti'n, em prol'lmll ck romeA'o
óa Secretl"" de Indiotlril' Ccomerciodo (,jOI', nn "eu d, Inclusu;1di Conllluçlo Civil e
d.lndio"ri. d, MÓYItII

o. potIQI d, Abal.«imen1" d, C(lmbu,,;,'~i•••LavIB'n~ e lI,bnlielçõn _ rLl, Im nirmllo
de doi•• ror.m loc.liudOl JUAloi Vil rllnllurll rum IÇ'JJO ror vil p"l.l,,,, I ella

QU,\IJRO 1Jl::COORIJEl'lAIJAS
SCIA

\'t:KI'ICl:S
N

V.(I1 nS4 nl.SIJe:.
\'.02 a 2Sl 06S.9472
\'.'1) a 2S2 467.9671
V.04 8 2S2 467 791>0
V.'1S 12S2 JSO 110Cl
V.06 8 2S2 018.3710
\'.07 I 2S1 7SS 1<490
\'.01 8.2S149160l0

! \'-09 US2.06l1620
V_lO 12S2,177.069O
V-I I 8 2S2 404.HSO
V.12 12~2 7l6.l7l0
V.IJ 12S216!.0470
\'_14 12Sl2200HO
VoIS USl72I.2270
\'.01 '2HI11.S1l6

NU • l417~99J6m2ouHI.7S99ha
Pctimtllo" 167S.91l m

--,
17'l (,C,Q.21"!
PI S45.(ItSI
179 l{'lt.9H~
17~ 1,..lOM
17~ú,i~~
180HI.~6~(l
UI 16U09<l
UI614.6Jll{l
111 770.17{\()
U166U8J(l
U14B.o150
111 147,3SIO
180 1.1).I~1>O
no SI:.~l-SO
180041,:010
179/>69.2192

o pr~ di. I' l::t.pl !"'lIui 'fI!1 qu~dru Illnt.IldO qUII'O conj••n.os. com 10lfl d,
diIMnIõt' vanldu. IISlII\dillribuldo.

QlIadra 2 • Conj, I
LOlude 1.116

QusOl. 10. Conj I
to.nde 1.9

Qu.d'l 10. Conj 2
La'fI de 119

Álu,
de 6 2~('I,OOI a 978.00 rrt2

de 2 400.00 I 6 000.00 m2

d. 2 400./10.I 6000.00 m2
.';'

FOI•••• pr,vi"ll d•••• ínu P". rOlla. d. Ab•••~eim~olo dI Combullh,r, Lavl~m ,
Lubrifoc.lç.lo • PLL, im~ridll AO' çOAjun,ol I • 2 ,I. C)•••du 10. Com Untl ;iru d.
6000.00m1 nda, quc Iltm de lenil d, apoio.n prc'>rnn S.IO' . "I .upnl em pane •
d,6cit!ncia dUll alivi.Jadt. nIQ",la R~l!ila

I
J

- ,~.•';'-. - ,
- , se."
:'. --

Quldll l) • Conj I
Lote. de I .I 10 de! '.IfI(l.OOa J) Bl'l.70 m2 :.~(~,.,~:..'- .'.- .'..~- ----..•. -,.,---;: ...-:::~~...'.- - .'~':..--•••......~_. "..,
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QUADRO
M,' 1,0005716

DE CAMINHAMENTO DA POLIGONAL

lu 1") DI"'"e,.,
lO~CI g,,'" I C"",.,

___ J~J~Oll

V-OJ a.Z~Z.467....2f7_, '_79.10~ ~ __

. . 7.aH). __ 'J~~'_'_

b66 62b IDO. O~' 3"1':_

y_o~
BJJ ,331

199 479

. CURVo\. rI' OI

ACa 101 IB' 40"

R. 387,287
V_, 1i9. 697

T. )".943

8.25Z.;62.4JJ~

. ~~~~~ 18"

V-f '80881,8022

--------- -~~~,~.?!! la;' _J.~'__~
'co

__ ~~..JZ6..........__

CUHVA H" 02

M; 34' 16' 2~"
R • IO':/,81!;,

r- tJ b!>:72b

T 33,679

' o _119.163,:<>670V-li

••~.e78~ ha

__L _

. ~
QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS

'0<;."14(10; QJM\Ã_ RA X .(~(d ••t,&S "'''' I J61':14 _L . ..LtSCLA - SE100 W"lI'J..DID(J'All DE: UW5TRLA !; ~lMDno •••• to/•• 119-111-4-A/e e O ~_)1 £TAPA ...,"
("o[ofÇO D'''U.SOU CONf'(lNTAÇllU

DU.O"'"
!il.P[",(,,!

liT(Ul LUlIUl
CH •••• '~O

~o
1••.•1 '~[Wl( 'UWDO Ç>,"WfAO H[WH fUWOO

'" ,Ol(
OI~UU noUlItO. OI~[IT" [SOU(~O",~o

Q. 02 , 6.978,00 ~,rl) "',00 179,~6 179,5£. .
"" '" ""

I.t. , "'cr,". , , 6.976,00 5O,lO "',00 179,56 179,56 "' N I.t. , I.l. , '", 8.978,((1 "',00 ~,lú 179,56 179,56 "" ,o' c<. , ,. o '", 8,977,77 "'.00 40,40 •
0,&00 179,56 179,321 '" N' C<. , ce. S ,•.

S B.74J,:I~ ~.J,I" ~l,"'lJ':> 179,J?1 17\l,l.l4 \.'1' 1.1' I.l. ,
" " '", 7 .b63,U5 " ,4)4 54,942_

16,~ 170,134 I~J,912 . '" '" ,.. C I ". ., ,N I, 8,2(>6,').1 " ,""'1 /16 •.166 14J,912 125>J9~ '" N lu. " I,L. " '"
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,'._' ._ ..N~I]3TERÇA.FFJR.A,.15JUI.~997

,
10

11

""lO

6.250,00

6.1!IO.OO

6.~.OO

6.l!JO,OO

6.2'50,00

6.l5O.1X1

7,3<'1.
"",622
>o.a>
"',00
>o.a>
~.oo
>0.0>
>0.00

~!o.ro
!q.€P
>0.0>
>0.0>
>0.0>
>0.0>
>0.0>

125.398
12!o,OO

12S,OO

125,00
125,00

12!l,OO

In.m

125.00
125,00

125,00

125,00 I
1<'5,00

125,00 i -
125,00 -

•••
'"'"... , '"
vp I AI'

: ! :

I
Ill. 7lu. a
Lt. 9
'Lt. 10

j~:::~
:ll. IJ

•••
•••
'"<O.
U'

'"
J ,f""oa I ~u,,"'.ç(lU VP_ Via M.llc.

t.t - \Dt~
", _ Are. I'\.tIllc.

U''I ~ UM Mista
#S' • Àn:."Rr '.reel.".

QUAURO DEMONSTRATIVO DAS. UNIDADES IMOBILIÁRIAS

lOC:AUU.'"' a.u.R;. ~ RA1 lI..,uh.c;.u, URB 1lf.,/9~ j •EU. - &['roRaM'lDGn'Nl DE nUlSTRLA E A&\S'TII:IMDtl'O •.._ .., 119-111 •••.."'1 e o
• I" nAf'A .,..--" ,,:""'*:11 - ~-,t,Qll('

OUAllII. L"'l"", ll.nllAl. w.-_,,!_. 'M' I.t' fll'CIIH M~
0'11(". UOuu,g&

,~.•.. '''11tH .w~
0111(1'. UClIoII:II'A

~• .-C-

O. '" •• 6.2!IO,oo >0.0> >0.0> 115,OO 12S.00 - " "' C" lO ". " - ....
<DU. I ". 6.2~.m "'.00 "'.0> 12S,ro 125,00 - '" "' C" •• '" . L.

.

i II I
I , i

i
i

I
I

I
i i

101." ~l~~~Ol~ll;( ••O. • oeu •••,,(llll '" - Via Plbllca ••• - Uso Misto

" - ""te

"' - ,ó.,-ea riol>lIca --

lOC"l'Uçlo G..IAAA - lIA X . ".flar.e ••• , lIRB 11619 • j ••!ClA _ ~ _~alI M nWsnuA £ A8ASTD:ooro ,
••._ ...

1l9.lIl-S-A/~
"'o " .•..

1_11((0
-"':lI,iell - (:DIIl,_t~.~.-,M' I." '11(,,'1

l.&t(lIl.1. U.t(""l W.~ .w~ ,~-',,(atl .- ,-~- IUlIUTA UO\lU'Il. 0111("" uPUtlla"

O. 10 I J.!OJ,OO .,.00 .,.00 65,00 65,00 - '" " , '" " , - '"aw. I , 2.600,00 «>.00 «>,0> 65,00 ".0> - '" " , " I " , - •••, 2.600,00 «>,00 «>.0> 65,CO 65,00 - ••• " • " , " • - •••• 2,600.00 «>.00 «>.00 ti5,oo 65,00 - '" " , " , " , - ,., J.S7'5,OO 55,01 55.CO 65,00 ".0> - '" " , " • '" - •••, J.D:l,OO 55,m 55,00 .,.0> .,.0> - '" " , W '.1 , - •••, 2.<0,00 «>.0> «>.0> ".0> .,.0> - '" " • ,., , " O - L"
O 2,«13,00 «>.00 «>.00 .,.00 00.0> - '" ,.. , " , ,.. , •••, 6.0:0,00 100,00 100.00 00.00 .,.0> - ••• l.ts I ,, " • '" - ,u.

I
I! i

II

! ;
'OU'$

9. L~~:~.~,-~t[ri(""" • onlllv.,~U '" - VIa f'ÚtJlJea CU. - !"?st" o1oe"'b",o;tt'cl••••nt •.• tle ().nn'sti,,~I.- u - l.•.•te 1,11""1:'''''' lJlt>~Hlc;w;~
L" - U"'" 11,,,\,,
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Hl(Al'l.o.çAo GUm'. • RA x
.(HAl~ClU "'" l1G/9~ _m'~~\:i,f:-c_. SClA - St1\.lA CXM'1.D1t1rr111l fl£ llUtsll11A E MlASnJ:lHrnl'O ........ 11'l_lll_~_MC

- " ''''''
....

lIoO["I(e SI.P'[~'ic,r O'''II<SOl:, co ••r"OOI'~r;.O(,

QUAOIIA
I.' I FUNDO

LOHR.o.l
C'Ut<'1OO '.U'l{ '''''00

,UtlU, c" •.••,." O'"
00 ,Dl( ,Ar"'1 H<lUUO' ~IRlI'. t 50u( RnA

,Ot<JlMfO ("Ai'"

O. " , 3.575,00 5':>.(1') 55,CO fô,OO 65.tQ "' " " '" " , - u,

mo. 2 2 2.(00,0\ <l,," <l,oo 65.00 {ó,(lJ "' ,., o
"

,
"

, ..,
J 2.f«l,CJj ",00 ",00 65,O'J 65,0..1 "' ,., ,

"
,

"

, , ..
• 2.(£0,(1) <l"" <l,00 65,00 (;5,00 W

"
, " J U ; "'., :1.900,00 ",,00 ",,00 6';,o:r 65:00 "' "

, " , .' IN, ~.?=D.OO lt1J,OO 100,00 , OO.p;l .fIJ,y.Q - w I.t.s 4"e ., , "
1""

- Pt.L

00.00 ,, 2,.«}),ro 4),(1,) 4(',0) "''''' '" ,.L J " , L'. li "', 2.4Ú,OO 4;),ro ",00 ",,00 bÇl,OO ,. U ,
"

, l.l ~ - ,..
9 . J.:ro,OO 5C"ClJ 5"',00 ",,00 ",,00 w lU

, cc , , .~' u,

I I I

I

I

I

i

I

TO"" __~_129.:l~,oo \1<0("0. , 0.51 •••..•'l'J15 "" - Vla PÍ.tllica Pu. _ rosto o1e Ah.lSl~l ••.••nto de Cmb.IlSli""l.
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',-..

~'..

R•.•"Ao .\dminilolr.,i". :'lo:. {j"••i
Se';", l' ••n~.' de Ind•••lOa f ,'1I.~«iIM1l10' SiI,\

'. Qulcl •• ~ r"'/li"",,, I LOIIu' • 16
()uMIra II (.•••.•/•••••0 I l.•••a 1.10

!, 'l..\NTAS PE rARCn ...•••MENTO

,~ t!Rn llfol'U.f<>lI'i'!' IfQ ."!'l
. J.lISO;~ '[RAIITIIlOS

o. uWS ~ilido. rll" as ,'meo d~r."i<:tn<'.;"""CIll-(1I'. lJ,,, .'I",rl.\ c1,.~kc'~'"nO r~.~rr.
Tfia,Oro n" Ó'19l do 'idll0{lO di. (um,."" ,te .\nilosc do [rINRI~IA de Seio'
( •••••plmleNlI de l\>dIJ~';' c ,\hu.eç;nornlo 5('1,\. cl.bnfado I~I. SE~I,\JF.C em 2a.dr
janri, •• IIkI~J.•••u110SIK!,P"~ ~,' .• -"

J. ; flbric:lçlo oH.nd.,o~ ,~.ba/llbu. ",n~. jiltv:(i: u,im r ralha "Inç~<u Ip,rnei,u, cestos.,
"," '~II. 'estnr.~_l>al,,"ro:rpanda. parí".'!li!"o fl( I

"J b ';"Fa~ de inefltol de,çoniçll'olhl': 1.";INls CIÇ'),
h~ de .ndll ••••de cokhQajil ,(c:ókhl>q. lTlHn~ros
"mo linI~~ c•••r ' '-".

:COMPAHHI" IMOBILIARIA DE BRJI"SILIA TER~ACÀP ~u~.

H,ORoMAS., pE EOiF'lC.'A'çAO:. USO E GABAR'I'TO

'NGB"'116194 I ".'"• .-,,', - . .~,~. sei ••••sETo.'éoMPlEMun •••R.ot!IHOUSTR •••• E',
•.•. '..-. •.• -:-1 ~ : . iI.fl"'SYIC'MENTO . ou•••ó~~~,..s 2 EU',. . -:'H~.:~"''' ' .. ,'<D"~,"'~'"'-_.0' ,: " ..I~" .... : ~,"~ .•••••~0I1_. ••••••.••.•••••;> I" olP>f"~'" '

JN9nnnO ~ ~ro lERRfTClfMI..~ LJR6MIOtio OlSlRl"lO FmERAL" .: JrPffGQi:

J,' . Cume,c,o ,1'Cldi,,. c dcpn,ilD de ,mpnn.çlo e c,poMI(10 dc I'rodu'os {C'CCIOI',!'du,o.
quimico.\

.4: ~FASfMí,[.,ttj'OS ~riNi•••IOS ORRt{;ATRÚlUns

~, ""':.'(,.\5 Df nctJI'A(Ãll

3 1.- Tnl nfl.';nII dc (>C~f'.çlo

T ,ná;"O • »f~~.1' tWm,onlll d. i,n «lIli ••ada ~ !fIOI pellllU do I"ie
T ma, I) • SO",;,(r;r.nucllll pol umll)

6". l~".n'~~~'l1/lllC~oll'llO\l~lo •
'. ,:' r"'" .. .•
1 11'",(<('" A.ct ltll.I •.cdiflUdl'o 100,1.pala lÍ.ca do ""IC
T.Il~~ c.~~l~li~lcen'D'c ,C;nquCOnllP!" CO~I••, .

1.rA\'I~n:N10S

47 •• Numero ma.ililfl '
(), n1J!!¥'l\.Il'~~lInod~ I'lvilllcnllll ~dc ) (m'sl, Il~m dc subs"lo(slop,.';"'>Is1

1 b. SlIb'l".:.t,1 ."".li•.••Ul

"~,'O

.• '. l.e ' Confecçld d~ ;'o..pu. C~OCC:S5Ón..Sf'l'ilr.nioneillunifOlIMI. nIIe11cm c ,v~uíi), ~"CCIO
, -lilllurarl-C!taJ ' .• , . . ,r' '" ~ ".,0,'"
:1

H" f~i" dl."'CfM05 dl: Ir~;;. ctOClít; ,~cc,!oOtio,de \'~i•.i.rio5',';11;.-1, rulloveu. IU'\::~,
-0.50 dll~'s. ttO'IO'. looi"lI .. lx>Mt: !f.V81Il. lcllÇ"s. dnHn c "'PC"W'IOS). e-<ee10

. 'Ij~ufaria Clur

} I • (onfl:CÇil) de ,"trl'OI de IKido lloupn de uml. meu. I1lnh". h.ndeilll. Clt.nd,"Cs.
Rimulas. IClldos, ba"lClI .•••. Lamc:I.e.p.s. r'rOln ~1I Y(:irul01, 'on,l>tinhll. Ilu••da.
rhu ••n. lI•.•••dl_StiÕsf1c,).C.CCU>linl,,'lnlc.n' ~

) h . F.bric:llçIo'~ .nCrIIO' de vi.!"," c rlfl ".nsronc dc nb;.-tos de UIOpessoal quc uulium
mllmp."~IClim (mall1. "11oSC's.bolsas••• c••I.1..unc,," c r"ll"')

li. Lapidaçltl ,c ~'" pfKiusas c SC'IT1"rwKio!,"ÚU.lhcril. ouri\'e •••• i•. b'juleril) .

. li" FlbricaçiG dc ;,,1lO\l1MI'IOS",usiç.is (p!~IlOS.t'>,~los. f'iRrm!n, ;nSlrun,enlDSmuSlca;s dc
ÇOI"da. 1Opl'1 C1c)

) Ir." Fabriuç10 ele••usoura •. bf"",. pince.l. csco~•• C"'p"na<lo<cs

) I _ hhriclçio 6c cal~adol de 'ecido

) m. C~io 'I.cadíll' CdepOli,o de p,odulOS e~tr.l;vo' r a~ropKUirin.'

"

",' : ,
, rOllc'P\"",it'I"'I..,'i(.\ ro\'m>(ÓunlSli"'r'fli'IIl"""'C RI.••;"n do r.,ilnNllO ;t't1co. ,lcoH,~lu
IlCCCSlI,ill1lCnlColoNcc~lcml las .r~SlllnC"IOS c.i",,j,,s 00 ilC1f\[lI .lr'l" n",,,,~'
dtsiitltlrril • SC'I p'l~cm c dcposito. tlc~dc quc ",SC'~ulldal IS rorrcll' wodiçion dr
ilulIl;"'u;lo c ••cntill,lo '\1 Iln,plS dc '«:$SO ror , ••im!os c ,I"s dt ""m;"~,,ltl r
,clllill,)O do ."bsulo(s) <ln'rrio se \lc.cn"oh'c' tlCt\l'O ,j"s I,m;le. d" ~'IC 1'••""il;,11 ~,~
loc.huç.lo dcm,u \Ias arco•• dos .f:"lln"'''O\ oltn!,~""io'

li ""","ro dc "'1'a, na ",,,!,C'm poderl ,cr roml'\Ila,jo no m,mc," d. ,~" •• r"\"dn r~u
""COio"'nt""I" ,\ ~'c~ cm ",1",>1" ,lc"i" ••I. a ."-O'""CII'••.In •••.'1 .''''''rul~,I~ ". lO"
,~,iml.lt c"f1\l1uçAn

1C. CoMn'lfl

Sobre. ro~u'l SC'ripennilido IoOmCl\IcI cun"ruçl" dc cli •• cf Ã9uOt "I'~ de
míq"inu

) o _Comhcio II.cadolll Cdr[>Ó\i.o de libras H~t1.i, e Itenrlin.d", lin, 1~~lci,. 1'lrf'105 dc
IrcidD1. lOUr" c aaum;". d" "c5,,,.,io e Ini,n, dc 11'1I10,in""

J f' _ Coo,.;,cío al.cadOSII C <lcpO,iIOdc (crrl~cn'. fe".,"~'"'. f'""Io""5 n~ul\l,~icnl e dc
••.I,,,,

,; f. Com<:'lClOIIIC.disll C,lepO.ilu dc n"de;II,.lc n".e,,~ll'"" C<>"I""Ç." e dc pinlura, cxrclD
1"0011100inllan,.~ei'l ~,.""I

. I' ••n,r,e", ,,~ •••d"'I;' Mp"'"'' ,Ir 1'.1['t.1.""1•••1:,,, I",,,, ..1II'~'" ,.""I,,'r~ e de r'r,,'"''''

: , . {',,,,,,,,,.~,•••u.l,,', r Mp,.•"" ,h' ."hu'" ,I"<~.,,, """",,, •.,,,,,. """'r,,,. ,h'n" •. r,l"
" •• u, ••., •••.•\ ",",'~,b. ""'",,, I'"''""", !","" ,('I"""" •.•.,I"" 1'''''''''<;''•."''''''I''~''''''''
I••"" ••"., .",,,,,, ,I,- ""," """,.",! I"",,,"li<',, ~ """"''',,"','';'''. l"i"'I",.,I", ••• ",,,,,.
••.•,••.,,, ••••• '.'''''' ,I~'I."''''''< 11''',''', """u, •.•••, •• "'I,h"",'" .1'",,''' <Ir u"'''''' "'0',
.", ••1,,,,, l~"",'h •• ', •• ,""" "'1""".'" "'11' ", ••1.1"" I'h,,, .•• " Il,,,r' .",,,.,~, •.1.

,.1>.""','

a .• \í.Tl"tA lIA [IIIFICAc.:,\O

,\ Illu'l ",~••Il" <I.cll,fltlçlo. I p"ui, da CUIIdc s"lei,o I",nccidl I'C'ln11'1)1'f dc 9-,~~,\ I"'" t

mC\rn\) """"'I",ndcnlc, I'"ne "'"51111 di c.l,f,caçln. ,cm e"".,dco", a r'" dc m.~",n •• 1','"
cle.•.•<lmc' • c.iu "" ,,"rio ,r '~III !'In c<se\ <I.m C r.',,' e'f'<'r",\ dr nrcC'",<1,,'\C",lc
rrOCCSSOli,Klllmili" OS~Il"r•• d;".,lo ,e, íu'lir,c.dos 1""1"1p""c!t" '''I''lIr,,;n,",'' C'"" <Ir
inSI,I'Ii""II~t'tl,~"

" •. f' "b"g~,,,,il' ''''rl''''~Ii.l'' M c<t~•••"n.,n,C',"o de 'rlC"h .•• M I~'rtr rr,I"""" C' ",."h,
t1rnlllJ-,I", h"'IICl .I" h,le, "!li "'I'c,f,,',r ri "n ",10••,1". to, I''''r'''{~'' <!c"I I"",,, ,,~,
1'"'~ 0<1.' ~I~)rn! Idlt"nt". mC'''''' '1",,11.'<1,,') dr " ••• ,',lI,<I, It,d~

~ ~ ~C"! ,.",,,,,k,,,I,, ""n" :i,~., \C'.Ic .. "r. {""'p,e"i.' I'''' ,~"',,\ ,I" """,,,,,,,,,,",,,,,
..••I,,,,;, ••I",!l' I""I""{'W <Ir ,",,,," 1'"'" ,.,,1. <I"" ,",'.'." '1".,1 '\"'~',' "'I," ""1"""",1,'
". ,.,.",;;" d •• 'I,C',I,~"" ,1.1.. ('.>t'" .I •• 11:>1';lr 'c

111,1,\'1. \ ••• i",I~1 \ 111' ,\UI. \ \ rlWI

"h"u,""".' ~ ,r«'''" ,I,' ."".' ".,d,' 1."1"'117"1,,~ "ti "".1"'"'111 ,1--""" ,I..• h"",., ,I" I,'"
",."" ,.," ""',""., d••!I'", I''''''','''' "',~"I 01.1.•,••., d•• ,,,,"""', 'I"r ,I',,".' "".'" ""1'1."",,1,' ",
.~.,,,~,, ,I., "'1;.,10,.\" ,I" 'c'iJl.' ,Ir Il>l.i,•. ,,'-' 1'".1", "., ""I'I'''I."b ,," ,,,,,.,, .I,,,

al."",,I(''''''' ,,1>"."-"10'""
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11. TRATAMeNTO DAS DI\'ISr\S
LI.OC\L17.AÇ,\O

E oO<'UloOo o tl'fcnltTll0 du di.,.;",.l., ••• ;, ( d. rundo com .h",. mhiml de ~.~Om (do., Rcw,Jo Admin;~lf1I;~1X . ("iulfI

....,,,,,; ( ,inl. C<'n"""'uos). podn'ldo lei 5(;0< C""'I"nTIt'nl.' de Indu""' e Ah"lec,mcnro. SOA

11 •• 'dn 101'0~Ide (M.I.I.mb ••do em .<:>d•••• d,,,,;,,,, do lo, •. f)uod,. 10. CO"l""'O I . l.aluOI, 02. 03. N. OS. 06. (l7 (O~

d•• ';1'0 te1't. ',-;"' uou murO em .ndu 11 di.••;••••. com e,crçJo ,h '~lldl P'ta I ,-'" de
Qu.d,,' 10. CO"lU"'O 2. LOlC.OI. 02, OJ. ().l, OS, 01. OI f 09

II b.

Kr\""'O 101c.

do ripa .1.'W&nl ( ~r.dt. nl di,;", f,on ••L dCWt Que ~1I.nlind(l um m,n;mo de 11l"'.
1. rLANTAS Or. PARCEI.M.I(fHO

II c .
'\.tI'"'' po< cenlo) de "'Mp"""C"' ,.;..".1 de !ou. i,n •.m cl~lçJo. URB 111'J9~.folh•• I/Q I 9/9

11d _ nn Cti'CI d~ .rlmc r.rpldo dc. na mi"imo. to ldal I;Ol. «"H pO"Clrne,,'" dc c<>ne'CIO
.rmado. "p.ç.do d~ no n;&'~no. 2.00m ldOlI ",c"oll, c,Cclo I IlC"ld. plr. '."1 d,
Iccno quc de>lcraobedccer •• ","ma. cond,ç"". di Ih"". I I e

J. USOS I'r.R~IlTlDOS ,
0, II101 pcrm,íidos p,r, ollo,es dcfinidO$ no Í1nn OI, lia Iquelc. C1ubclcc>do. no 1'''«Cf
T«nico ,,' 01'"1.1do 'CI'loOo d. C"minio dc A"ih.e do EPINRIMA do SC'fOfComp\mlmm
dc Indusr••• c Abnr«;mmlo, SOA, cl,ooolldo pcll SEMATEC nn 21 dc j.r>e"o de I~J,
liiUdo," SO'!uor

1.1 Co~c;o dc vflculo •. pc'Ç.IlC.c.noria.

11. CASTELO D' ÁCUA
J b Servi",l dc IrlnipOnc. lunlmO Ccornuniuoçlo

E pnmi,ida • comuuçlo dc torrc ou ca1lclo d • i!u. , cuja IhulI deveri 1N juilific:.dl pclo
projeto de Inst.laÇÕC5 !Iidfiu!ica. ou n;~inc~do ('or"'l d. nO~'01 devendo ~
fClpc;rld01 OI IfllllmeJ1l0' m,n,mos oh';S"ll>nol NOTA . :'-<ioStti pcnnilido. I qullquc. litul0. 01110 rUldmcial pc'mal'lt'1I1Cou ",,,,;1""'"

14. GUARITA

Scri permilid. I cam,ruçlo dc !"I';II, podendo, para dciu, M C""'fIO,içlo Ifq"ilCIÔllica.. .ti'" '-CO"llil"idl d. UfIIlI04ificaç.to de 11O~6.00m2 lseis m.""" qu.J,.do.L ou d"•• cdiflClçoo dc COMPANHIA IMOBIUARIA DE BRASILIA TERRACAP I.I" --
.rc .,OOm2 (qu'lIo melrol q••ad.ados) c.d. uma

NORMAS DE EDifiCAÇÃO USO E GABARITO
A irea di JU"'lI. nAoKfi compuuda na Ta.u Mhima d. Cu",nuçlo

NGB - 117/94 I :~;.•.k.~£~~:CDMPLEMENf"'R DE INOOSlRIA

'o, ~. ,.. I E •••e"'Sl£C~~EHfD • OU~O'U. 10 .~••.-I15. TRATAMENTO DE rAOIADAS O" • ...-c.,,,
"'" ""'""..,..:~.i:U...-.""'TO' ","I ,.;..t~"1-...•.

Seri pemU.idI. COf\SrruçJode mar"ui~ p,ra l"OIcçio du.at.no, do p,,;menlo Inreo, K1bfC NSTTTVTODE PlANf-lAMENTO TERRITORIAl.E lAIANo 00 ocsmrro FBJeRAL • 1POf/GOFI
01 aflSl'menlO' obrie"OOOi, d01dc q"~' disl.ncil dc seu l'Al;le (beiral) i di";•• do k>t~nAo

. IC). inferiof I 1.00n! lum m~ro) BnJt1 o:.I •••••rnos dc r.chad>!. 001 p.vimmt01 IllJ'"Í'Orn.
podedo ••.•nç•• Klbfc OI IfU1ImenlO' obriellólÍns. cm, no m;"imo 1.00m (um meuo) ., AFASTAMENTOS MíNIMOS OBRIGATORIOS:

17. ACI:SSO I ENDEREÇO I FRENTE ! FUNDOS I LAT DIREITA IL\l [SQUERDA I
Im) Im) Im) Im)

O .cCSIoOdc vnwlos 'os 10ln du •• i .n- fcilo pcll p.nc fronlal dos m,,,,,,,,, uCCln par. os lOICl do ilcm I ,.00 '.00 lOO l.OO
101" dc csquit" nAo !-imldo, nU ncnidas

11. DlsrOslCÓt.s GERAIS
S. TAXA DE OCUPAÇÃO

UI- EIII NGIl 11C>194t composlI dOI lIen, OI. 02,1)3,0.1. 05. 06. 07, OI. 09,10. 11. 1~. 51- TUI rn.ir.ximad. «"p"çlo

14, IS, 17 c l' T mh O. Proj•• lo ho,;zonlll d•• 'u cdiflC.d., 100 'pell a'eI do 10l~

Ub - £lu NGA t complcme" ••dl p.lo Codi!,,, de G:liflCIÇ~S dc 8r ••o1i. cm rodo. o,
up«lo, Iqui nAocontcmplados T mi~ I) • 50% Icinque"lI por ccnro)

18 c . No tllO d. dois ou ,,"il ~"es adjIC'Il1~Sd. UI" "'n" ••.•P'OI',i".,;<> <>uI',of'rininos
Iplica-SO'"" NG8 1161"14 CO"IO••.•as ••nid.d" .mvbili•• iu con.muiss~m um 10
COlljunl0.rcmembrad •••• <I",i,'.rnenl, rlfl f,n. ti. Iplic'ÇI,O dc no.mas. fCl0mlndo i, li. TAXAS llE CONSTRIIÇÃO
c"l'incias o.i!,inal~ por 101~."o ~aj,Udc .henlç.lo. lerceiro~1s1 de p.nc do conjUnl<>

6, . TUI m~"m. de cOllllruÇ.lO
18 d - Seu; permitidl I cnnllfuçi" d. 1lI"",•• çl" cl~I';CI n. i,ca dc .fullme,,'o f,om.1 do

101e. dcsd~ '1u~ d""",c O.6/),n ISO'~,c,," ccmlt"cltn~1 d. di,';'" r,omal pod•.ndo T mi, C r ,',el ,atol cdif".d. x 100 I pel•• ru do lo,c
illtidir sob,e O.f.~..n••.l1lo tue •• 1

TmnC . 1~~'.lcrnlo ~ cinquen•• pa' CC"'u)
18 c. rarl condic~s de Ih •• i de I,,,,<:ô,,"ame"'''.'' ""mclo ml~i,,,,, dc u"idldc~ com~,ci ••s

pc,"",id" rlta .:adll"te d•• ~tI ,et c" •• ,(Io di s<~uime fot"'ul.

l( \, •.• ,I" j"l~' ~!"l' ,. PAV1~1[NTOS.
'.OCEUOI 111-001,158/97 " • Nu",""romi.,imo

O nume,o ",h,rno de p.vimcn'Ol Cde Dl ("~,1, .lem de lul:rmlll(') Ortll,,<>l~l
OECOSOU:

o•••., ". Sub.oln(,) Opllllv"(~)
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complemenr",«



B""m., quinta-feira, 14 de .gosto de 1997 Diário da Câmara Legislativa Página 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' .~ / 19 ~
(Do Deputado Miquéias Paz)

Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília a Sophia
Wamer.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta:

. Por força de seu vínculo funcional com o serviço público federal, a
partir de 1974, passou a viver em Brasília, onde é reconhecidamente
reverenciado como grande talento nacional.

.. ~ua militância artistica extrapolou as fronteiras das composições
mUSlC3.lSe fOIexposta no teatro e no cinema.

Os legisladores brasiliense seguem os passos da Fundação dos
Pa1mares, Fundação Cultural do DF, quando orgulhosamente reconhecem no
"filho adotivo" Manoel Brigadeiro - Gente de Brasília.

Art. 1o ~É concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília à
Soprua Wainer.

Art. r_Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Sala das Sessões, de de 1997.

As diversas medalhas, condecorações e distinções concedidas à
Sophia Waíner. por organismos nacionais e estrangeiros, demonstram que
pouco resta a registrar para homenagear esta jornalista de profissão e grande
incentivadora das atividades culturais de BraslJia, por opção.

Há 37 anos residindo em nossa cidade, seu pionerismo se faz
presente até hoje, quando, sempre atuante, deixa registrados em todas as
páginas por elas escritas, seu amor pela cidade e empenho por seu
desenvob.imento sócio cultural

Da Fundação da Casa do Candango à assessoria da Reitoria da
UNE, vemos sua presença sempre marcante em todas as áreas a que empresta
sua competência profissional.

O reconhecimento oficial que é dado por esta Casa à Sophia
Wainer retrata apenas um aval ao sentimento de todos aqueles que, por
intermédio de nossos meios de comunícação ou por qualquer outra forma de
convívio, sentem o honroso dever de homeriageá.la.

. \

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" c2 / "I /97.
(Da deputada Lucia Carvalho)

CODcede Título de Cid.dl HODorária de
Brunia à senbora Sopbia W.iner.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Sala das Sessões, de de 1997.
Art }O _ Fica concedido o Titulo de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Sophia

Wainer.

~
Dep. Miquelas ral\

\\ j \
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' .t' / o, - ~_

(Do Deputado Miqueias Paz) [ '"I:" 7 ~(

Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr.
Manoel Brigadeiro.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta:

Art. I". É concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Sr. Manuel Brigadeiro.

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Manoel Frederico Soares não pode ser somente wn cidadão de
Brasilia, é uma patente sonora na capital do Brasil. O Brigadeiro.

Manoel Brigadeiro não é um mero folião carnavalesco ou
compositor de música popular brasileira, é wn grande batalhador nas diversas
expressões culturais brasile~. .

Desde 1945, quando iniciou sua carreira musical e passou a
conviver no meio artístico do Rio de Janeiro, trava luta permanente por nossa
cultura popular.

Manoel Brigadeiro está registrado como membro colaborador e
fundador em inllmeras entidades artísticas nacionais, entre as quais ECAD,
SBACEM, Ordem dos Músicos, e associações das escolas de samba do Rio de
Janeiro e Brasília.

Art 2° • Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder' Senhora
Sophia Wainer o Titulo de Cidadã Honorária de Brasília.

Trata-se de cidadã pioneira na construçAo de Brasilia.,jomalista que destacou-se em
sua atuação nos trabalhos de cobertura da inaugunção desta cidade, ocasião em que
trabalhava para o Jornal "última Hora", da antiga Capital, Rio de janeiro.

A homenageada, desde a fundaç10 da nova Capital vem desenvolvendo brilhante
trabalho em vários jornais, revistas de Brasilia, como repóner, Diretora do Joma! "Última
Hora", Edimra da página "Mulher" do Correio Brasiliense, Produtora do Programa
"Avenida das Nações" na Rádio Planalto, produtora de shows anisticos. entre outras
alividades

Seu trabalho é reconhecido internacionalmente; visitou vários países a convite de
seus governantes, tendo sido coordenadora pelo Governo do Distrito Federal, Mnistério
das Comunicações, por governos estrangeiros como Paquist1o, França e Portugal, entre
outros.

Assim, em face de sua trajetória e dos relevantes serviços prestados à nossa cidade,
cor;lamo os nobres pares a aprovarem a presente proposta, concedendo-lhe o Titulo de
. Cidadã Honorária de Brasília.

Sala das Sessões, em

Reivindic1t providêrlciaJ .0 Dustrissimo
Senbor Presidente da Telcbrasilia S/A,
quanto .• implantaçio de um telefone de uso
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Federal:

público (tipo ordhio), entre o tnilkr t I
parada de ônibus uistt41es 111 Área
Especial, localizada em frenll! ao Conjunto
"O", d. CL 203, na cid.de--nlélile de SIDta
Mari •.

I:.cdeatwima Senhora Prnidente d. Câmara Lq:islltin do Distrito

utilizou o sucesso de seu trabalho em seu próprio beneficio, mantendo-se fiel a
seus princípios e a seus ideais.

Condenado à molte desde sua iníancia, devido a hemofilia, Betinho
continuou trabalhando até a véspera de sua molte. Sua próxima campanha, o
Nalal Sem Fome, já estava sendo preparada. Além disso, Betinho estava
~abalhando 9El recém lançado projeto Restaurante da Cidadama, que sera
UlstaIado no centro da cidade do Rio de Janeiro.

Com base no anigo 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho -aos
nobres pares, reivindic.ar providências la lIustrissimo S~or Presidente da Telebf1.Silia S/A.,
quanto a implantação de um telefone de uso público (tipo ore!hlo), entre o trailler e I parada
de ônibus existentes na Ârea Es~ial, localizada em frenle ao ConjUJIlo "B~. da CL 203, na
cidade-5I.léLitt de Santa.Maria.

A escolha da Praça localizada em frente lO Edifício Sede Ido Banco do
Brasil deve-se lO fato de ter sido esse banco um dos pioneiros da Ação da
Cidadania no Distrito Federal com a criação do Comite s.o.S Cidadania -
Associação de Combate à Fome e à Miseria,

JUSTIFICAÇÃO

Santa Maria vai, aos poucos, tendo a sua infraestnJtura consolidada, fala que
muito alegra a lõUapopulação, lendo em vista que a mesma já não suponavll mais ver esgoto
cOTTeado 11 te1.J abeno, as águas das chuvas destruindo suas vias e os buracos nas ruas
causando danos aos veículos e proporcionando um aspecto nadl agradável à cidade

Mas não ê só isso que a comunidade de Santa Maria deseja, ela anseia por
outros beneficios que proporcionem facllidades no seu dia-a-dia. Desta forma uma de suas
maiores reivindicações tem sido com relaç!o a instaJaçll.o de telefones de uso público
(orelhões) em diversas localidades daquela cidade

Por diversas vezes fizemos esse tipo de reivindicaç.io à Telebrasilia. e em muilas
delas fomos prontamente atendidos, fato que só faz demonstrar a competência e o
wmpromisso daquela empresa com a população do Distrito Federal.

Assim. I.creditamos que a Telebrasilia 010 deixará. de atender o pleito aqui
apresentado, que é a instalação de um orelhão entre a parada de ônibus e o rrailler existente na
Arca Especial. localizada em frente ao Conjunto "8". da CL 203 de Santa Maria. pois e esta a
reivindicaçlo que recebemos recentemente em nosso gabinete, a qual é bastante jUl;la. tendo
em vi", que I.t(~der& I. ccnte",", de moradores daquela progressista cidade

Diante do Exposto, rogo aos nobres pues o apoio panl a aprovaçAo desta

Sala das S~es, em d, de 1997

o S.0.5 trabalha há 4 anos em 15 cidades do DF e do Entorno,
Itendendo cerca de 20 comunidades diferentes. Além desse comitê, o Banco do
Brasil conta ainda com outros sete, sempre organizados e dirigidos por seus
próprios funcionários

Outro importante projeto é o Programa Aquarela desenvolvido em
conjunto pelo Sindicato dos Bancários, Caixa Econômica Federal e Comunidade
Solidária.

Considerando as razõcs expostas. esperamos contar com o apoio dos
nobres Pares para a aprovação dessa homengem justa e oportuna.

Sala das Sessões, em 11 de agosto de de 1997.

~~~
Deputado DO MAGEL

PARTIDO ALHADORE.

DEPUTADO~RDAA",\
MOÇÃO N' cf'? g 3'1997.

(Do Sr. Deputado Geraldo Magela)

Reivindica providências ao Poder Eucutivo do
Distrito Federal no sentido de criar a Praça
Herbert de Souza 'Berinho', no Setor Bancário Sul,

MoçÃO ,.,.£-9 89DE DE 1997
(Do senhor Deputado cesar Lacerda)

Parabeniza o Jornalista Walter Llnhares
pelo trabalho desenvolvido na editoria da
Revista ADEMIBrasflla.

senhora Presidente da Clmal'1ll LegIslativa do Distrito Federal:

Com base no artigo 109 do Regimento Intemo desta Casa, proponho aos
nobres pares, parabenizar o Jomalista Walter Unhares pelo trabalho realÍZado J'I8 editaria
da Revista ADEMIBrasilia.

JUSTIFICAÇÃO

o Jomalista Walter Unhares é um dos profissionais mais respeitados de
Brasilia. É possuidor de uma carreira brilhante, digna das pessoas, que como ele, dedicam
a vida registrando e constNindo história.

A frente da W. L. Editorial Ltda, esse nobre profissional presta serviÇo à
inúmeras empresas e entidades brasilienses. Aqui destacamos sua atuação na Revista
ADEMI 8rasiJia, órgão divulgador da Associação de Dirigentes de Empresas do Mercado
Imobiliário do Distrito Federal, onde Waller Unhares exerce a função de editor com o
profissionalismo que lhe é habitual.

Óbvio que uma Revista como a da ADEMI veicula, quase que
excJusivamente, matérias de interesse do mercado imobiliário de Brasi!ia, mas devemos
nos ligar,;ambém, na dareza dos textos elaboradOS, no refinado projeto gmfico e,
sobretudo, na informação precisa que chega até às nossas mãos periodicamente por
intermédio da mesma

Porem, possivelmente nada disso ocorreria se aquela Revista não tivesse a
sua frente a figura carismática de Walter Unhares e seu vasto conhecimento cultural, o
qual empresta aquele veiculo de informação a fim de que o mesmo mantenha o sucesso
conquistado em sua jornada editorial.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei

El.celentÍ$sLma Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com base no art. 109 do Regimento lnterno da Cãrnara Legislativa,
proponho aos nobres Pares que esta Casa solicite providências ao Poder
Executivo quanto à criação da Praça Herbert de Souza "Retinho". no Setor
Bancário Sul, em frente ao Edificio Sede r do Banco do Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Nossa moção tem por objetivo prestar wna homenagem ao sociólogo
Herbelt de Souza, o "Betinho", que faleceu no último sábado, dia 09 de agosto,
após lutar corajosamente contra a molte durante vários anos.

Sala das Sessões, em d. de 1997

Criador da Ação da Cidadania Contra a Fome e Pela Vida, que conta
hoje com vários comitês espalhados pelo Brasil, Betinho foi um incansável
defensor dOLmiseráveis e dos excluídos, cujo trabalho conta com o apoio de toda
a sociedade, mobilizando todos na campanha contra a fome.

Não seria pouco dizer que Betinho é o h.erói moderno do Brasil, agindoI <om éti<a e discriç'o. P,eo<upado apenas em ajudM os ne<essitados. ele nunca

I

OEPUTAOO~

Amo, \
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MOÇÃO N° oP"1' "'<,' DE 1997
(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES _PMDB)

Reivindica providências a Secretaria de

Assistência Social. do Mlnlstêrlo da Previdência

e Assistência Social. no sentido de estudar a

possibilidade de CEDER O IMÓVEL

LOCALIZADO ENTRE AS QUADRAS 01 E 02. do

Setor Residencial Norte - Jardim Rorlz -

Planaltlna-DF. a Prefeitura Comunitária daquele

Setor.

senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art. 109. do Regimento Intemo da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, reivindicamos

providências desta Casa junto a Secretaria de Assistência

Social, do Ministério da Previdência e Assistência Social, no

sentido de estudar a possibilidade de ceder o imóvel localizado

entre as Quadras 01 e 02, do Setor Residencial Norte - Jardim

Roriz - Plana~ina-DF, à Prefeitura Comunitària daquele Setor,

para implantaçao de um posto policiai!.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de um imóvel que era utilizado pela extinta

Legião Brasileira de Assistência-LBA e que, no momento, se

encontra abandonado.

Entendemos que o aproveitamento do imóvel em

questão será extremamente bem utilizado pela Prefeitura

Comunitária do Setor Jardim Rofiz, cujo empenho junto ao

governo local permitira sua exploração com açOes vo~adas à

segurança pública para os moradores daquele Setor.

Desta forma, solicitamos o apoio das Senhoras e

Senhores Partamentares para aprovaçao desta proposição.

Sala de SessOes, em,
'.

MOÇÃO N° DE li DE AGOSTO DE 1997
( Da Bancada do PT) ...,

rn~of?99/, 6-L /9'7"

Hipoteca solidariedade e
apresenta voto de pesar ã família
do sociólogo HERBERT DE
SOUZA - BETINHO.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa proponho aos meus nobres pares hipotecar solidariedade e
apresentar voto de pesar à família do sociólogo HERBERT DE SOUZA •
BETINHO.

JUSTIFICAÇÃO

Betinho nos deixa a marca da ação societária
absolutamente afastada de personalisrnos ou pretensões financeiras.

Portador da hemofrlia, surgiu neste rnlUldo lutando,
nascendo em 03.11.36. Sociólogo, fundador da Ação Popular, exilado pela
ditadura militar, anistiado em 1979, infectado pelo vírus HN, idealizador e
coordenador da Ação da Cidadania Contra a Fome e a Miséria e pela
Vida Poucos fatos da história de uma vida voltada para a ação consciente
pelos ideais mais elevados da humanidade; tocou a alma brasileira sem
necessitar do Estado, lembrando a todos que o rnlUldo é composto, antes de
tudo, por seres humanos.

"Democracia e miséria são incompatíveis". Suas
palavras estarão sempre ao lado do povo brasileiro, que lembrara mais ainda
de suas ações.

Neste momento de profundo pesar, é que solicitamos aos
nobres colegas que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, legitima
representante dos sentimentos do povo do Distrito Federal, possa hipotecar

solidariedade e apresentar voto de pesar à família de HERBERT DE
SOUZA - BETlNHO.

Sala de sessões em

MOÇÃO N° , DE 1997
(Do Sr. Dcputado LUIZ ESTEVÃO) 9" 9 '7

(7C>~J£99",,_~1 -

Reivindica providências ao
lIustnssimo Scnbor Presidcnte da
TELEBRASiLlA S/A, quanto à
instalação dc tclefone de uso público
DO início da via Estrutural próximo
ao viaduto Ayrtou Sennll.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. to9 do Regimento Interno desta casa, proponho aos
nobres parlamentares, reivindicar providências ao I1ustrissimo Senhor Presidente da
TELEBRASÍLIA S/A, quanto a instalação de telefone de uso público (tipo orelhão) nll
área situada no inicio da via Estrutural próximo ao viaduto Ayrton Senna.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de telefones de uso público na loc?lidade mencionada é de
grande importància. pela grande concentraçào de pessoas, sendo esta área de acesso
constante aos estabelecimentos comerciais como CEASA, fvlAKRO e outros.
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Em face do acima exposto, solícito aos nobres parlamentares apoio para
aprovação da presente Moção,

Salas das Sessões, em de junho de 199;

v/ c:;;;.-----c-./
~eputado LUIZ ESTEVÃO -

MOÇÃO N~/9'9'~ DE1997
(Do Senhor. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica 110' Poder Executivo a
construçlio de passarela no início da
Estrutural.. .

A Senhora Presidente da Câinaia Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art, 109 do Regimento Interno, soliCIto que esta Casa
rel\findique urgentes providências do Poder Executivo para a construção de uma
passarela no inicio da Estrutural próximo.ao viaduto Aynon Senna

,f'?9:5
MOç..\O N" , DE 1997.

(Do Sr. Deputado LU(Z ESTEVÃO)

Reivindic.a providências do Poder
Executivo junto ao Departamento
Metropolitano de Transporte Urbano
- DMT1.i-DF no sentido de viabilizar
a circulação .de transporte no lago
norte.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

. Com base no art. 109 do Regimento Interno da Càmara Legislativa do
Distrito Federal, solicito que esta casa reivindique providências do Poder Executivo no
sentido de determinar ao Departamento Metropolitano de Transporte Urbano - DMTU.
DF, que viabilize a circulação de ônibus do tipo transporte de vizinhança no Lago
Norte, entre as QIs e Qls do Lago Norte.

J'UTIFlCAÇÃO

~ -----'.
~ •• o-

eputado LUIZ ESTEVÃO

A reivindicação se prende ao fato da comwtidade local enfrentar sérios
probkmas de locomoção por falta de transporte entre as Qls e .oIs

Pelo, exposto conto com o apoio dos nobres parlamentares para o
encaminhamento de reivindicação tão simples, porem de extrema valia para a
comunid.nie do Lago Norte

JUSTIFICAÇÃO

A reivindicação se prende ao fato de -que naquele local existem vários
pontos de ônibus, bem como grande movimentação de pessoas que atravessam a pista
que da acesso ao CEASA, tv1ACRO e outros estabdecllflentos comerciais e a
comwtidade do Cruzeiro.

Em face do acima eXFosto, absolutamente convencido da importância
social da reivindicação, solicito aos nobres pares apoio para aprovação da presente
Moção

Sala das Sessões, em de julho de 1997

c/99.y
MOÇÃO N" , D~ 1997.

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

1/ é6~?
{- Deputado LUIZ ESTEVÃO

Sala das Sessões, em de Junho de 1997
~99b

MOÇÃO N- • DE 1997
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Reivindica ao Poder Executivo junto
ao Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN-DF.
para sinalizar passagens para
pedestres.

Reividica providências ao Poder
Executivo junto a Companhia
Energética de Brasília - CED. quanto
a instalação de postes p.ara
iluminação no inicio da via
Estrutural próximo ao viaduto
Ayrton Senna.

Senb.ora Presidente da Cãmara Legislativa?o Distrito Federal:

Com base no ano 109 do Regimento 'mtemo desta casa, solicito que esta
casa reividique providências ao Poder Executivo. junto a Companhia Energéti.c~ de
Brasília _ CEB, quanto instalação de poste para Ilurrunação da V1aEstrutlllal, proxlmo
ao viaduto AyrtCln Senna.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no ano 109 do Regimento Interno, solicito que esta Casa
reivindique providências ao Poder Executivo junto ao Departamento de Trânsito do
Distrito Federal- DETRAN-DF, para sinalizar as passagens para pedestres na avenida
central de Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A reivindicação se prende ao fato de propiciar o mínimo de segurança
a05 pedestres para atravessar a chamada "avenida central da cidade", principalmente
em frente das escolas e nos locais .de grande aglomeração. É lamentâvel ver como os
pedestres, para atravessar têm que correr baratinadamente, com grande risco de vida.

. Em face do acima exposto, solicito aos nobres parlamentares apoio para
aprovaçãG"tla presente Moção.

JUSTIFICAÇÃO
Sala das Sessões, em de agosto de 1997

A reividicação se prende ao fato de que naquele local existe uma grande'
movime~tação de pessoas que utilizam o local como acesso aos estabelecimentos
comerciais, como CEASA, MAKRO e outros. ,

Em face do acima exposto, solicito aos nobres colegas apoio para
aprovação da pn:sente Moção .

Sala das Sessões, em de junho de t 997

V 4Q~-;J
(peputado LUIZ ESTEVÃO.

0199:;
MOÇÃO N° • DE 1997

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTÊVÃO)

Solicita provid~ncias d. Secretaria
de Obras do Governo do Distrito
Federal.
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Senhora Presidente da CAmara Legislativa do Distrito Federal: Sala das Sessões. em . de de 1997.

Nos termos do artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, solicita
providências da Secretaria de Obras do Governo do Distrito Federal, no sentido de
refazer redes de águas pluviais no setor P. Norte de Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do Setor P.Norte prineipahnente das quadras 17 e 19, tem
procUIlldo meu gabinete para reclamar de redes de águas pluviais que estão entupidas e
p~isam ser refeitas. Quando chove as residências ficam alagadas. causando assim.,
prejuízos e descontentamento para com os moradores.

Sala das Sessões, em de agosto de 1997

I~ .a5~?
Feputado LUIZ ESTEVÃO

MoçÃO N" &' 9 ç' 8 197

(Do Deputado Odilon Aires)

Reivindica ao Governo do Distrito Fed;t:ral.

através da AdÍninistração Regional do

(:mzciro, provid,ências visando a execução de

obras de urtanização com implantaçlo de

estacion8l1Íento' jl;lDto ao Bloco "B" da ~

L 101 do SHCEiSul. Cruzeiro Novo.

ExcelentíssUna Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno desta Casa, reivindico à

Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovação desta Moção solicitando seja

procedida a execuçlo de obras de urbanização com implantação de estacionamento

junto ao Bloco B da Quadra 1.10 I do SHCE/Sul. Cruzeiro Novo.

JUSTIFICAÇÃO

A política de desenvolvimento wilano do Distrito Federal compreende,

entre outras, medidas que visam a promoção de melhoria da qualidade de vida do

cidadão. bem como o bem-estar de seus habitantes.

DepumdoA~AIRFS
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro. PMDBIDF

,,/' 9' 9' 9
MOÇÃO N- • DE 1997

(Do Sr. Deputa~o LUIZ ESTEVÃO)

Manifesta pesar pela perda
irnparâvel do Sociólogo HERBET
DE SOUZA. BETINHO, eumplar
cidadão brasileiro que fez da sua
vida e .té da doellça o seu maior
estandarte contra a fome, a miséria e
a injustiça social.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no 3rt: 109 do Regimento Interno desta Casa, solicito aos
nobres parlamentares apoio à manifestaÇão de pesar apresentada pelo falecimento do
Sociólogo Herbert de Souza. .

JUSTIFICAÇÃO

Atê o fim dos anos 70 o soció!ogo Herbcrt de Souza era ~onhecido
apenas como o innão do cartunista Henfil.

Mas como. com toda certeza, algumas pessoas' têm wna grande estrela e
uma missão especial, Betinho se tomou mito e baloarte nacional. retomou do exílio e
prosseguiu com seu incansável trabalho social.

Sempre promo a s~ engajar em qualquer programa ou campanha em prol
dos mais necessitados. sempre buscando justiça social. sempre lutando contra as
grandes adversidades da vida inclusive contra a AIDS contraida hã onze anos.

Jamais se entregou â doença e indo alem. fez dela sua bandeira de luta,

Doce na maioria das vezes, ácido quando necessário e até irônico
dependendo da situação.

Betinho será sempre lembrado por todos os brasileiros como o cidadão
que mostrou o valor da cidadania.

V G~-:?-
~eputado LUIZ ESTEVÃO

A falta de urbanização da arca junto ao Bloco B da Quadra 1.101 do

SHCEJSul, vem sacrificando os moradores pela falta de estacionamento. como também

pela presença de poeira e lama.

Ademais, a Administração Regional do Cruzeiro conta com recursos

assegurados para execuçio das obras na Lei 1.363/96, que estabelece o orçamento para

Sala da Sessões. em de agosto de 1997

1.997. confonne programa de trabalho 10.058.0323.1131.0001 - execução de obras e

urbanização e 10,058.0323,1131.0009 • construção de tstaciooamentos no Cruzeiro

Novo.

o povo do Cruzeiro nio pode ver os recursos orçamentários a ele

destinado ociosos. É dever do Estado aplicar com eficiência e .no estrito interesse da

comunidade os recursos a ele confiados,

MOÇÃO NR /97
100 Depu~odo WASNY DE ROURE).. . (99:)

íY""">:: 3 6 c ::::.~ e&:-e-

Reivindica ao Governo do Distrito
Federal a implantação de SG e 6G

sêries na Escola Classe da Varjão.

Excelentíssima Senhora Presidente da Cãmara legislativa do Distrito
Federal:
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Com base no art. 109 do Regimento interno desta Cosa, requeiro o
encominhamento da presente MOÇÃO 00 Senhor Governador do Distrito
Federal. solicitando providências no sentido do implantoçào "das 5- e 6-
séries no Escolo Classe do Vo~õo.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção visa otender a uma antigo reivindicaçõo da co-
munidade da Vila Varjão. apresentada ao GDF há vórios anos e reiterada
no Orçamento Participotivo do ano de 1995 pelos delegados daquela
comunidade. Como resultodo desse trabalho. foi proposta e executada a
reforma e ampliação do Escola C1esse do Varjão. com a construção de
mais 05 salas de aula.

Desde o ano passado estávamos também acompanhando esse pro-
cesso, eru.conjunlo com a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO VARJÃO, re-
sultando na apresenfação em março de 1996 da moçõo 1235/96 que rei-
vindicava o agilização do referida reforma e ampliação.

Queremos ressaltar. ainda. que a implantação dessas novas séries
atenderá a 'Jma demanda expressivo no comunidade. que se desloco
para outros áreas do Logo Norte e Asa Norte. causando dificuldades aos
pois. tonto de locomoção como financeiras em decooências das despesas
causados por esse deslocamento.

~ Ao mesmo tempo. entendemos que atender a reivindicação da co-
munidade no sentido da refom)o e ampliaçco da Escola foi um primeiro
posso que deve ser compiementado agora com a implantação das refe-
ridos séries.

Por estas razôes. espero o apoio de meus nobres pores à aprovação
da presentel:)roposta.

'3 D ,'.;) I
MOÇÃO N° /97

Autor: Dep. MIQUÉIAS PAZ

"Reinvidica ao Delran-DF providências no
sentido de que sejam procedidas obras de
sinalização horizontal e vertical no Setor
M Norte de Taguatinga."

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÃMARA lEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL

Nos tennos do artigo 109 do Regimento lnlemo, solicilo seja aprovada por
esta Casa Moção a ser encaminhada ao Delran-DF, reivindicando obras de
sinalizaçao horizontal e vertical no Selar M Norte de Tagualinga.

JUSTIFICAÇÃO

A presente SOlicitação se faz necessária em função do grande numero de
veiculas e pessoas que transitam por aquele setor da cidade de Taguatinga. A
inexislêncla da sinalização solicitada coloca em altíssimo risco a segurança dos
motoristas..a. pedestres que circulam na localidade e lal providência além de
urgente, se faz e)(l:remamente necessária.

REQUERIMENTO N." / "" d! OI, ci:- /? 9 :}
(O<! Deputado Xavier)

Requer a retirada de traIlÚtação do
Projeto de lei n.o 2.978/97.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do inciso VIII do art. 106 do Regimento Interno desta Casa,
solicito a retirada de tramitação do Projeto de lei n.o 2.978/97, que "Altera o uso do
lote 001 da Área Especial para Clube Esportivo do Setor "C'. Norte, da Região
Ad.ministrativa de Taguatinga".

JUSTIfICATIVA

O Projeto de lei em epigrafe foi substituído pelo Projeto de Lei Complementar
n.~ 057/97, tendo seu mérito sido votado em Sessão Extraordinária na I' quinzena de
junho de 1997. Dessa forma, não sejustifica mais sua tramitação.

Sala das Sessões, 05 de agosto de 1997

REQUERIMENTO N' /b'<~DE 1997
(Do. Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Requer a retirada do Requerimento n°
1.602197.

EXCELENTlsSIMA SENHORA PRESIDENTA DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Venho à descortinada presença de Vossa Excelência, nos
termos regimentais, requerer a retirada do Requerimento n° 1.602197,
lido em Plenário no dia 26.06.97.

JUSTIFICAÇÃO

o requ"erimento em questão apresenta erro material,
fazendo-se necessária a sua retirada para correções.

/60<.'1
REQUERIMENTO N' • DE 1997
(Do. Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Requer a tramitaçlo conjunta dos
Projetos de Lei nOs 2.433/96 e
2.654/97.

Sala das Sessões, ~ 'i1;bk/\J " I "r
Dep.MI~~IA P I

\

EXCELENTlsSIMA SENHORA PRESIDENTA DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Venho à descortinada presença de Vossa Excelência, nos
termos do art. 128, combinando com o Art. 129, 11,b, do Regimento
Intemo desta Casa, requerer a tramitação conjunta dos Projetos de lei
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nOS2.4J3/96. de autoria do Deputado xavier e 2.654/97, de autoria do
signatário.

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos de Lei em questão tratam da isençao de
'pagamento do IPVA e das multas relativas aos veículos roubados,
furtados ou objeto de outro crime contra o património, no período
"compreendido entre a data da ocorrência do fato e o de sua efetiva
devolução.. ao legítimo proprietário. Tratam, portanto, de matéria
idêntica, fazendo-se necessária a tramitação conjunta, consoante o
disposto nas normas regimentais desta Casa Legislativa.

,. ç; => ~
REQUERIMENTO N° ,de 1997

(Vários Deputados)

REQUER a convocação
de Sessão £'draordinária.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal

Com fulcro no art, 108, inciso m combinado com o art. 67, do Regimento
Incemo desta Casa, REQUETRO a Vossa Excelência, a convocação de: Sessão
.Extraordiniria para apreciação do Projeto de Lei nO101/95

JUSTIFICAÇÃO

o 'presente: Requerimento visa convocar Ses.são Extraordiniria para que ~1I
votado o Projeto de Lei em referência com vistas 11 resolver a situaçâo de múmeras farruhas
e de comerciantes que ocupam lotes residenciais e comerciais em áreas provenientes de
assentamentos e que precisam ter regularizada sua situação

Condamamos os Dustres Parlamentares li aprovarem o presente
Requerimenco, para que se de tramitação urgente ao Projeto de Lei, no sentido de sua
urgente apreciação pelo Plenário desta Casa

Sala das Sessões, em de agosto de 1997

flrr/i ~ilr~-o~
(C;:S1

REQUERIMENTO N" ,de 1997
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

REQUER a convocação do Major
WOLNEY RODRIGUES DA SILVA, para
prestar esclarecimentos sobre as aç6es da
Policia Militar na Vila Estrutural.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal

Com fulcro no inciso II do Art. 108, do Regimento Interno
desta cãSa, REQUEIRO a convocação do Major WOLNEYRODRIGUES
DA Sn.. VA. Interventor Militar na Vila Estrutural, para prestar esclarecimentos
sobre as ações praticadas pela Policia Militar naquela Vila que ferem
profundamente os Direitos Humanos das pessoas que residem naquela
Comunidade.

J VSTlFICAÇÃO

• O Governo do Distrito Federal designou o Major Wolney
Rodrigues da Silva para ser o Administrador ou Interventor Militar na
Vila Estrutural. Naquele Local foi instalado um destacamento da Policia
Militar e construído um quartel.

Cercas, barreiras e valas foram instaladas tolhendo a
liberdade de ir e vir daquela população que ali reside mesmo que
precariamente. Instalou-se verdadeiro "Estado de Sítio" em pleno
regime democrático. Constantemente mercadorias têm sido apreendidas,
como por exemplo os pneus do Sr. Bento, cidadão idoso que com esse
comércio tinha o seu sustento e de sua família. Até mesmo uma feira
livre de alimentação foi arbitrariamente derrubada. A entrada de
mercadorias foi proibida e o comércio local está sendo constantemente
ameaçado de fechar, dei.xando a população completamente
desamparada.

Esses atos, dentre outros, são absolutamente cruéis e
desumanos, caracterizando grave ofensa aos direitos individuais e
coletivos daquela humilde comunidade.

Toma-se necessário, portanto, que esta Câmara Legislativa,
a quem cabe defender os direitos dos cidadãos, convoque o referido
Major, responsável pelo comando e pela administração da força policial
ali instalada, para prestar esclarecimentos que se fizerem necessáriós
sobre os atos arbitrários que estão sendo praticados na Vila Estrutural.

Diante da gravidade dos fatos, condamamos os ilustres
Deputados a apoiarem a presente convoçação.

Sala das Sessões, em de agosto de 1997.

REQUERIMENTO N" /G 3 O?,
(Do Sr. Deputado Geuldo Magela)

Requer a tramitaç10 conjunta dos ProjetOl

de Lei 0-,1.811197. 69Wl e 3<45J95.

ExcdCDlÍSsimI. Senhora Presidente da Câmara Legislativa. do Distrito
Federal.

Com base no lIrt. 128 do 1tc:gimmto Jntemo desta Casa, venho reque:n::ra
tramitaçlo conjuntll dos Projetos de: Lei nOs2.818197, 692192 e 34Sm, de: lIIdDria dos

Deputados Mucos Anuda, José Edmar e:Edimar Pirineus, ~pectivamentc.

Em nossa avaliaçio as referidas proposições tratam 9c lIWérias corrdaIu e

o artigo acima citado assim dispõe:;
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"Ãn. J 18. EJtando em cwno ('1(1:1 0lI mais proposíçDa

da WUSMO upki~ que rtpJem maféria idlnJicQ ""

co~Jata, ; licito ~r sua tramiraçtloconjunta.
_diQ1fte reqvt!rilMNo de qualqutr ComWdo ov
Dep"tado "o

Com fulcro no artigo 92 do Regimento Interno, solicito que a Sesslo Ordinária
do dia 08 de setembro do corrente seja transfonnada em Comimo Geral para discussIo da
Politica FundiáriJl e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal

JUSTIFICAÇ ..\O

Com intuito de ~ÇMl' o processo Jegislc:ivo desta Casa, apresentamos

CIG!UlPUIIIlI'7N NJN(:

REQUERIMENTON. 197

( VÁRIçs DEPYT~9S) d2 I 9 '7 ::;r.-... J. 6 ~;$. -<

Requer o regime de urgência para a
uamitação do Projeto que especifica.

ExcelenlÍssima Senhora Presidente:

o presente Requerimento visa discutir a Politica Fundiária e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal, no sentido de serem definidas linhas de açAo e diretrizes que
promovam o desenvolvimento ,gricola ambienta/mente sustentável e uma ocupação adequada
do território

Neste sentido propomos a transformaçi.o da Sess!o OrdinArla em Comisslo
Geral para definir metas e diretrizes que possam nortear o Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal prmnovendo assim o aumento da oferta de produtos agricolas aqui gerados '

Diante o expOSto solicito o apoio dos Nobres Colegas na apreciação do
presente Requerimento

Nos termos do artigo 134 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
tramitaçllo em Regime de Urgência do Projeto de Lei n° 2020/96, que "Altera
Dispositivo!: da Lei 1.077, de 15 de maio de 1996", de autoria dos Deputados Luiz
Estevll.oe G~ar Lacerda.

/,6 ::>,s
REQUERIMENTO N" . DE 1997

(Do Sr. Deput:J.doRernlto Rainha)

JUSTIFICAÇÃO

o presente Projeto de Lei N" 2.020/96 altera os arts. 1°,2°,3° e 5° da
Lei 1.077/96. Através da alteração pretendida no Art. l° as pessoas inscritas em
sindicatos. cooperativas, associações e federação de inquilinos do Distrito Federal
poderio se ~;adastrar no Programa de Assentamento de Populaçll.o de Baixa Renda,
junto ao Instituto de Desenvolvimento de Habitaçll.o. IDHAB.

Para ter direito ao cadastramento o interessado deverá estar inscrito há
mais de um ano em uma das Entidades representativas de Inquilinos, confonne
disciplina o Art. 3° do supracitado Projeto

-Considerando a ama! falta de moradia no Distrito Federal e tendo em
vista que a oportunidade deve ser estendida a todas entidades representativas de
inquilinos, Joolicitamos o apoio de Nobres Deputados na aprovação do presente
re.queri~~tl:).

Senhor Presidente.

Nos tennos do art. 128 do Re~imento Intemo e em consonãncitl
com o Ato da Mesa Diretora n" 102. de 1995. regulamentado pela Portaria nO 1, de
1995, solicito o tlpens.1Itlentopara tramitação conjunb dos Projetos de Lei 3,113.'97
e 3.IZ..•.97. de :ltltoria do Deputado Manoel de Andr,'lce, que dispõem sobre
t(ll.llstomlação de avenidas da Cidade-Satélite de Santa Maria em llvenidas
comerciais.

REQUERIMENTON° /6"=/1997
(Do Deputado RENATO RAINHA)

'REQUER A CONVOCAÇÃO DO SECRETÁRIO DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERA1. •
DR. MÁRIO TINOCO DA Sl1.VA, NESTA CASA
PARLAMENTAR. PARA SER OUVlDO A RESPEITO DOS
CONSTANTES ATRASOS NOS PAGAMENTOS DOS
SERVIDORES DAS ÁREAS DE SAÚDE, SEGURANÇA E
EDUCAÇÃO.

EXCELENTisSlMA SENHORA PRESIDENTA DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

de 1997.d,Sala .hs Sessô.::s.

REQUERIMENTO W I, G ó~/ ,DE 1997
(Virios Deputados)

Solicita. transronnlçio dll Sessio Ordinária do
di. OSde setembro de 1<)97, com 11finalidade que
especificJl.

Ex.celentissima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro a Vossa Excelência - nos tennos do art. 185 do
Regimento Interno e do art. 60, inciso XIV, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, a convocacão do Excelentíssimo Senhor MÁRIO TINOCO DA
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SILVA, Secretário de Fazenda e Planejamento do Governo do Distrito
Federal, para prestar esclarecimentos nesta Casa, a respeito dos
constantes atrasos nos pagamentos dos servidores das áreas de
saúde, segurança e educaçao.

JUSTIFICAÇÃO

-Tomou-se rotina por parte do Governo do Distrito Federal
atrasar o pagamento dos servidores das áreas de saúde, segurança e
educaçao, cujos recursos sao .repassados pela Uniao,
sistematicamente, ao Governo do Distrito Federal. Os relativos à
segurança pública por imperativo constitucional e às demais áreas por
acordo histórico firmado entre a União e o Distrito Federal.

Temos obtido informações de que a União jamais deixou
de honrar o compromisso assumido, a despeito, inclusive, de
correntes par1amentares no Congresso Nacional contrárias a esse
acordo.

Entretanto, pelas disposiçOes da Medida Provisória na
1479-22/96, que vem sendo reeditada, o pagamento dos salários dos
servidores há que ser efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do
mês subseqOente ao mês vencido. Ocorre, porém, que o Govemo do
Distrito Federal, reiteradamente, vem descumprindo essa premissa
legal, demonstrando, prima facie, que lhe falta competência para
administrar e gerenciar os recursos que são repassados pela União,
para o pagamento dos servidores dessas áreas.

Na tentaUva de "lavar as mãos". o "Governo Democrático e
Popular" faz '1090 de cena", de "empura-empura", dizendo que a
União não tem repassado os valores correspondentes ao pagamentos
desses servidores, apesar do Ministério da Fazenda' sempre deixar
claro que efetua os repasses sem nenhum atraso, às vezes o faz até
com vários dias de antecedência.

Por outro lado, os jamais do dia 08 de julho do corrente
ano estamparam notícias de que o próprio Governador tinha gastado o
dinheiro repassado pela União em outras atividades, ao seu arbítrio.

De ql.;Jalquersorte, quem acaba sofrendo por essa situação
são os servidores públicos dessas três áreas, que, em face dos
problemas financeiros decorrentes desses atrasos, deixam de honrar
seus compromissos, ficando inadimplentes e pagando juros, multas e
outros encargos, uma vez que a grande maioria não possui outra
fonte de renda.

adotem, obrigatoriamente, quatro cardápios ou listagens de preços em Braile pan USO
dos frequentadores deficientes visuais e da outras providências.".

JUSTIFICAÇÃO

A retirada do presente Projeto de Lei foi considerada em fimçlo da
tramitação do Projeto de Lei n0:2.13019óde autoria da Deputada LUcia Carvalho.

Sala das Comissões, em

1.6..3$
REQUERIMENTON- DE DE1117

(Do Senhor Deputado C6sar LK.rda)

R~.r a retirHa de 11.11111;10 • o
arquivamento do Pro.fetDde lei ,..
1.838196.

Excel.ntf •• h.. senhoril Presidente &I CImara 1.egiaIdvII do
Distrito F&deraI:

R8queiro, com base no artigo 106, inciso VIII, do Regimento Interno
desta Casa, a retirada àe tramitação e o arquivamento do Projeto de Lei nO
1.938196.

JusnFJCAçAo

Tal iniciativa faz-se necessária devido ao fato desta Casa ler aprovado
recentemente um Projeto de Lei de autoria dos Deputados Geraldo Magela, Ma10ef
de Andrade e Benício Tavares que trata da mesma matéria. o qual contempla OI
interesses da comunidade gemense.

Ante o exposto, para esclarecer de uma vez por todas
esses atrasos, que poderao, inclusive, provocar enventuais
paralisaçOes de servidores, faz~se necessária a presença do Sr.
Secretário de Fazenda e Planejamento nesta Casa, para falar sobre
os repasses de verbas da União para o Distrito Federal.

. sala~~::;r~e1997
RENATORA~
Deputado Distrital

REQUERIMENTO N° (6""...3 Y de 1997
Autor (Dep,BenícioTavares)

Sala das SessOes, em de

I

DEPUTADO~CERDA

de 1997

Requer a retirada de tnmitaçio do PL
n" 3.081197que "Determina aos Botéis,
Reuauranles, Lanchone:ta ,Bara e
limilares que:adorem,obricatoriamente:,
quatro card.ipios ou lista~ns de preços
e:mBraile para- uso dos frequratadores
defic:ienta visuais e d.i OlStru
providências.

Excelentissima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com base no Art. 99 do Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, solicito a retirada de tramitação do Projeto de Lei nO de minha
autoria que "Determina aos Hotéis, Restaurantes, Lanchonetes, Bares e similares que

REQUERIMENTO N" /. 6 -3 C; 197

"SOLICITA VOTO DE PESAR PELA
MORTE DO SOCIÓLOGO HERBERT DE
SOUZA."

EXCELENTisslMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLA T1VA DO DISTRITO FEDERAL

Com base nos temIOS do artigo 108, Inciso XIX. do Regimento Interno

desta Casa, requeiro a V.Exa seja submetido ao Plenário VOTO DE PESAR

pela morte do sociólogo Herbert de Souza.
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JUSTIFICATIVA

A nmtte de Betiabo deixa uma lacuoa nas lutas sociais CODtemponincas

do nosso Pais. Obrigado a viver no exílio na década de 70. Betinho foi simbolo

de resistência ao autoritarismo, às desigualdades sociais e todas as formas de

opressão.

Defensor intransigente das causas nacionais c populares, Betinho

transfocmou~se em exemplo vivo de cidadão comprometido com o destino do

Pai,H do nosso povo, a exemplo da Ação da Cidadania Contra a Fome e Pela

Vida, por ele: idealizada.

Hemo'filico desde criança. Bctinho resistiu bravamente •. moléstia.

mesmo depois de contrair AIDS, numa transfusão de sangue a que foi

subm!rtido em 1986. Ironicamente. o lutador dos exchúdos. da dignidade da

pessoa humana e das condições de vida com decência e respeito ao cidadão,

acabou vitimado pelas condições caóticas do sistema público de saúde, DO

episódio deplonivel da contração da AIDS.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal não poderia se furtar a prestar

homenagem ao grande herói da cidadania brasileira, o inesquecível Herbert de

Souza, o Betinho.

Sala das Sessões. 11 de agosto de 1997.

Dep~éj1
PPS

/,çA/O

REQUERIMENTON" 197
{Do Sr. Deputado Z' Ramalho}

Requer I retirada do Projeto de Lei
nO 1.612196.

Excelentfsslma Senhora Presidente da Cimara
Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 99, solicito a retirada do Projeto de Lei nO
1.612196,de minha autoria, "que dá nova redação ao inciso VII do art. 3° da
Lei no412, lie 15 de janeiro de 1993, e dá outras providências•.

JUSTIFICAÇÃO

o presente requerimento justiflca-se na medida em que o
referido pro~o necessita de um estudo mais aprofundado a reSQtitD do
assunto.

Sala das SessOes, de agosto de 1997.

Requer a retirada do requerimealo
que especifica..

Com fulcro no art. 106, XII, do Rcgimcntó Interno desta Casa, solicito a
~ de tramitaçlo do Requerimento nO609196, de minha àutoria.

'"
JUSTIFI.C,AÇÃO

o presente requerimento tem o intuito de solicitar o arquivamento de
Requerimento supracitado, tendo em vista que o mesmo. perdeu a oportunidade.

SaIa das Sessões, em de agosto de 1997

p;: . ~..
..c::;c. ~ 7 .

cPutado LUIZ EsTEVÃO .

DECL\R"(.\O DI:::PRI:::,IU)f<.'fAUD.-\DE

r) PresiJ~nl~ d3 Cúmiss1iúde Constlt~iç:!ú e Justiça, cüm
fundamento no art. 146 do Regimento Interno. DECLAR.o\ PREJUDICADO o PL
n'2 ..••50'96. de nutoria do Deputado Miquéias Paz,

À proposição. que dispo.'\e wbre incenti\.'o taritiirio IlS emplesas
que in'.'estiralll ou que t'ierem (l int'e~tjr em intro.-cstrutura báslCól de
responsabilidade do poder publico enl áreas consideradas cie deseumhimcl.to.
aplica-5c ú disposto no :lrt.1":'6. incisv Il do Regimento lnt~rno. visto que :l Lei n~
!,.314. de 19 '12 '96, qw: criou o Programa de Apoio ao Deseu\"QlIimento Econômico
e Social do Distrito feder:ll - P.WES"Of. conTemplou TOT:llrnenten m:néria objeTO d.:l
~çio em que5tilo em :leu :lrt. 7".

Ao autor da prúpo.l;,iyàll e Illcullad<l o re..:urso JHh lenll ••.•s e prazo
..io ~:" Ju;ut. 1~6.1"Regilllel~to I::temo.

pUlado R£:\.
Pr IJellt~ da C~)mi:; , OJc C~lIl:;tituiç;1o..: Justiça

2.3 • COMUNICADOS DE lÍDER

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)

- Lembra sua denúncia anterior a respeito da existência de
duas tabelas para a mesma' categoria da Policia Civil.

- Comenta que o Executivo desafia o Judiciário ao pedir à
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Procuradoria parecer acerca de ação ganha por delegados no
Tribunal de Justiça.

- Informa que discutiu com O presidente da NOVACAP a
solução para o atraso do pagamento dos caminhoneiros.

2.4. COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT)

- Refere-se ao problema da Segurança Pública no' Brasil e
no DF.

- Menciona a existência de quatro centrais de Polícia no
GDF, que poderiam aglutinar-se numa só.

- Julga que as autoridades confundem Segurança Pública
com Segurança NacjonaL .

'. Considera a Est~utLlral um heranÇà do Governo Rofiz.
- Comunica que está levando ao Congresso Nacional sua

prop~sta d~reestrutura.ção da Segurança p;úb.lica.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB) ..

_ Critica o pronunt:íam~nto do, Deputado João de Deus.
_Defende o ex-Govemador Roriz:' não fossem os

assentamentos, muitas pessoas r.ão teriam onde morar.

DEPUTADO FILIPPELLI (PMDB)

_Contesta o pronur:lciamento do Deputado João de Deus e
faz acusações ao Gpverno Cristovam.

_Lembra sua denúnciâ~ em 8/2/95, de que .0 .Govemo
Cristovam estava assentando 2,000 barracos na Estruturat

_Pensa que o Deputaoo Jôão, de Deus deveria respeitar o
compromisso-.com sua categoria e .não transferi,r a culpa para o'
governo anterior. ", ' '

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMlÍB)

_Saúda os bacharéis de Direito pela passagem do Dia do
Advogado.

_Critica o pronunciamento do Deputado João de Deus.
_Solicita ao GDF notícias acerca do projeto de lei de sua

autoria, transformado em lei, referente à Quadra 4A da Vila
Vicentina em Planaltina.

_Comenta entrevista ,do ex-Secretário Hélio Doyle ao jornal
Comunidade, a respeito do crescimento populacional do DF
durante o Governo Roriz.

_Avalia que, após as declarações do diretor do IBGE, o
ex-Governador Roriz não precisa se preocupar com as acusações
à política habitacional de seu Governo,

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

_Comunica que a CLDF agraciará hoje, dia 11, às 17 horas,
os professores Roberto Carlos Régnier Netto e João Herculino de
Souza Lopes com o titulo de Cidadão Honorário de Brasília.

• Lamenta os episódios que envolveram o GDF na semana
passada: ameaça de não pagamento dos salários dos servidores
das áreas de Saúde, Segurança e Educação; invasão e
derrubada de pequenos comércios e igrejas evangélicas na
Estrutural.

_Repudia as acusações feitas ao governo Roriz sem
~!)mprovaçõesque as fundamentem.

_PUTADO XAVIER (PMDB)

- Cumprimenta a comunidade' evangélica do Setor "O"
presente nas galerias.

- Cobra a regulamentação da Lei nO1.250, instrumento de
que dispõe o GDF para regularizar os terrenos das igrejas,

- Apela ao Líder do PT na Casa que interceda no sentido de
acelerar a regulamentação.

- Solicita aos deputados que aprovem o Projeto de Lei
nO 1.090/96. de sua autoria.

- Repudia a derrubada de barracos e igrejas na Estrutural.

3 • ORDEM DO DIA

(1") Dlscusslo em bloco dos seguintes Itens:

ITEM .1: Discusslo. em 2' tumo. 2" dia, do Projeto de Lei
n' 926, de 1995. de autoria do Deputado Marco Lima. que
"Autoriza o Governo do Distrito Federal a criar a Secretaria de
Desporto mediante a estrutura que especifica e dá outras
providências".

ITEM 42: Discussão, em 2° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
nO 965, d~ 1995. de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Estabelece normas sobre a forma de alienaçãô de unidades
imobiliárias integrantes do Projeto Orla situados na
RA-I". .. .

ITEM 43: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
.n"1.079, de 1996. Odeautoria do Deputado Filippelli. que "Dispõe
sobre o remembramento de lotes no local que menciona, na
cidade-satélite do' Paranoá - RA VII".
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO 1.251. de
1996, de autorià do Deputado Filippelli, que "Dispôe sobre o
remembramento de, lotes localizados no conjunto 9 da Av.
Paranoá, na cidade-sat~lite do Paranoá - RA VII":

ITEM' 44: Discussão, em 2° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
nO 1.192, de 1996. de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Dispõe sobre a criação de balcões,de informações aos usuários
na rodoferroviária e rodoyiárias do Distrito Federal e- dá out~as
providência~, .

ITEM 45: Discussão, em ~ turno, 1° dia, do Projeto de Lei'
n'1.265, de 1996. de autoria do Deputado José Edmar. que "Cria
o Com~xo Vivencial e Esportivo da cidade de São Sebastião".

ITEM 46: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n" 1.362, de 1996. de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Dispõe sobre a oficialização da denominação popular da
DF -480 que liga o balão da EPCT à entrada do Gama e dá outras
providências".

ITEM 47: Discussão. em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1.367, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Dispõe sobre a criação da concha acústica na cidade do Guará e
dá outras providências".

ITEM 48: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n0 1.368, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Dispõe sobre a criação da concha acústica na cidade de
Ceilãndia e dá outras providências" .

ITEM 49: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.617, de 1996. de autoria do Deputado João de Deus, que
"Cria o Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Fundo em área
que menciona e dá outras providências".

ITEM 50: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.687, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio Mont~irc:, que_
"Desafeta área pública em Planaltina - RA VI para amphaçao da
Igreja Batista em Planaltina",

ITEM 51: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Deereto
Legislativo n° 82, de 1996. de autoria do Deputado Luiz Estevão,
que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Dr,
Antônio Márcio Lisboa".
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ITEM 52: Discussio. em 2" tumo. 1° dia. do Projeto de
Reeoluçilo nO 42, de 1996. de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que "Acrescenta parágrafo ao art. 1° do Regimento
Interno di:1CAmara Legislativa do Distrito Federal". -

ITEM to: Discussão. em 1° tumo. 1° dia. do Projeto de lei
nO 934, de 1993. de autoria do Deputado Geraldo Magela. que
"Autoriza o Poder Executivo a transferir a data de vencimento das
prestações das projeções adquiridas em Águas Claras".

ITEM 91::Discussão, em 1° turno. 1° dia. do Projeto de Lei
nO 1.051, de 1993. de autoria do Deputado José Edmar. que
"Dispõe sobre a alteração de gabarito de edificações da Aveoida
Comercial. Tagustioga - RA 111,DF, e dá outras providências".

ITEM 92: Discussão. em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO421, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus. que
"Dispõe sobre a criação da concha acústica de Brazlândia".

ITEM 93::Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 695, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha. que
"Dispõe sobre a prOibição de propaganda de bebidas alcoólicas e
de cigarros e demais derivados do fumo em próprios do Distrito
Federal".

ITEM 94': Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 962, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Define a construção de calçadão na área que ml::lnciona e dá
outras providências".

ITEM 95: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
0"1.054, de 1995. de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg.
que "Autoriza a Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP) a
alienar lotes residenciais em favor das famílias residentes no
anexo 111do Brasília Palaee Hotel e adjacências e dá outras
providências".

ITEM 96: Discussão. em 1° turno. 1° dia. do Projeto de Lei
nO1.105, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que "Dispõe
sobre a mudança de uso do lote 22, conjunto 'G', Quadra 5 -
Varjão, d:3Região Administrativa do Lago Norte".

ITEM 97: Discussão, em 1° tumo, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1.160, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Concede remissão fiscal às entidades que menciona".

ITEM 98: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
nO1.487, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de fotografias de
crianças e adolescentes desaparecidos nas cartelas ou cupons de
bingo, na modalidade telebingo, e dá outras providências".

ITEM '99: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1,512, de 1996, de autoria da Deputada Maninha, que "Institui
no Distrito Federal o 'Dia da Anistia"',

ITEM 100: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1,524, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre a prOibição de eventos no Jardim Zoológico de
Brasília e dá outras providências".

ITEM 10'1: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
nO1.564, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Estabelece normas de segurança para o funcionamento dos
estabelecimentos que exploram circuitos de kart".

ITEM 102: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
n° 1.603, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Institui o Programa de Limpeza Pública Comunitária Residencial
nas regiões administrativas que especifica e dá outras
providências".

1 ITEM 103: Discussão, em 1" turno, 1" dia. do Projeto de lei

nO 1.668. de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda. que
"Dispõe sobre a implantação de faixas de travessia para
pedestres ao longo dos eixos rodoviários Norte e Sul e dá outras
providências".

ITEM 104: Discussão, em 1° turno. 1° dia, do Projeto de Lei
0"1.801, de 1996. de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reserva área na ARIE 'Parque Juscelino Kubitschek para
implantação do pólo cultural de Taguatinga e dá outras
providências".

ITEM 105: Discussão. em '0 tumo. 1° dia. do Projeto de lei
nO1.818, de 1996, de auto~a do Deputado Manoelzinho, que
"Toma obrigatória a reserva de área para implantação do setor de
serviços funerários no Plano Piloto e cidades-satélites do Distrito
Federal".

ITEM 106: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
na1.903. de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Estabelece procedimento para a exposição e o aluguel de vídeos
que especifica".

ITEM 107: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.919, de 1996, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU,
que "Determina a obrigatoriedade da fixação em rodo~ias do
Distrito Federal de placas advertindo os motoristas para o perigo
de ingestão de bebidas alcoólicas durante a viagem".

ITEM 108: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.928, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que
"Dá o nome de 'Praça Padre Cícero' ao espaço situado em frente
às Quadras 314, contiguo à feira de hortifrutigranjeiros, em
Plaoaltina - RA VI".

ITEM 109: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
na2.001, de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que
"Proibe a comercialização de anabolizantes aos menores de
dezoito anos no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências".

ITEM 110: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
na2.135, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que
"Proibe a utilização e o transporte sem lacre de bebidas alcoólicas
no interior de veículos automotores, no âmbito do Distrito
Federal"..

ITEM 111: Discussão, em 1° tuma, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 95, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Susta a aplicação do ~ 2° do art. 10, do Decreto nO
17.182. de 6 de março de 1996".

ITEM 112: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 101, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques, que "Concede o titulo de Cidaàão Honorário de Brasilia
ao Senhor Antônio Carlos Elizalde Osório".

ITEM 113: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo na 105, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasilia
ao Padre Angel Maria Mon Real Ayanz".

ITEM 114: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 109, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima,
que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor
L10ydDavid Sanders".

ITEM 115: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 127, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasilia
ao Presidente do Tribunal de Contas da União, Senhor Marcos
Vinicius Vilaça".

ITEM 116: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
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legislativo nO 133, de 1.997, de autoria do Deputado Xavier, que
"Concede o título de Cidadão Honoráno de Brasília ao Pastor
Ronaldo Fonseca de Souza".

ITEM 117: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Decreto
Legislativo na 134, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de
Roure. que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasilia ao
jornalista Alexandre José Barbosa Lima Sobrinho",

ITEM 118: Discussão. em 1° turno. 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo na 135, de 1997, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao
jornalista Mário Nicola Garófalo".

ITEM 119: Discussão, em 10 turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
legislativo n° 143, de 1997, de autoria do Deputado João de
Deus, que "Concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao
Ministro Lauro Franco Leitão"

DtSCUTtDOS.

(20) Discussão em bloco das seguintes redações finais:

ITEM 1: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO723, de
1995, de autoria do Deputado José Edmar, que "Estabelece
penalidades aos estabelecimentos que abrigarem crianças e
adolescentes desacompanhados dos pais ou responsáveis".

ITEM 2: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO611, de
1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que "Dispõe sobre a
inclusão da Micarecandanga no calendário oficial de eventos da
Secretaria de Turismo do Distrito Federal".

ITEM 3: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO637, de
1995, de autoria do Deputado Filíppelli, que "Institui o Programa
de Desenvolvimento Integrado do Entorno do Distrito Federal
(PRODEN)"

ITEM 4: Discuss.ão da redação final do Projeto de Lei n° 1.235,
de 1993, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que "Dispõe
sobre a criação do Programa Integrado de Saúde do Distrito
Federal (PRÓ-SAUDE) e dá outras providênCias".

ITEM 5: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO934, de
1995, de autoria do Deputado José Edmar, que "Cria o cemitério
público do Paranoá e dá outras providências".

ITEM 6: Discussão da redação final do Projeto £1ei' ..! n° 1.100,
de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Dispõe sobre
a denominação da avenida entre as quadras 8 e 10 do Setor
Oeste do Gama".

ITEM 7: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.528,
de 1996, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU, que
"Dispõe sobre a publicação nos classificados dos jornais locais de
advertência quanto à exploração sexual e aos maus tratos contra
crianças e adolescentes".

ITEM 8: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.629,
de 1996, de autoria do Deputado Pentel Pacheco, que "Faculta
aos alunos, pais ou responsáveis requerer a utilização dos
espaços fisicos das escolas para os fins que especifica e dá
outras providências".

ITEM 9: Discussão da redação final do Pràjeto de Lei nO1.672,
de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que "Dispõe
sobre a destinação de área pública para instalação de templo
religioso no Setor de Mansões 'Park Way' - RA VIII".

ITEM 10: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO868,
de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe sobre

a regularização das áreas de proteção dos pequenos mananciais
no Distrito Federal".

ITEM 11: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.019,
de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe sobre
a ampliação do lote 'H' do trecho 10, al10 (atual ai 26) do SHIS-
RA XVt".

ITEM 12: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.725,
de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Inclui no
calendário de eventos do Distrito Federal a 'Marcha para Jesus'
na Região Administrativa de Brasília, Distrito Federal".

ITEM 13: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 244,
de 1995, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Autoriza o
Governo do Distrito Federal a construir o estádio de futebol da
cidade-satélite de Santa Maria e dá outras providências".

ITEM 14: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO690,
de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz. que "Dispõe
sobre a cobertura da área externa frontal das casas comerciais da
quadra 704/705 norte, do Setor Comercial Residencial Norte".

ITEM 15: Discussão da redaçãe fi- ~. do Projeto de Lei n° 734,
de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que "Cria a
'Biblioteca Nova Vida' no Complexo Penitenciário da Papuda e dá
outras providências".

ITEM 16: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO745,
de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que "Reserva
área para construção e instalação de módulo esportivo da Região
Administrativa de Brazlândia e dá outras providências".

ITEM 17: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO768,
de 1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que "Altera o
parágrafo 3° do art. 1° da Lei n° 771, de 28 de setembro de 1994".

ITEM 18: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 961,
de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe sobre
a proibição de fumar em repartições públicas do Distrito Federal e
dá outras providências".

ITEM 19: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.115,
de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que "Dispõe
sobre a inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal (CF/DF) e
dá outras providências".

ITEM 20: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 1.311,
de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que "Dispõe
sobre a alteração das normas de uso dos imóveis unifamiliares
voltados para as vias WL-1, WL-2, WL-4 e WL-5 e EaS 1/2, 3/4 e
5/6 do Setor Residencial Leste, Planaltina - Distrito Federal".

ITEM 21: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO1.385,
de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que "Dispõe
sobre a criação de corredor rodoviário exclusivo para ônibus na
Estrada Parque Taguatinga (EPTG) e dá outras providências".

ITEM 22: DiSCussã?da redação final do Projeto de Lei n° 1.583,
de 1996~ de autona ~o Deputado Xavier, que "Dispõe sobre a
ela~o~açao do~_ ProJet.o~ de Urbanização e Pavimentação
Asfaltlca da Reglao AdminIstrativa de Santa Maria".

ITEM 23: Discussão da redação final do Projeto de Lei nOS54
de 1995, de autoria da Deputada Maninha e outros, que "DiSpõ~
sobre prazo para conclusão de estudos de rezoneamento na área
que menciona".

ITEM 24: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 798
de 19~5: de autoria do Deputado Luiz Estevão,.que "Altera ~
calendano escolar da rede oficial de ensino público do Distrito
Federal".
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ITEM 25: Discussão da redação final do Projeto de Lei nCl 553,
de 1995, de autoria da Deputada Maninha e outros)que "Dispõe
sobre providências para defesa do patrimônio da Companhia
Imobiliária de Brasilia (TERRACAP)".

ITEM 26: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO 670,
de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg. que
"Dispõe $()bre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de
origem vegetal no Distrito Federal e dá outras providências",

ITEM 27: Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 689,
de 1995, de autoria do Deputado Filippelli, que "Dispõe sobre a
remissão das multas relativas às infrações ao Côdigo de
Edificações de Brasília, na Vila Planalto",

ITEM 28: Discussão da redação final do Projeto de lei nO1.295.
de 1996. de autoria do Deputado Xavier, que "Autoriza o Governo
do Distrito Federal a construir centros de saúde na Região
Administrativa do Paranoá",

ITEM 29: Discussão da redação final do Projeto de lei nO1.357,
de 1996, de autoria do Deputado Zé Ramalho, que "Decl.ara de
utilidade pública o Conselho Comunitário da Asa Norte e dá outras
providências".

ITEM 30: Discussão da redação final do Projeto de lei nO1.359.
de 1996, de autoria da Deputada Maninha, que "Dispõe sobre o
direito de visitas aos pacientes internados na rede hospitalar do
Distrito Federal".

ITEM 31: Discussão da redação final do Projeto de lei n° 1.373,
de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que "Dispõe
sobre a destinação de área pública para horta comunitária no
Buritis 111,l~mPlanaltina. e dá outras providências".

ITEM 32: Discussão da redação final do Projeto de lei nO 1.406,
de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Dispõe sobre
a destinação de área para a Biblioteca Pública e Casa de Cultura
do Cruzeiro - RA XI e dá outras providências".

ITEM 33: Discussão da redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nO 102, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha. que "Concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasília
ao Reverendo Júlio Barbieri Júnior".

ITEM 34: Discussão da redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nO 114, de 1996, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
'post-mortem' ao Senhor Osório Coelho Guimarães Filho",

ITEM 35: Discussão da redação final do Projeto de Resolução
nO8, de 11995,de autoria da Deputada Lúcia Carvalho e outrosJ
que. "Dá nova redação ao 9 5° do art. 10 do Regimento Interno da
Câmara LegislatIVa do Distrito Federal".

Aprovadas nos termos do 9 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(3°) ITEM 69: Discussão, em 1° turno. 4° dia, e votação do
Projeto de lei nO 1.090, de 1996, de autoria do Deputado Xavier,
que "Amplia lote que especifica na Região Administrativa da
Ceilândia e dá outras providências". APROVADO com 13 votos
favoráveis,. Houve 11 ausências.

(4°) ITEM 36: Votação, em 2° turno. do Projeto de lei n° 609, de
1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Torna obrigatório
o ensino, da disciplina Finz'nças Públicas nos estabelecimentos de
ensino da rede pública do Distrito Federal e dá outras
providências", APROVADO por votação em processo
simbólico(13 deputados presentes).

(5°) ITEM 54: Votação, em 1° turno, do Projeto de lei nO 194, de
1995, de autoria do Deputado Filippelli. que "Cria o Programa de
Gestão das Empresas Públicas do Distrito Federal (PROGEP),

estabelece as diretrizes gerais para aplicação do contrato de
gestão e dá outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes),

(6°) ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n' 1.311, de 1994, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco, que ''Veda a concessão de alvarás de funcionamento
que especifica e dá outras providências", APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes).

(7°) ITEM 57: Discuss~o, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n' 256, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Dispõe sobre o aproveitamento de áreas odosas em
praças públicas e dá outras providências", APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes),

(8°) ITEM 58: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n' 475, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Institui Programa Permanente de Prevenção ao Uso
Indevida de Drogas e dá outras providências". NÃO HOUVE
QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

4-ENCERRAMENTO

O Vice-Presidente, Deputado lulz Estevão, no exercício da
Presidência:

_Convoco os Srs. Deputados para a sessão solene a
realizar-se às 17 horas, com a finalidade de conceder o título de
Cidadão Honorário de Brasília aos Srs. João Herculino de Souza
Lopes e Roberto Cartas Régnier Netto.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 39 minutos.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3" SESSÃO LEGISLATIVA DA 2" LEGISLATURA

ATA DA 84"
(OCTOGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 12 DE AGOSTO DE 1997.

l-SUMÁRIO

1 -ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DAS ATAS
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2.2. COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei n° 3.186, de 1997, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy
- Projeto de Lei n° 3.187, de 1997. de autoria do Deputado
Odilon Aires
- Projeto de Decreto legislativo nO 215, de 1997, de autoria do
Deputado César Lacerda.
~Projeto de Decreto Legislativo na 216, de 1997, de autoria do
Deputado César Lacerda.
- Moção nO 3.002, de 1997, de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Requerimento nO 1.642, de 1997, de autoria do Deputado
Antônio José - CAFU.
- Requerimento nO 1.643, de 1997, de autoria de vários
deputados.
- Requerimento na 1.644, de 1997. de autoria do Deputado João
de Deus e outros. ,t!',
- Requerimento nO' 1~646,de 1997, de autoria do Deputado Cesar
Lacerda.

2.3 • COMUNICADOS DE LíDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA. em nome do PL.
DEPUTADO CÉSAR LACERDA. em nome do PTB.
DEPUTADO JOSÉ EDMAR, em nome da bancada do PMDB.
DEPUTADO ANTÔNtO JOSÉ - CAFU. em nome da bancada do
PT.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)
DEPUTADO FILlPPELLI (PMDB)

3 - ORDEM DO DIA

(1°) Discussão. em bloco. dos seguintes itens:

ITEM 17: Discussão. em 2° turno. 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.311, de 1994, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.

ITEM 18: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.090, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.

ITEM 19: Discussão, em turno único, 2° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo nO 95, de 1996. de autoria do Deputado
Renato Rainha.

ITEM 53: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO934, de 1993, de autoria do Deputado Geraldo Magela.

ITEM 54: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.051, de 1993, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 55: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO421, "de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO695, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO962, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 58: Discussão. em 1° turno, 2° dia. do Projeto de Lei
nO1.064, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg.

ITEM 59: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.105, de 1996. de autoria do Deputado Xavier.

ITEM 60: Discussão. em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.160, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

ITEM 61: Discussão, em 1° turno. 2° dia, do Projeto de Lei
nO1,487, de 1996. de autona do Depu~ado Cesar Lacerda.

ITEM 62: Discussão, em P turno, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 1.512, de 1996. da autoria da Deputada Maninha.

ITEM 63: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.524, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.

ITEM 64: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.564, de 1996, da autoria da Deputada Lúcia Carvaiho.

ITEM 65: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 1.603, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

ITEM 66: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 1.668, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

ITEM 67: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 1.801, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar.

ITEM 68: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projf:to de Lei
n° 1.818, de 1996. de autorja do Deputado Manoelzinho,

ITEM 69: Discussão, em 1° turno. 2° dia, do Projeto de Lei
na 1.903, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 70: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
na 1.919, de 1996, de autoria do Deputado Antônio José. CAFU.

ITEM 71: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
na 1.928, de 1996, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

ITEM 72: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
n° 2.001, de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.

ITEM 73: Discussão. em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
na 2.135, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

ITEM 74: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo na 101, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques.

ITEM 75: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 105, de 1996, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

ITEM 76: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO109, de 1996, de autoria do Deputado Marco Lima.

ITEM 77: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 127, d~ 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão. .

ITEM 78: Discussão, em 10 turno, 2° dia, do Projeto de, Decreto
Legislativo nO133, de 1997, de autoria do Deputado Xavier.

ITEM 79: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO134, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.

ITEM 80: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de ~ecreto
Legislativo na 135, de 1997, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.

ITEM 81: Discussão, em 1° turno. 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 143, de 1997, de autoria do Deputado João de
Deus.
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ITEM 82: Discussão. em P turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO608, de 1992, de autoria dos Deputados Cláudio Monteiro e
Pedro Celso.

INíCIO: 15 horas e 13 minutos.

PREÂMBULO: Compareceram os seguintes deputados:

ITEM 83: Discussão. em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
nO1.055, de 1993. de autoria do Deputado José Edmar

ITEM 84: Discussão. em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.011, de 1995. de autoria dos Deputados Luiz Estevão e
Fitippelli.

ITEM 85: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1.016. de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

ITEM 86: Discussão,em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.095, de 1996, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

• Antônio José - CAFU (PT)
• Benício Tavares (PMDB)
• César Lacerda (PTB)
• Cláudio Monteiro (PPS)
• Daniel Marques (PMDB)
• Edimar Pireneus (PMDB)
• Filippelli (PMDB)
• Geraldo Magela (PT)
• João de Deus (PDT)

• Jorge Cauhy (PMDB)
• José Edmar (PMDB)
• Luiz Esteváo (PMDB)
• Odilon Aires (PMDB)
• Renato Rainha (PL)
• Wasny de Roure (PT)
• Xavier (PMDB)
• Zé Ramalho (PDT)

ITEM 87: Discussão, em 1°- turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.250, de 1996, de autoria do Deputado Fitippelli.

ITEM 88: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.273, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

ITEM 89: Discussão, em 10 turno, 10 dia, do Projeto de lei
n° 1.488, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda.

ITEM 90: Discussão, em 10 turno, 1° dia, do Projeto de lei
na 1.570, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

ITEM 91: Discussão. em 1° turno. 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.651, de 1996. de autoria do Deputado Manoelzinho.

ITEM 92: Discussão. em 10 turno. 10 dia. do Projeto de Lei
nO 1.701, de 1996. de autoria da Deputada Maninha.

ITEM 93: Discussão. em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.238, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure.

ITEM 94: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.299, de 1996. de autoria do Deputado Marcos Arruda.

ITEM 95: Discussão. em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.772, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires.

ITEM 96: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lej
nO2.187, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.

ITEM 97: Discussão, em 1° tL:rno, 10 dia, do Projeto de Decreto
Legislativo n° 138, de 1997, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

(2°) ITEM 6: Discussão, em 20 turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO 965, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

4. COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

5-ENCERRAMENTO

11- DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Luiz Estevão, Daniel Marques e
Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputados César Lacerda e Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

1 -ABERTURA

o Deputado Daniel Marques, no exercido da Presidência:

• Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 • PEQUENO EXPEDIENTE

2,1 -LEITURA DAS ATAS

o Deputado Zé Ramalho, no exercício do cargo de
Primeiro Secretário, procede à feitura das Atas das 79a, 80a, 81a e
82a Sessões Ordinárias, as quais são aprovadas sem observação.

2,2 - COMUNICADOS DA MESA

PROJETO DELEI N- /97
(Do Deputado Jorge Cauby)
;-,-.? 3./"8b

l
c:::Su1..

"Modifica a Lei nO1027 de 06 de março de 1996 e
di outru providênciu".

A Câmara Legislativa do Distrito Fcden.l decreta:

Art. 1-. Fica acrescido o item V e o Parigrafo Único ao artigo 1-, da Lei n- 1027,
de 06 de ltIUÇo de 1996, que passam & vigorar com a seguinte redaçIo:

•Art. 1- - Fica &Itendo patl. I% (hum por cento) a alíquota do Imposto Sobre
Serviço incidente na promoçlo ...

L..
n

li

IV.

v . Congresso!, Seminários. Simpôsios. Forwn de Debates, Feiru de Amostras,
ExposiçOcs e Co~.

Parâgrafo Único - Aplica-se. aIiquota de 1% (hum por cento) sobre o valor total
arrecadado de que trata ° artigo I", • todo! os prédios e pr6pt"iM pcrteneeDIes ao Poder
EJl:ccutivodo Distrito Federal, ItW\tidos sob conttatos de parcerias, regime de concesslo ou
pamWIó'.

.J 4""/ Art. r .Esta Lei entrari. em vigor na data de sua publicaç10

. • Art. l- • Revogarn-se u-disposições em contrário.
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JUSTIflÇAÇÃO A•.t. 12 Fi-:" ••itS""õl.do P.". ~" (doi'i po" c",nto) a .liq ••ota do
I ••~",•.to Sob ••• !:••.••viç'" inl:.ic; ••nte nõl. p"o ••",çio dI< .5~.tlÍ.c'~10~
p,.ibli':o,," .all.;"o ••••.l.cio"lI,jo'i'

Os elevados percentuais dos tributos e alíquotu que incidem sobre. os C"Ícntos
realiu.dos no Distrito federal, tem afasudo o bruiliense dos pontos de convergmaa dessas
promoções, devido • çobrança ele preços fora da realidade econômica da grude maioria do
publico consumidor.

IV - ••'SpetlÍ..:<.lo,", d••. dança.

Os ,<o!.••os P••od ••to ••.,~ çult ••.rais con"id ••.••';r,•• o t ••iP;l••.to çc;ob••••do
"01\10 \I'" lI•••n,j,.. o~sta<:,J1o Pll."lO 11div,.lg<lcio do t ••1l0}ano ••••odu:.:lofo.

E"Sl'iEt;i"ulo~ "'''oe;',''ido'<. .,•• c;o'Jt••o.:. E!.tados, na lI.io ••i. d;l.!'
VI!":l:2S. dei_ •• dI!" s~ •..••.p••.,'Scntlldo-:õ .••.0 p<j:,l ico local, I'cla .l.,"ad ••
t •• it;!ut ••çiio•

,...t •. ,b'Jtacâ" ;ncid",nt., Soa •.• ~ p"omol;i"
t......... "N,~t i l\l íci", ~C' 1""'90 dos a',o~

~,f", •••iQ -:'dtu ••••l no Oi.t; •. ito Fordc•.al.

J U !: T I F I C A T I V A
fi dif''''''•••nc'' da

• 00portac'Jl",-:, p,lbl il:.C''!-
• Iem ••.nto inibidO" ~aAo apresc:ntannos este projeto de lei, visamos dar isonomia de tratameDto •

todos os promotores e empresas de eventos que aqui raliam as RIU ~

E isto tem afugentado I gnnde maioria dos empres6rios bnsiliemes levando«
em conu. que em outros mados da federaç!o • mCdia da alíquota cobrada sobre CS5C imposto
é de W. (hum por cento).

Isto deve-.se as extonivu aliquow do ISS incidentes e cobrados peJa máquina
amcadadoB. do Disaito Feden1, que.DI. maioria das vezes chegam até I 10'/. (dez por eemo)
sobre I bilhetagem quando colocadas miquinu repn.doru autorizadu pela .5ec:retaria de
Fazeuda e Planejamento.

Outros eventos de gnade envergadura e oonsiderivel arrecadaçio ~ cobradoI
os mesmos I%. como li o caso da Micarecandanp que há cinco anos van sendo rea1iDda I»
Distrito Fedml.

Muitas foram as tenWivu de se encordnr wna fórmula que satisfiz.essc tanto
ao Poder Excc:uti.vo, quanto 10 Legislativo e lOS pr6prios empresários, desde que • maioria
dos cqui~s publicos tais como o A1J16dromo, o Centro de Convenç6cs do Parque da
Cidade. o Camping da Cidade, o Mirante da Torre de TelevisIo e o Projeto Orla e outros
tiveram assinados coatratos de conccsslo ou pennissIo com I iniciativa privada.. Com •
ateado dacolnnça de 1% da aliquotado ISS, objeto do item V deste projeto, cremos que I
base do público consumidor deverâ lWJneotar consideravelmente além de diminuirmos I
sonegaçlo.

Co", (,I ot..ieti"o ci", lIf"ti"'JI" •• ao; ",••omco•••;:",o;., divu19",io de
l!""'l!"f'lto•• c'Jltu ••••is P"o('o",o" :o p••••.,;.",t •. "lIfd,.çio da ••li~'.ot •• d" 155,
••",::io P<'" ",'JI: $- •••• fo"o:""",tõl. .,~t •• p •.C'jeto d~' Ll~i" q\ll! e-:Õfol!"O\oi!!'••
"pro"';"o1o por ",,.t •• C"lcnd •• Ca';;l I.",gislat ''''a.

,.

t.lI:I N. 1.027 , DE:5 DE:~o DE 19')6

DEp.~-j~~

7~BID' u" -
Sala das Sessões, em 1997.

PROJETO DE LEI N° to,
(Do Deputado Odilon Aires)

r-> ~ 3. / íi'"=l ~ d..J..

Dispõe sobre o fechamento com grades de área frontal

e lateral ao lote.2. da Quadra 801 do Setor.de

Habitaçõcs Coletivas Econõmicas Sul - SHCEIS,

Cruzeiro Novo, RA.X1, e dá outns providências.

A.1t.u ••• Hquot•• do I"'Po'~o Sobe.
s.rviço incid.nt. n. pro"",çfo d••
•••.p.:.c"lo. pUblicos.

A CÀMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

o Pr.sid"nt. da Cb>&r.t.•••i.hüv. do Distrito red••r.l promul••••
no. t • .,...,s do f 5°, do .rt. 14 da Lai Orilnica do Distrito F.der.l, •
••••.•••1nt. 1.111. r••••ltant. d•• ,,,ojeto vetsdo p.lo liov••rnador do Dl.trito
r.deral • III&ntidopela Cb>&raLe9hhtiva do Distrito reder&.1..;

Mt. 1° Fic.s alter.do para H (l•••.por centol • allqvota do Iq>osto Sobre

".rviro ineid ••••t ••n. pr""""ç'o de •••p.t'=lo. polblieo. ab.ixo rel.",ioncdos:

b.il •• , ~.howa•• f.ativaia. r.dt..i. e ",0"9."er•• ,

U - ••••""'çl."de lIW.&i••.•.ind.ivid"al o••por ",on'••"tou

UI - p.~s t.atr.i.,

IV - •••petlculo& de da.nça.

Art. 1° - Fica a Igreja Santa Terezinha, localizada no lote':!, da

Quadra 801. do Setor Habitacional Coletivas Econômicas Sul. SHCElS, Cruzeiro Novo,

RA.Xl, autorizada a proceder ao fechamento com grades dos estaciolWIlcutos exUtr::ntes

na área frontal e latera.Ilestc do lote.

~ 1°. É permitida a construçlo de guaritas no logradouro público,

com área máxima de 6,00 m2 (seis metros quadrados). sendo opcional I instalaçlo de

sanitário.

t 2°. Os portões de acesso, ou equiplllDento correspondente. deveria

contar com sistema de abertura que nio obstrua ou prejudique a circulaçlo nas áreu

entorno.
Art. 3°

Art. r - A entidade beneficiária desta Lei fica obrigada •

proporcionar livre acesso, à área cercada, aos representantes dos 6rgIos competentes da

Administnçio Pública, no exercicio de suas funções.

Art.]. - "'la lei <nua"" ,;go<" ~la d•••• PUbl;_.fi-

.PL 00.0331'95
P~O.;£TO Cr-: LE! N8

(DO Of"?UTArlO l.Un E~TE'ij"ãõj--

Alt ••.•.••;,." ,~l íq'Jot ••" do Iml'o,;to S"I,••",
S>", •• v i 1,;0 ;n<:ie;l1"nt", ~•.om",cõio oi",
••." ••",t â"'J I•..•••p,.i"I; .:" .•.•

JUSTlFICAçAO

A C';'~;Ar.:~F:(jI!>!.ATIVP. (lO O-':STlllTO FF.DF.IlAI.dec ••eta;

O presente projeto de lei tem por objetivo dfem:er condiçlles para

atendimento de reivindicaçlo dos paroquianos di Igreja Santa Terezinba, que desejam
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fazer o CCi 'da 6reu de escacicmameatoda ipej.. nos mesmos moldes que •

[peja Dom Bosco, o CEUB. e outros DOPlano Piloto.
'dl"-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NG DE
(Do Senhor Deputado Cl6sar Lacerda)

DE 1997

Como essu ireas de estrion elO ceadem exclusivameate à

CO"" -+d da f&Rja Santa Terezinba, o seu ecn:aneDUl em nada intcrfcriri com u

""Ct1'idMn elosistema viário da cidade.

Concede o Titulo de Cldadlo
Honorirto d. Bruma ao Senhor
Antonio Augusto Carvalho de Moraes.

Ademais, o aumento dos indices de crimina1.idade, DO Distrito

Fcdcnl, de 'III:DIo forma seraI. tem.levadOnoSA populaçJo • viver sob um clima cresccDU:

eleinsegmmça. Diante disso. os paroquianos estio sendo compelidos a buscar meios que

asseguremmaior seglU'lDçaà sua integridade fisica e de sua família, bem como proteçlo

pma seus bem. • fim de que possam ter total tnnql1ilida.de para seus momentos de_.
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL d.creta:

Art 1G Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de Brasilia ao
Senhor Antonio Augusto Carvalho de Moraes.

Art. 2G Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIACAÇAo

A CÂMARA LEGISLA T1VA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l' Fica concedido o Titulo de CidadAo Honorário de Brasilia ao
Senhor Wagner Azevedo Canhedo.

DiaDle do exposto e por tratar-se de maléria de relevante interesse

social, contamos com o apoio dos Nobres Pares pan.aprovaçlo do pm.ente projeto de lei.

PROJETO DE DeCRETO lEGISLATIVO N' c2 /S DE
(Do Senhor Deputado César Lacerd.)

o Presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder
ao Senhor Antonio Augusto Carvalho de Moraes O Título de Cidadêo Honorário de
Brasília," qual preside, atualmente, a Câmara de Dirigentes Lojistas do Distrito
Federal - CDUDF, tendo ao longo de sua vida empresarial contribuido,
efetivamente, para o desenvolvimento de Brasilia.

Antonio Augusto Carvalho de Moraes é natural do Rio de Janeiro, mas
boa parte de sua vida foi passada em São Paulo, onde se formou em Economia pela
Faculdade Mackenzie. É casado com Brunildes, com quem tem três filhos, Luciana,
Antonio Augusto Filho e Marcelo, .

Chegoo em Brasília nos idos de 1965, tendo àquela época fundado a
empresa Carvalho de Moraes, a qual comercializava equipamentos industriais,
tendo nesse ramo de atividade, recebido menção honrosa por ser a maior
fornecedora em numero de empenhos para o GO"'emo do Distrito Federal.

Antonio Augusto detém as franquias da Toulon e da Ellus, e com seus
filhos, é proprietário da Free Comer, possuindo lojas instaladas na Asa Sul,
Pal1(Shopping, CNB, Brasilia Shopping e Alameda Shopping. ~ tido com o maior
revender de tênis importado da Região Centro Oest9.

Foi diretor do Sindvarejista, da FIBRA, da FECOMÉRCIQ 8 da ACOF.t: membro do Rotary Club, tendo sidO nesta Entidade, Govemador do Distrito 4530.
Antônio Augusto Carvalho de Moraes emprega inümeras pessoas em

suas empresas, e vem, â frente da Coimara de Dirigentes Lojistas do Distrito
Federal, realizando um trabalho dinâmico, contribuindo, efetivamente, para a
modemização da Entidad~, a qual atende 400 mil consultas mensais. No inicio
deste ano implantou o serviço de cobrança Telemarkling, possibilitando, com isso, a
diminuição da inadimplência no comêrcio de Brasilia.

Arltônio Augusto é um cidadão brasiliense de coração e sua alma está
entregue às causas da cidade que escolheu para plantar e colher os seus sonhos.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
deste Projeto de Decreto Legislativo.

CldadAo
Senhor

DE 1997

de 1997.

Concede o TItulo de
Honorário de Brasllia ao
Wagner Azevedo Canhedo.

Doputado ~ AIRES
Partido do Movimento Democdâco

Bruileiro ~PMDBIDF

Sala das Scssio.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de sua
publicação. Sala das Sessões, em de de 1997

JUSTIACAÇÃO

o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder
ao Senhor Wagner Azevedo Canhedo o Título de Cidadão Honorário de Brasília.
Trata-se-8e um empresário que dedica sua vida em prol do desenvolvimento do
Distrito Federal, onde oferece milhares de empregos, atendendo, com isso, a
necessidade de inümeras familias.

Wagner Canhedo veio a Brasília pela primeira vez em 1957, na
condição de proprietário de madeireira no Paraná que tinha contrato de
fornecimento de madeira para empresas que construíam a Nova Capital do Brasil.

Já naquela época, Canhedo se encantara com a garra empregada
pelos idealizadores e trabalhadores na empreitada de edificar Brasília, por isso, foi
ficando por aqui. E em 1960 mudou-se para cá com sua família, fundando, então, a
Transportadora Wadel, hoje uma das maiores do pais.

Em 1969 Wagner Canhado ganhou, através de licitaçAo, o direito de
explorar algumas linhas do transporte coletivo, assim, em 1970 inaugurou a
V1PLAN, atualmente, a maior empresa de transporte coletivo do Distrito Federal.

Mas Wagner Canhedo MO parou por aí, tendo o constante apoiO de
sua querida esposa Izaura e de seus filhos, o empresário alçou novos v60s, desta
forma, fundou a BRATA, comprou a VASP e o Hotel Nacional de Brasília, isso só faz
provar o seu espírito empreendedor.

Canhedo atua hoje em diversos ramos, estando entre os 10 maiores
empresários do Brasil, mas seu coração mora em Brasilia, cidade, que segundo o
próprio, é a responsável maior por suas conquistas, daí a sua dedicação à mesma e
seu compromisso em contribuir cada vez mais para o seu desenvolvimento.

Diante do exposto, rodo aos nobres pares o apoio para a aprovação
deste Projeto de Decreto Legislativo.

I
DEPUT~RDA

. A~r

MoçÃO N" 3 oo"£' /91

(Do Deputado Odilon Aires)

Reivindica ao Governo do Distrito Federal.

att&~ da ~çlo Re~ornd do

Cruzeiro. providências visando a execuçlo de

obras de urbanizaçio com implantaçlo de

estllCiOlWDCJlto. mci~fio e calçada junto aos

Blocos B. E.. C e F Da Quadra 309 do SHCES -
Cruzeiro Novo.

Sala das Sess6es, em de de 1997

Nos termos do Art. 109 do R.egimettto lDtano desta Casa, rmittdieo "

Cimara Legislativa do Distrito Fedenl apIOWÇlo desta MoçIo solicitando seja
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procedida a execuçio de obras de urbanização com imptantaçlo de estaeiooame:nto.

meio-fio e calçada junto aos Blocos B, £, C e F na Quadra 309 do SHCES. Cruzeiro
Novo. .-

JUSTIFICATIVA

É nesse contexto que julgamos oportuno e neceSsário o presente
Requerimentopara que ~edê urgênciana tramitação dos referidosprojetos.

Conto como apoio dos nobres parlamentares desta Casa.

A presente solicitaçilo encontra-se amparada por disponibilidade
orçamentária com recursos consignados ao orçamento de 1997, para Administraçlo

Regional do Cruzeiro - RA-XI - Projeto 10.058.0323,1131.0001 • Execuçlo de obras e

urbanização no Cryjeiro e 10.058.0323.1131.0009 - Construção de Estacionamentos no

Cruzeiro Novo.}'i-
O povo do Cruzeiro nlo pode ver os recursos orçamentários e ele

destinado ociosos. J: dever do Estado aplicar com eficiencia e DO estrito interesse da

comunidade os recursos a ele confiados.

Espero contar com o apoio dos Nobres Pares, e assim aprovar a presente

Moçio.

SaJada sessões, em de

, ~'"'t-
Omo'/' CAFU

eputado istrital
Pamdo dos Trabalhadores

REOUERIMENTON' / <;.(/3. OE1991
!Vários Deputados)

de 1997.

~oLs
Partido do Movimento Democrático

Brasileiro - PMDBIDf'

Sala das Sessões, de agosto de 1997. Solicita a transformação d. Sessão OrdiniÍria do
dia 23 dll outubro dll 1997. com a finalidadll que
especifica.

Excelen1Ísslmo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no artigo 92 do Regimento Interno, solicito que a Sessão Ordinária do
dia 23 de outubro do wrrente seja transfonnada em Comissão Geral para discussão da Política
de Saneamento Básico no Distrito Federal .

Requerimento N° de de 1997
(Do Sr. Deputado Antônio José-CAFU)
. ~~/G</.z,d4./99q

"Requer tramitação conjunta dos
Projetos de Lei nOs 1.114/93,
1.988196, 3.003197, de autoria dos
Deputados Agnelo Queiroz. Maria
José Maninha e Jorge Cauhy .•

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do art. 107, inciso V, do Regimento Intemo,

solicito a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n~s 1.114/93, 1;988/96 e
3.003/97, de autoria dos srs. Deputados Ague10Queiroz,Maria Jose Maninha

e Jorge Cauhy.

JUSTIFICAÇÃO

A solicitação de tramitação conjunta dos projetos de lei em tela se
justifica pela fato de tratarem de materia da mesma natureza, ou seja, do

ressarcimento à Fundação Hospitalar do Distrito Federal pelos serviços
prestados à segurados dos planos de saúde de empresas privadas e que urgem,

desta maneira, por força dos arts. 128 e 129 do Reginiento Interno desta

CâmaraLegislativaserem anexadas à proposição mais antiga.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente várias cidades satélites como Recanto das Emas. Riacho Fundo t
Santa Maria não possuem saneamento básico.Ressalta.se q~ apenas estas três cidades
cantam com um contingente de mais de 300.000 pessoas. O Governo do DF até o ptesente
momento Ráo fixou nenhuma politica concreta para soluc:onar este grave problema.

_ Neste sentido propomos a transfonnação da Sessão Ordinária em Comissão
Geral para definir melas e diretrizes qUI possam resolver a instalação de saneamento básico
para essa população. tendo em vista que o compete ao Governo suprir as necassidada básicas,
dentte elas o saneamento básico.

Oiante o exposto solicito o .pOtOdos Nobres Colegas na apreciação do presente
Requerimento.

REQUERIMENTO N" J '" <';"m
(Do Deputado Joio de Deus e outros Deputados)

Requer tramitação, em regime de mgência, do Substitutivo
aos: Projetos de Lei nOs 1.218196, 1.924196 e 1.972196, de
autoria dos Deputados Joio de Deus, Marco LiJna, Renato
Rainha e Wasny de Roure, respectivamente, que trata da
libetIçIo de servidores para desempenho de mandato em
usoeiações, clubes, federações e confcdenlçlo do Di5trito
Federal. e dá outtu providências.
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EEx""",,,,"d"",, Scabor Presidcme da CImara Legislativa do Distrito
F•••••••:

Requen:mos 1 Vossa &cetâacia,. com base DOS arts. 108, XVI e 13. do
RqimcDto 1DImto, • tramimçIo, em regime de lIr(I&ia, do Substitutivo aos Projetos de
Lei D-S 1.211196, 1.924/96 e 1.972196. que estio apensados conforme Requerimento n-
1.070196.

IUSTlFlCAÇÃO

o subst:itutiwo apresc:DtIdo amde • todos os dispositivos dos Projetos de
lei acima citados. que tan por bue • proposiçIo mais antiga, que procura sanar
omissIo wrifi.c::ada DO texto da Lei.- 1.138. de 10 de julho de 1996, assegurar também
o dimto • licença ao servidor oeupante de cargo efetivo da administraçlo direta.
autárquica .• fundac:ioaal para o desempenho de mandato em assoclaçio com a
.........- do """'" efetivo.

Nada justifica o tntmlClúO diferenciado ao servidor efetivo eleito para
exerçer DLlDda!o em assoçiaçlo de servidor público, quanto aqueles que exercem
IIWldatos em sindicatos.

Diante do exposto, coutmios com. OI Dobres pares para a aprovaçlo do
preseate ~uerimento.

_Comunica a convocação de uma assembléia pelos agentes
penitenciários a realizar-se no dia 10 de setembro,. às 9 noras e 30
minutos com indicativo de paralisação da categona.

_ p'ede a atenção dos parlamentares para as denúncias, a
fim de se evitar uma futura punição dos agentes e delegados, por
considerar a crise do Sistema Penitenciário do DF
responsabilidade dos governantes.

_ Denuncia o transporte de presos para hospitais pelos
próprios agentes penitenciários, que são obrigados a deixar seus
postos, desfalcando a segurança dos presidias.

- Solicita que as notas taquigráficas de seu discurso sejam
encaminhadas ao Governador do DF.

_ Informa que apresentará requerimento convocando o
Secretário de Segurança Pública do DF a prestar explicações
acerca das medidas que o Governo pretende adotar.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB.

- Propõe ao Deputado Renato Rainha que apresente
sugestões para solucionar a crise do sistema penitenciário do DF.

- Lembra que o GDF depende do repasse de verbas do
Governo federal para equacionar o problema.

- Afirma que a crise no DF espelha a atual situação da
segurança pública no País.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR, em nome da bancada do PMOB.

REQUERlMENTON"1~-VcfDE DE1997
(Do senhor Deputlido C6Nr Lacerdal

FedenlI:

- Lembra que apoiou o PT em favor das invasões de terra no
DF, votando contra o Governo anterior, e critica a incoerência
deste Governo.

- Faz acusações-ao Governador Cristoval'D Buarque: durante
os intervalos das atividades desta Casa, rompe com a ideologia
do PT, ao usar a força policial contra os invasores da Estrutural, e
apresenta decreto favorecendo empresários.

- Afinna que irá ao Congresso Nacional e ao Ministério da
Justiça questionar as atitudes do PT contra a população.

DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ. CAFU, em nome da bancada do
PT.

- Alerta para a iminência de uma rebelião de presidiários no
DF, devido à deficiência de recursos humanos e materiais na área
de Segurança Pública local.

- Critica a falta de interesse politico na tramitação, no
Congresso Nacional, do projeto de lei que trata do aumento do
efetivo policial do DF.

- Reitera seu pronunciamento, no Comunicado de Líderes,
sobre a crise da segurança pública do DF.

- Contesta o Deputado César Lacerda: o Governador e o
Secretario de Segurança Pública do DF são responsáveis pelo
problema, pela redução dos salários dos agentes penitenciários e
pelo desinteresse na tramitação do Projeto de Lei que propõe o
aumento do efetivo policial.

• Sugere ao Governador que procure os Ministros da área de
segurança para pedir urgência na tramitação do Projeto de Lei e
que nomeie policiais militares para fazerem a escolta dos presos
em lugar dos agentes penitenciários.

- Critica a Secretária_ de Saúde por não cumprir a promessa
de montar uma estrutura para atender os presos nos presídios.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

- Relata a sua participação, juntamente com a comitiva
oficial do DF, na Conferência Internacional sobre Govemabilidade
para o Crescimento Sustentado e a Igualdade, promovida pela
ONU, no periodo de 28 a 30 de julho, em Nova Iorque.

- Considera que os governos devem construir um novo modo
de fazer política pública, buscando alianças e parcerias que
tenham interesses comuns.

- Comunica que o DF e as cidades de Belém, Fortaleza,
Montevidéu e Córdoba promoverão um Seminário Latino-
Americano sobre Cooperação, com a participação das 17 cidades
que compõem o Mercosul.

- Sugere a cria~o de uma organização não-governamental
para assessorar o movimento popular em suas demandas.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)

"'097do

2.3 • COMUNICADOS DE LíDERES

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.
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DEPUTADO FILlPPELLI (PMDB)

- Refere-se ao alerta do Deputado Renato Rainha e
solidariza-se com o parlamentar.

- Critica o programa habitacional do GDF por cobrar taxas
dos lotes residenciais e propor desconto de até 80% para lotes
comerciais.

- Repudia a exigência de criação de cooperativas
habitacionais para a distribuição dos lotes, favorecendo pessoas
ligadas ao Governo. .

- Denuncia a distribuição de lotes com metragem inferior à
estabelecida por normas técnicas e legislação federal.

3 - ORDEM DO DIA

(1°) Discussão. em bloco, dos seguintes itens:

ITEM 17: Discussão.em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.311, de 1994, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que
"Veda a concessão de alvarás de funcionamento que especifica e
dá outras providências".

ITEM 18: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO1.090, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que "Amplia
lote que especifica na Região Administrativa da Ceilândia e dá
outras providências".

ITEM 19: Discussão, em turno único, 2° dia, do Projeto de
Decreto legislativo n° 95, de 1996, de autoria do Deputada
Renato Rainha, que "Susta a aplicação do 9 2° da art. 10 da
Decreta nO17.182, de 6 de março de 1996".

ITEM 53: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de lei
nO934, de 1993, de autoria do Deputada Geraldo Magela, que
"Autoriza o Poder Executivo a transferir a data de vencimento das
prestações das projeções adquiridas em Águas Claras".

ITEM 54: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.051, de 1993, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Dispõe sobre a alteração de gabarito de edificações da Avenida
Comercial. da Região Administrativa III - Taguatinga, DF, e dá
outras providências".

ITEM 55: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO421, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Dispõe sobre a criação da concha acústica de Brazlândia".

ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO695, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre a proibição de propaganda de bebidas alcoólicas e
de cigarros e demais derivados do fumo em próprios do Distrito
Federal".

ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
0°962, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Define a construção de calçadão na área que menciona e dá
outras providências".

ITEM 58: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.064, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg,
que "Autoriza a Companhla Imobiliária de Brasília (TERRACAP) a
alienar lotes residenciais em favor das famílias residentes no
anexo III do Brasília Palace Hotel e adjàcências e dá outras
providências".

ITEM 59: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de lei
n° 1,105, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que "Dispõe
sobre a mudança de uso do lote 22, conjunto 'G'. Quadra 5 -
Varjão, da Região Administrativa do Lago Norte".

ITEM 60: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.160, de 1996. de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Concede remissão fiscal às entidades que menciona".

ITEM 61: Discussão, em 1° turno, 2° dia. do Projeto de Lei
nO1.487, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de fotografias de
crianças e adolescentes desaparecidos, nas cartelas ou cupons
de bingo, na modalidade Telebingo, e dá outras providências",

ITEM 62: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO 1.512, de 1996. de autoria da Deputada Maninha, Que "Institui
no Distrito Federal o 'Dia da Anistia'''.

ITEM 63: Discussão, em 1° turno. 2° dia, do Projeto de lei
nO1.524, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre a proibição de eventos no Jardim Zoológico de
Brasília e dá outras providências".

ITEM 64: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.564, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho. que
"Estabelece normas de segurança para o funcionamento dos
estabelecimentos que exploram circuitos de kart".

ITEM 65: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.603, de 1996, de autoria do Deputada Marcos Arruda, que
"Institui o Programa de Limpeza Pública Comunitária Residencial
nas regiões administrativas que especifica e dá outras
providências".

ITEM 66: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.668, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Dispõe sobre a implantação de faixas de travessia par~
pedestres ao longo dos eixos rodoviários Norte e Sul e dá outras
providências".

ITEM 67: Discussão, em 1° turno. 2° dia, do Projeto de Lei
nO 1.801, de 1996, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reserva área na ARIE 'Parque Juscelino Kubitschek' para
implantação do pólo cultural de Taguatinga e dá outras
providências",

ITEM 68: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.818, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Torna obrigatória a reserva de área para implantação do setor de
serviços funerários no Plano Piloto e cidades-satélites do Distrito
Federal".

ITEM 69: Discussão, em 1° turno. 2° dia. do Projeto de Lei
nO1.903, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão. que
"Estabelece procedimento para exposição e aluguel de vídeos
que especifica".

ITEM 70: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO1.919, de 1996, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU,
que "Determina a obrigatoriedade da fixação em rodovias do
Distrito Federal de placas advertindo os motoristas para o perigo
de ingestão de bebidas alcoólicas durante a viagem".

ITEM 71: Discussão. em 1° turno. 2° dia. do Projeto de Lei
n0 1.928, de 1996. de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que
"Dá o nome de 'Praça Padre Cícero' ao espaço situado em frente
às Quadras 3/4, contíguo à Feira de Hortifrutigranjeiros, em
Planall;na - RA VI".

ITEM 72: Discussão, em 1° turno, 2° dia. do Projeto de Lei
n° 2.001, de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco. que
"Proibe a comercialização de anabolizantes aos menores de
dezoito anos, no âmbito do Distrito Federal,' e dá outras
providências".
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ITEM 73: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO2.135, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz, .que
"Proíbe a utilização e o transporte, sem lacre, d: b~bldas
alcoólicas no interior de veiculas automotores, no amblto do
Distrito Federal".

ITEM 74: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
legislativo n° 101, de 1996, de autoria do Deputado Da~i~l
Marques,que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasllla
ao SenhorAntônio Carlos ElizaldeOsório".

ITEM 75: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 105, de 1996, de autor~ado De~~tado Ren~~o
Rainha, que "Concede o titulo de Cidadao Honorano de Braslha
ao PadreAngel Maria Mon Real Ayanz".

ITEM 76: Discussão, em P turno, 2° dia, do Projeto de,Decreto
Legislativo nO109, de 1996,de autoria ~o.Deputado.~arco Lima,
que "Concede o titulo de Cidadão Honorano de Brasllla ao Pastor
110ydDavid Sanders".

ITEM 77: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
legislativo nO 127, de 1996, de autoria do Deputa~~ Luiz
Estevão, que "Concede o título de Cjd.~dão Honorano ao
Presidente do Tribunal de Contas da Umao, Senhor Marcos
Vinícios Vilaça".

ITEM 78: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO133, de 1997, de autori~.do Deputa~~Xavier, que
"Concede o título de Cidadão Honorano de Brasllla ao Pastor
RonaldoFonseca de Souza".

ITEM 79: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislaj:ivo nO134, de 1997, de autor~ado De~~tado Was.~yde
Roure, que "Concede o título de Cidadao Honoraflo de Brasflla ao
jornalista Alexandre José Barbosa Lima Sobrinho".

ITEM 80: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 135, de 1997, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy, que "Concede o título de Cidadão HonoráriOde Brasília ao
jornalista Mário Nicola Garófalo".

ITEM 81: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO143, de 1997, de autoria do Deputado JO?o de
Deus, que "Concede o título de Cidadão Honoráno de 8rasilla ao
Ministro Lauro Franco Leitão".

ITEM 82: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO608, de 1992, de autoria dos Deputados Cláudio Monteiro e
Pedro Celso, que "Dispõe sobre a comercialização de passe e
vale-transportee dá outras providências".

ITEM 83: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.055, de 1993, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Dispõe sobre alteração de gabarito de edificações das vias
transversais da Região Administrativa 111- Taguatinga, DF, e dá
outras providências".

ITEM 84: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de Lei
nO1.011, de 1995, de autoria dos Deputados Luiz Estevão e
FilippeUi, que "Concede isenção de ITBI, nas operações
imobiliárias realizadasentre as cooperativas habitacionais e seus
associados",

ITEM 85: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.016, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre a desafetação e venda de bens de uso comum do
povo no Setor QNJ de Taguatinga - RA IlI e dá outras
providências",

ITEM ã6: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.095, de 1996, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que

"Destina área que especifica para instalação do Parque
Agropecuáriode Brazlândiae dá outras providências",

ITEM 87: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.250, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Dispõe
sobre regularização de construção nos lotes de assentamento
habitacionalde interesse social e dá outras.providências".

ITEM 88: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
.n° 1.273, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a criação de calçadão de lazer ao longo da EPDB -
SHIS, RegiãoAdministrativaXVI".

ITEM 89: Discussão. em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.488, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Autorizao Poder Executivo a criar a Subadministração Regional
do OVO, na Região Administrativa do Gama, e dá outras
providências",

ITEM 90: Discussão, em 1° turno, 10 dia. do Projeto de Lei
nO1.570, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que
"Determina isenção de taxa de ocupação para os feirantes
portadores de deficiência física ou mental e dá outras
providênciasM

•

ITEM 91: Discussão, em 1° turno. 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.651, de 1996, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Estabelece obrigatoriedade de custeio de exames radiológicos
pela FundaçãoHospitalardo Distrito Federal, nas condições que
menciona,e dá outras providências",

ITEM 92: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nl;l1.701, de 1996, de autoria da Deputada Maninha, que ''Toma
obrigatórioo uso de uniformes por trabalhadores de condomínios
e prédios com múltiplasunidades imobiliárias",

ITEM 93: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1,238, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Destina área pública que menciona para assentamento de
ambulantese dá outras providências",

ITEM 94: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.299, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Dispõe sobre a inclusão da disciplina 'iniciação à qualidade total',
no currículo das escolas de 1° e 2° graus da rede oficial de
ensino,e dá outras providências".

ITEM 95: Discussão, em P turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO1,772, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de sistema
eletrônico de alarme detector de gás nos estabelecimentos que
mencionae dá outras providências",

ITEM 96: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO2.187, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Destina área para implantaçãodo Parque de Eventos da Região
Administrativa de Planaltina- RA VI e dá outras providências",

ITEM 97: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto
Legislativo nO 138, de 1997. de autoria do Deputado Luiz
Estevão, que "Concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senhor José Aparecidode Oliveira",

DISCUTIDOS.

(2°) ITEM 6: Discussão,em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei nO965, de 1995,de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Estabelece normas sobre a forma de alienação de unidades
imobiliárias integrantes do. Projeto Or1asituadas na RA I", NÃO
HOuVIr QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 207197. de autoria
do(a) Sr(a). Depu!adola) JOSE EDMAR. que conc.d. TItulo de
CidadSo Hononlrio de Bras/Ha. Dom JOSE FREIRE FALCAO .

- PROJETO DE DECRE:ro LEGISLATIVO n° 208197. de autoria
do(a) Sr(a). Depu!adola) LUCIA CARVALHO. que concede TItulo de
GidadSo Honor~rio de BrasHia, "post mortem" ao Senhor Cl~udio
Santara.

_ PROJETO DE DECRETO LEGISL"'TIVO o" 209m. de autoriá
doia) Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO, que concede TItulo d.
Cidad60 Honorário de Brasflia ao Senhor Orlando Vicente AntOnio
Taurizano.

4. COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

• Cumprimenta parlamentar goiano, do PFL, em visita é
CLDF.

- Comunica que a Ordem do Dia para a sessão ordinária de
quarta-feira, dia 13 de agosto, será constituída dos itens
remanescentes da presente sessão. acrescidos dos seguintes:

I • Redações finais:

Projeto de Lei n' 1.508. de 1994
Projeto de Lei n' 617, de 1995
Projeto de Lei n' 1.312, de 1996
Projeto de Lei n' 1.425, de 1996
Projeto de Lei n' 1.568, de 1996

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\" Dia:
Ultimo Dia:

\" Dia:
Ultimo Dia:

11108/97
18/08/97

11108/97
18/08/97

H - Projetos em 2' turno: PRAZO PARA EMENDAS t" Dia:
Ultimo DIa:

11/08/97
18/08/97

Projeto de Lei n' 652, de 1995
Projeto de Lei n' 731, de 1995
Projeto de Lei n' 1.332, de 1996
Projeto de Decreto Legislativo n' 96. de 1996

111- Moções lidas na presente sessão.

5. ENCERRAMENTO

o Vice-presidente, Deputado Luiz Estevão, no exercício da
Presidência:

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 210197. de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) MARCO LIMA, que conc.de Titulo de
Cidad60 Honorário de Brasllia ao Sr. Marinalvo Gomes de Araújo.

PRAZO PARA EMENDAS \' Dia: 11/08/97
Ultimo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE DECRETO. LEGISLATIVO o" 211197. de autoria
do(a) Sr(a) ~utado(a) JOSE EDMAR. que susta os efeitos e a
apiicaçSo do Decreto n' 18.429. de 14 de julho de 1997.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia: 14/08/97
UItlmo Dia: 21/08/97

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 212m. de autoria
do(a) Sr(a). Th:putado(a) MIQUEIAS PA?"qU' conc.d. O TItulo de
Cidad~ Honorária de Brasflia a Sophia vvainer.

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 213m. de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) MIOUEIAS PAZ. que concede o TItulo de
Cjdad~o Honorário de BrasRia ao Sr. Manoel Brigadeiro.

PRAZO PARA EMENDAS t"Dia: 14/08/97
Ultimo Dia: 21/08197

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 214m. de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LUCIA CARVALHO, que concede o Titulo
de Cidadb Honorária de BraslNa ao Sr. Man?el Brigadeiro.

PRAZO PARA EMENDAS t"Di., 14/08m
Ultimo Dia: 21/08197

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR o" 146i97. de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que reserva a área que
especmca para construçgo do monumento em homenagem aos
Militares Pioneiros de BrasUia.

Nada mais havendo a tratar, dedaro encerrada a presente
sessão.

(Lev~nta-se a sessão às 16 horas e 36 minutos.)

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA
2

DMSÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Obs.: De acordo com o Art. 65, do RlJCLDF. as Sessões Ordinárias
- serão realizadas às segundas, terças, quartas e quintas. feiras.

A) COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E .ruSTICA

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\" Dia:
Ultbno Dia:

\" Dia:
VItimo DIa:

14/08/97
21/08/97 .

ll/08l97
18/08197

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 205197. de autoria
do(a) Sr(a). Deoutado(a) WASNY DE ROURE, que concede o Ululo
d. CidadSo 'Hononlrio de Brasma. post mortam. ao Senhor
Waldemar Miranda.

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 206197. de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) JOSE EDMAR. qua concade Titulo de
CidadSo Honorario da Bras/Ha, Dom RA YMUNDO DAMASCENO
ASSIS.

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO o" 204197. de autoria
do(a) Sr(a). Deoutado(a) WASNY DE ROURE. que conc.d. o titulo
de cidad60 Honor~rio de Bras/lia. post mo!tem, ao Engenheiro
AgrtJnomo Jaime Camps Saíz.

- PRo,JETO DE LEI COMPLEMENTAR o" 147m. de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) LUCIA CARVALHO. que disp(Je sobre a
aJter~~o .da destinaç~o da área que espeeíficB ti dá outras
províd6nclas.

ll/08J97
18108197

\" Dia:
Ultimo DIa:

PRAZO PARA EMENDAS

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0"148197, de autoriado(a)
Sr(a). Deoutado(a) JORGE CAUHY. que dispije sobre a alte"'çSo de
uso do Cote C3 Trecho 0A7tkJ Setor de Habitaç~es IndividuaIS Su/-
SHI/SUL. da Q1-21, rea Especial locaUzatkJ na RegSo
Administrativa do Lago Sul e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS \" DIa: ll/08/97
UItlmo Dia: 18108/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR o" 149m. de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAA, que dispIJa sobre a desafetaç'o
de área fJÚbOcana EQNO 13115./óte "A", da RegSo Adminlstrallva
- IX - Cenándla e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS \"Dia: ll/08/97
UItlmo Dia: 18/08/97

11/08/97
18/08/97

11/08/97
18108/97

11/08:97 .
18/08/97

\" Dia:
Ultbno 'Dia:

I" Dia:
ffitbnoDia:

\" Dia:
U1tbno Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
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_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 162/97. de amoria do{a)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que dispõe sobre a ampliação de bem
de uso comum do povo na área que especmca e dá outras
providéncias.

_ PROJETO DE LEI ('OMPLEMENTAR nO 150/97. de autoria do(a)
$r(a). Ikputado(a) JOSE EDlvlAll que altera ~ ~esti,!8çgodas áreas
que menciona de Ceilándia. Rega0 Administrativa - IX e dá
outras proVldSncias.

PRAZO PARA EMENDAS \" Dia, l1i08/97
Ultimo Dia: 18/08/97

_PROJETO DE LEI COMPLEME:"'lTAR n° 151/97, de autoria doCa)
Sr(a), Deputado(a) JOSE ED~t~ que estabelece, des.tinação. para
as áreas que menciona, nas entrequadras de CeJMndla (RA IX).

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMWD.~S

1,0 I>ia:
t:ltimo Dia:

\" Di.,
Ultimo Dia:

11:,08/97
18/08,97

14/08/97
21.108197

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 156/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER. que altera o uso d~s lotes .0.1 e .02
10caUzadôno Conjunto "1D-A da QR 120 da RegSo AdmInistrativa
de Samambaia.

14/08/97
21108197

14/08/97
21/08/97

14/08/97
21108/97

14/08/97
21108/97

14/08/97
2l/0~/97

\" DI.,
Ultimo Dia:

\" DI.,
Ultimo DIa:

\0 Dia:
últbno Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Vitimo Dia:

PR.-\ZO PARA EMENDAS

PR.",ZOP..l.RAEMENDAS

PR.",ZOP..l.RAEMENDAS

PR.",ZOPARA EMENDAS

PR.-\ZO P..l.RAEMENDAS

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 16-1/97.de autoria do(a)
Sf\a). Deputado(a) ODILON AIRES. que distJÕe sobre a amplíaç~o
do Setor de Oficinas e Pequenas Indusfrias não Poluentes do
Cruzeiro. Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI, e dA outras
providéncias.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n"167/97, de autoria do(a)
S'ia). Dc:putado(a) XA \rlER., que dispõe sobre a .desafetaç30 de
bem de uso comum do povo na Area que especdica e dá outras
providencias.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 165/97, de autoria do(a)
Sr{a). Deputado(a) XAVIER. que dispõe sobre a .desafetaç60 de
bem de uso comum do povo na Area que especifica e dá outras
providéncias.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 166197, de autoria do(a)
Sr{a). Deputado(a) XA\1ER. que displJe sobre a desafetaç60 de
bem.de uso comum do povo na Areas que espeCIfica e dá outras
proVidênCias.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 168/97, de autoria do(a)
Sr{a). D<:putado(a) W.~NY DE ROURE. que dispBe sobre o
assentamento das (amllias que ocupam a área situada no Setor
Residencial Oeste, Planaltina, e dá outras providencias.

11108/97
18/08/97

11/08/97
18/08/97

\" Di.,
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultbno Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 155/97, de autoria doCa)
Sr{a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que displJe sobre a
desafetaçlo e venda de bens de uso comum do povo e dá outras
providtJncias.

PRAZO PARA EMENDAS

_PROJETO DE LEI COMPLElVIENTAR n" 15-1/97,de autona do(a)
Sr{a). Deputado(a) RENATO RAINHA. que dispõe sobre a
desafetaçSo e venda de bens de uso comum do povo, no setor
QNL de Taguatinga, e dAoutras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS \" Di., 11108/97
lJ1d.mo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0"132/97, de autoria do(à)
Sr(a). Deputado(a) DA..l\JIELM0RQUES. que destin.s. ár0i!' para
instalação de um curral comumtáno na Região Administrativa de
Planalãna (RA IV) e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EME;-iD~ \" Dia, 11i08i97
Ultimo nu.~ 18108 ..97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n~ 153/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a). DA..."iIEL MA.R.9UES, qu~ destin~. ~re~ para
instal8ç~o do Instituto Alberto TruJillo.na R.egão Administrativa de
Sobradinho (RA V) e dá outras proVldtmclas.

PRAZO PAR.~ EME:"OAS \" Dia, 11'08/97
Uttmo Dia: 1&/08;97

PRAZO PARA EMENDAS \' Dia:
Ultimo Dia:

11/08/97
18/08/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 161/97, de autoria do(a)
Sr{a). Det>utado(.) XAVIER, que dispõe sobre a mudança de
destinaçlo da área que es~cmca na RegiDo Administrativa de
Samambaia e dá outras provídéncias.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 160/97, de outono do(a)
Sr(a). Depu1ado(a) MARCO UMA, que autoriza a extensAo das
quadras pares da CIdade-satélite do Paranoá, Regi~o
Administrativa VII, e dá outras providéncias.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 159/97, de autoria do(a)
Sr{a). Det>utado(a) CLAUDIO MONTEIRO. que displJe sobre. a
destinaçAo da ~rea especial nO 15, da QE-23, da RegJ~o
Administra6va do Guar~ (RA X), para Templo Religioso e d~
outras providencias.

_PRo.IETO DE LEI COMPLEME:'lTAR n' 157m, de au'ona do(a)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAo, que dispiíe sobre a
rerormulaç60 da Avenida Comercial de Taguabnga (RA 111).

PRAZO PARA EMENDAS \' Di.: 11/08/97
Ultimo DIa, 18/08/97

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 158/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAo, que define os critérios de
ocupação para o lote A do Setor ComerciaI da Quadra 08 de
Sobraainho.

14/08/97
21/08/97

14108/97
21108/97

14/08/97
21/08/97

11/08/97
18/08/97

\" Dia:
Ultimo Dia:

\" Dia,
último Dia:

\' DI.,
Ultimo Dia:

\. Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 170/97, de autoria d~a)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO. que reserva Area para felfa
permanente na QE 42/44 do Gu.r~ (RA X).

PRAZO PARA EMENDAS \' DI., 14/08/97
U1tbno DI., 21108/97

- PROJETO DE LEI COMPLEME~T AR n° 171/97, de autoria do(a)
Sr{a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO, que define critérios de
ocupação para os lotes industriais de Sobradinho.

- PROJETO DE LEI COMPLEME~TAR n° 169197, de autoria do(a)
Sr{a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO. que define critérios de
ocupaç~o Rara as lotes eseeciais e ~reas reservadas com área
inferior a 2.000m;l situadas Sobradinho (RA V).

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 172m, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JORGE CAUHY) que dislJÕesobre a concessão
de incentivos fiscaiS para realizaçgo de projetos culturais e
esportivos no Distrito Federal e dá outras providlncias.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n' 3155/97, de autoria do(.) Sr{a). Det>utado(a)
WASNY DE ROL'RE. que displJe sobre o tomb.mento da Igreja da
Rua do Mato, RegiSoAdmimstra6va d. Sobradinho.

11/08/97
18/08/97

11/08/97
18/08/97

11/08/97
18/08/97

\' Dia:
Ultimo Dia:

\" Di.:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO P.A,R~EMEND.~

PRAZO PARA EME;-iDAS
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14/08/97
21/08/97

11/08197
18108/97

11108/97
18/08/97

I' Dia:
UlUmoDla:

_ PROJETO DE; LEio' 3179197, de autoria do(a) Sóa) Deputado(a)
ANTONiO JOSE • Caju, que estabelece o segundo. domingo de
setembro de cada ano, como a data comenl'J"'~tiva pelo -Dia do
Pedestre' no Distrito Federal e dá outras ptr,,;oencias.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

I' Dia: 11/08/97
tJItimo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3170/97, d. autoria do(a) Sr(a). !?eputado(a)
RENATO RAINHA, que transfere para a Praça Zumbi dos
Palmares o monumento que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: 11/08/97
Ultimo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEio' 3171197, de autoria do(a) Sr(a). Dep}Jtado(a)
DANIEL MARQUES, que dispõe sobre a cnaçao de Area de
Reievante Inreresse Ecológico - do Bosque. ARIE no Lago Sul
IRA XVII). •

PRAZO PARA EMENDAS

_ I;'ROJETO DE LEI n' 3172197, de autoria do(a) Sr(a). ~o(aí
LUCIA CARVALHO que estabelece normas "",. doeia,.çao de
~/idade púbUca das sociedades, associaçlJes e funilaçlJes
constituldas no Distrito Federal e dá outras proVidencias.

PRAZO PARA EMENDAS I' DIa: 11108/97
Ultimo DIa: 18108197

_ PROJETO»E LEI n' 3173197, de autoria do(a} Sr(a). peputado(a)
LUIZ ESTEVAO, gue reserva área que espeCífica á Cooperewa
dos Inquilinos do Distnto Federal.

PRAZO.PARA EMENDAS I' Dia: 11108/9.
Ultimo Dia: 18/08197

_ PROJETO. pE LEI n° 3174197, de autoria do(a) Sóa). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAo., que institui o Programa d. ApoiO ao doso.

PRAZO PARA EMENDAS I' DIa: 11108197
illtlmo DIa: 18/08/97

_ PROJETO I2E LEI n' 3175/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que dispõe sobre autorizaçlJes de uso M.ra
ocupaçlJes de bens púbHcos que especifica. ioCaizados na RA
VllPlanaltin8.

_ PROJETO DE LEI n' 3178197, de autoria dofa) Sr(a). Deputado(a)
MARCO LIMA, que aftera a Lei n° 957. de 22 de novembro de
1995, que 'dispIJe sobre a gestao democrática da escola pública e
dá outras providencias'.

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: 11108/97
último DIa: 18108/97

_ PROJETO DE LEI n' 31681'J7, de autoria do(a) Sr(a). Dep\!tado(a)
RENATO.RAINHA que dispõe sobre a transformaçao do Estádio
Vasco Viana de Andrade em Centro PoHesportivo Metropolitana
no NlícJeo Bandeirante, RegIa Administrativa VIJI. '

PRAZO PARAEMENDA~ I' DIll: 1lI08/97
Ultlmo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3169/97, de autoria do(a) S,!a). Deputado(a)
RENATO RAINHA que institui o 'Dia do Ikebana no calendário
comemorativo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS I' DIa: 11108197
UItlmo DIa: 18/08197

_ PROJETO DE LEI n' 3176197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
TADEU FlLIPPELLI, que decla,. a Associeçlo dos Aposentados
e Pensionistas de BraSllia en~dade de u~Jidaile pública.

PRAZO PARA EMENDAS I' DIll: 11/08197
Ultlmo DIa: 18108/97

_ PROJETO DE LEI n' 3177"!7J de autoria do(a) Sr(a). Ileputal!o(a)
WASNY DE ROURE que dispue sobre a regúfarizeç60 de lotes
residenciais localizados em drea ínclulds no programa habitacional
de interesse social do Distlito Federal.

• PRO.,JETO DE LEI n: 315ó197, de autoria do(a) Sóa). Deputado(a)
MIQUEIAS PAZ que rJis~e sobre as Normas de Prevençao das
Oc?e.nças e çri{énos de. Defesa de Saúde dos Trabalhadores nas
aIMdades ~ublJcas e pnvadas do Distnto Federal com a finalidade
que especifica. .

PRAZO PARA EMENDAS I' DIll: 1lI08/97
Ultimo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3157/97, de autoria do(a) Sóa). Deputado(a)
MIQUEIAS PAZ. que dispõe sobre a u~/izaçao de detector de
metais por clubes, boates, bares e assemelhaâos.

PRAZO P,IRA EMENDAS I' Di.: 11108/97
Ultimo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI n' .3158/97, de autoria do(a) Sóa). Deputado(a)
MIQUEIAS PAZ, que cna no Dlstnto Federal o.Balanço Social. o
Dia e o Selo Empresa C,dad', e dá outras proV1d(Jncias.

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: 11/08/97
UltimoDia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3159/97, de autoria do(a). Sr(a). Deputado(a)
MIQUEIAS ~AZ. ,que a~tonza as emPresas publIcas e sociedades
de economIa mIsta vinculadas ao Distrito Federal a utiüzarem
recursos da forms que especmca.
PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: lli08/97

UltimoDia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI n. 3160197, de autoria do(a) Sr(a) Dcputado(a)
MIQUEIAS PAZ, que dispõe sobre reserva de aSsentos em
e~paços culturBls, salas de projeção e transportes coletivos no
Distrito Federal.

PRAZO.PARA EMENDAS I' Dia: 11/08/97
illtimo Dia: 18/08197

_ PROJETO DE LEI n' 3161197, de autoria do(a) Sr(a}. Deputado(a)
JOSE EDMAR que dispõe sob", o prazo de incldencla de allquora
do .Impo:stp PredIal e Temanai Urbano - IPTU sobre imóveis
reSidenCIaiS em constroç~o.

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: 11108/97
illtimo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3162/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE I::DMAR que concede reduç~o do. rmpo~to Predial e
Territonal Urb~no ~JPTU sobre ImóveiS reSidenCIaIS econ6micos
ocupados por Inquilmos e dá outras providSncias.

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: 11/08/97
Ultimo Dia: 18/08/97

_ PR,OJETO DE LEI nD 3163/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR que cria o Complexo Vivencial e Esportivo da
Cidade de Santa Maria IRA XIII). •

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: 11/08/97
tJItimo Dia: 18/08197

_ PROJETO DE LEI n~ 3164/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JCQSEEDMAR, que cna o Complexo Vivenciai e Esporovo da
Idade de Samambaia IRA XII). •

PRAZO P/IRA EMENDAS I' DI.: 11/08/97
UltbnoDia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI.' 3165/97, de autoria do(a) Sóa). Deputado(a)
JOSE EDMAR que dispõe sobre a implantaç50 do Centro Cullural
de Samambaia e dá outras providSnclBs.

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: 11108/97
Ultimo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI n' 3)66197, de autoria dos Srs. Deputados
TADEU FlUPPELU e BENICIO TAVARES, que displJe sobre a
manutenção dos muros dos condomfnios residenciais do Distrito
Fedarel.

PRAZO PARA EMENDAS I' Di.: 1lI08/97
illtimo Dia: 18/08/97

_ PROJETO DE LEI OD 3167/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
T~EU FlUP?I::LLI, que cria o Núcleo Rural sao SebasMo na
Reg~o Administre.va XIV - sao Sebas~60 e dá outras
proVídSnclas.

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: 11108/97
illtlmo Dia: 18/08/97
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- I'ROJETO DE LEio" 3180/97, de autoria do(a) Sr(a). P5'ulJldo(a)
ZE RAMALHO, que dá nova redaçlo ao M. ,. da Lei n 614 da
10,de dezembro de 1993. fi dá outras provid'ncias.

- PROJETO DE LEio" 3181197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MA,'10EL DE ANDRADE. que anis~a os proptiettmos de velculos
automotores do Distrito Federal do pa~mento de multa de tr<Jnsito
aplcadas por meio 81e~nico .pardais 8 dá outras provid'ndas.

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia'
último Dia:

14/08/97
21108/97

- PROJETO pE LEIo" 24911%, de autoria do(a) Sr(.). DepulJldo(a)
LUIZ ESTEVAO, que rJis~e sobre a entrega de ilrea, mediante
Concesslo de Uso. ao Tague~nga Esporfe Clube, na RA lIf -
Tegua~nge.

PRAZO PARA EMENDAS I' Dia: 13/08/97
IJIümo DI.: 20/08197

C} COMISSÃO ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEio" 3182197, de autoria do(a) Sr(a). DepulJldo(a)
BENtCIO TAVARES, que displJe sobre a. reguJarizaçao com os
atuais ocupantes de áreas e própnos do Ois/mo Federal, situados
no Perque Dona Sarah Kubitschek.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia' 14/08/97
Ultimo Dia: 21108/97

- I;'ROJETO DE LEio" 3183197, de autoria do(a) Sr(a). Dq>ulJldo(a)
CESAR LACERDA,. que institui no Distrito Fed~raf o DIA DE
CONSCIENTlZAÇAO DO COMBATE A FOME E A M/S~R/A

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 14/08/97
OItbno Dia: 21/08/97

- PROJETO DE LEio" 3184197, de autoria dos Srs. Deputados
EURlPEDES CAMARGO e LUIZ ESTEVÃO. que altera a Lei n°
1600, de 1997. que "dis~e sobre a criaçao do Parque das
Copa/bas na OI 26 do Lago Sul IRA XVI) e dá outras
providtmcias".

- PROJETO D.,ELEio' 2430/96, de autona do(a) Sr(a). DepulJldo(a)
LUIZ ESTEVAO, que dispiJe sobre a confecçlo, 5xaçao e
conservaçlo das Placas de Endereçamento no Distrito Federal.

- PROJETO QE LEI n" 2107196, de autoria do(a) Sr(al. Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que determina 8 comunicsç60 de delitos de
t~nsito Cfl!8 especmca 80 Departamento de Trsnsito do Distrito
Federal- DETRANlDF

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

CO.\1I88:\0 DE CONSTITUiÇÃO E JVSTlÇA

13/08/97
20/08/97

13/08/97
20/08/97

10 Dia:
Ultimo Dia:

10Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

14/08/97
21108/97

I" Dia:
U1tbnoDia:

PRAZO PARA EMENDAS

B) COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n" 3185/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que dislJiJe sobre a constroçao da 'Praça da
Blblis" na cidade do Paranaá, em local designado.

_.PROJETO J)E LEio" 15911%, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que dis~e sobre a pennisslo de constroçlo de
habiteçllas em rerjme de condomlnio no SH/S IRA • XVI).

- PROJETO DE LEI n' 19071%, de autoria do(a) Sr(a). DeoutadoIa)
LUIZ ESTEVÃO, que o Poder Executivo deve" deSIfiJe,lroa para
/mplanteçlo de Ass!!CÍ8Çlo ProMsioneJ dos Erne.regados
Dómésl/i;os do Distrito Federei, ne RA XV. Recento des Emes.

.-\T.\ DA 18" REUNIÃO ORDIN..\RIA DA 3" SEssAo LEGISlATIVA D.--\2"
LEGISL\TLTRA DA COMIssAo DE CONSTITUiÇÃO E ,fI)STIç.--\,

RE.-\LIZAD:\ EM 6 DE AGOSTO DE 1997

Às treze horas e cinquenta e nove minutos du dia seis de agosto de 1997. na Sala de
R~uniões d:lS Comissões. sob :l Presid~ncia do Se Deputado Renato Rainha e. em
seus impedimentos. do Sr, Depulado Geraldo Magda. teve iniciO a décima oitava
reuniiio dll Comissãu de COlls!ltuiçãu e Justiça que contuu com 11 presença dos Srs.
Deputados CLiudio Monteiro. João de Deus e Jorge Cauhy. este em substituição ao
Sr, Deputado Edimar Pireneus. bem como do Sr, Deputadu Marcos Arruda. Dando
inicio aus trabalhos o Sr_ Presidente deu por aprovada a ata da reul1uio Itllterior e
passou a discussão c mtação dos n;::quenmentos apresentados na reuniãu: do Sr
Deput:J.do Euripedes Camargo. que solicitou a inclusão em pauta do Projeto de Lei n"
5 I 5.95 e a inversão da ordem de votaçiio para sua aprtxiaçào imediata. o qual ti)i
aprovado por ~ \'(llOS f:n'oraveis. registradas 3 ausências: do Se Deputado Renato
Rainha. que solicitou a inclus.:'lo em ordem do dia do ProjelO de Lei n° 1.729'96 e sua
votação imediata, o qualloi aprovado por 5 votos favoráv~IS. registradas 2 ausências:
do Sr. Deputado Luiz Estevào, que solicitou a inversão de pauta para \'otação
imediata dos itens nO 48 a 53. 82. 83. 89 e 97 da pauta da reunião. o qual toi
aprovado por 5 votos favoráveis. registradas 2 ausências; do Sr. Deputado Geraldo
Magda. que solicitou a inversão de pauta para votação imediata dos itens 59 e 67, o
qual foi aprovado por 5 votos favoraveis. registradas 2 ausências: bem como do
requerimento oral do Sr. Deputado João de Deus. que solicitou. nos termos do Ato
Normativo nO I. de 1997. a votação em bluco das proposições com pareceres
tàvorá\'eis. o qual loi deferido pelo Sr, Presidente. com a ressah'a de que as
proposIções objeto dos requerimentos já aprovados seriam votadas uma a uma. em
primeIro lugar. Foram. então. submetidas a discussão e votação as seguintes
proposições: PROJETO DE LEI N° 515/95. que aUlOriza o Poder Executivo a
transpor a especialidade de Agente de Portaria do cargo de Assistente Blisico de
Saúde para o cargo de Assistente Intermediário de Saúde rI da carreira Assistência
Pública à Saúde do Distrito Federal e dá outras providências, Autora: Deputada Maria
José - Maninha, Relator. para análise de emenda de Plenário. em 2° turno: Deputado
Claudio Monteiro. que emitia parecer contrario li emenda. Apro\-'ado o paren"r por
!'li votos fa\-'orávels, reglsrradas 2 ausências. PRo.lETO DE LEI N" 1.729196, em
tramitaç.io conjwlta com o Projeto de ui n° 2.206/96, que cria 11 Praça Ayrton
Senna na Cidade-Satélite do Riacho Fundo. RA XVII. e dá outr:lS pro\'idcncias.
Autor: Deputado 8enicio Ta\-arcs. Relator: Deputado Renato Rainha, quc emitiu
parecer làvorávelao primeiro e contrario (lO segundo projelO. Concedido no Deputado
Edimar Pirenel.ls tcr vist.1 do parecer. este não prolcriu \'010 divergente, .-\proyado o
part'cer por 5 votos favoráni.s., rt'gistradas 2 ausências. PROJETO DE
RESOLUÇÃO N" 106197. que cria o serviço "0800 - Câmara Legislativa: em Linha
com a Cidadania". Autor: Deputado Geraldo Magda. Relator: Deputado Cláudio
Monteiro, que emitiu parecer Lavorável ao projeto. Aprovado o parecer por 5 vmos,
registradas 2 ausêncills. PROJETO DE LEI N" 341/95, que autoriza o Poder
Executivo a efetivar e transpor servidores das fundações publicas do Distrito Federal
aprovados em concurso com o requisito da estabilidade adquirida, atravês de acordo
coletivo de trabalho. Autor: Deputado Geraldo Magcla. Relator designado na reunião:
Deputado Tadeu Filippclli, que proferiu parecer Lavorável à proposição. Discutido
pelo Deputado Renato Rainha, que sugeriu ao autor a apresentação de emenda que
alterasse pelo instituto da distribuição o da transposição, uma vez que o Supremo
Tribunal Federal tem considerado inconstitucional este último. foi posto em votação o
parecer. Aprovado por 4 votos, regb:tradas 3 ausências. PROJETO DE LEI N"
2A91J96, que dispõe sobre a entrega de área, mediante concessão de uso, ao
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21108/97

14/08i97
21/08/97

13/08/97
20/08/97

14108/97
21/08197

13/08/97
20/08197

I" Dia:
Ultimo Dia:

I" DIa:
Ultimo Dia:

~" DIa:
Ultimo DIa:

I' DIa:
UIumoDia:

I' DIa:
UItImoDla:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS I' DIa: 13/08197
UIumo DIa: 20/08197

- PROJETO DE LEI 0'15921%, de autoria do<a) Sr(a). Deputado(a)
UJIZ ESTEVÃO, que disDIJe sobre e pennisslO de constiuçlO de
hBbítB~es em refime àe condomlmo no Setor de Mansões do
Lego Norte IRA • J<V/II).

PRAZO PARA EMENDAS l'DIa: 13/08/97
UIIlmo DIa: 20108/97

- PROJETO DE LEio" 341/95, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GERALDO MAGEI...A. que autoriza o Pode, Executivo li efetivar e
transpor servidores des Fundações Públicas do Distrito Federal
aprovados em concurso com o reguisito da estabilídade adquirida
etraVés do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

- PROJETO DE LEI o' 17291%, de autoria do<a) Sr(a). DeoutadoIa)
BENtCIO TA VARE~._ que cria B Praçs Ayrton Senna na Cidade ao
Riecho Fundo (RA XV/lj e dá outras proVld'ncies.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
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Taguatinga Esporte Clube. AUlor: Deputado Luiz Estevão. Relator: Deputado Renato
Rainha, que prolcriu parecer favorável à proposição. Aprondo o parKer por 3
VOt05. re~tradas 2 aU5ências. PROJETO DE LEI W 2.430/96, que dispõe sobre
a confecç30. fiXólÇão e conservação das placas de endereçamento no Distnlo Federal.
Autor: Deputado Luiz Estevão, Relator: Deputado Geraldo Magda. que emitiu
pare.:er lavoráveJ. Aprovado o parecer por 5 votM, registndu 2 ausincin.
PROJETO DE LEI N° 1.592/96, que dispõe sobre a pennissão de construção de
habitações em regIme de condomínio no Setor de Mansões do Lago Norte, RA XVUI.
Autor: Deputado Luiz Estevão. Relator: Deputado Renato Rainhll., que proferiu
pareçer favorável li proposição. Aprovado o parKcr por 5 ~'otos. registradas 2
ausêndas. PRO-JETO DE u:r w 1.~91196, que dispõe sobre a pem:issAo de
construção de habitações em regime de condomínio no Setor de Habitação Individual
Sul, RA XVI. Autor: Deputado Luiz Estevão. Relator: Deputado Renato Rainha, que
emitiu parecer fil:vorável. Aprovado o parecer por 3 votos, rTgistradas 2 ausêndas.
PROJETO DE LEI W 2.043/96, que cria alternativa de banco para os servidores do
Distrito Federal receberem o pagamento, Autor: Deputado Luiz EstC\'ão. Relator.
Deputado Cláudio Monteiro, que soliCItou prazo de uma reunido para emitir seu
parecer. PROJETO DE LEI W 2.107/96, que determina a comunicação de delitos
de trânsito que esp«ifica ao Departamento de Trânsito do DIstrito Federal -
DETRAN-DF. Autores: Deputado Luiz Estevão e outros, Relator: Deputado Cl:'ludio
Monteiro. que apresentou parecer fil:vorável ia proposição. Aprovado o parecer por 5
votos, registradas 2 ausências. PROJETO DE DECRETO LEGISL\TlVO N°
130/97. que susta efeitos do Decreto n" 18.072. de 7 de março de 1991. do Sr.
Governador do Distnto Federal. Autor: Deputado Luiz Estevão, Rellltor: DepufBdo
Cláudio Monteiro. que solicitou prazo de uma reunião para proferir o parecer.
PROJETO DF. DECRETO LEGISLHIVO;\l. 119/96, em tramitaçao conjunta
com o Projeto de Ikcreto ~dsllltiVO n° 121/96. que susta os eleitos do Decreto nO
17.798, de 10 de novembro dc 1996. do Sr. Governador do DIstrito Federal, Autor:
Deputado Luiz Estevão. Relator: Deputado Cláudio Monteiro, que solicitou prazo de
uma reunião para apresentar o parecer. PROJETO DE LEI N" 1.907/96,. que
detennina ao Poder Executivo destinar área para implantação da AsSOCIação
Profissional dos Empregados Domésticos do Distrito Federal, na RA XV, R~to das
Emas. Autor: Deputado Luiz Estevão. Relator: Deputado João de Deus, cUJOparecer,
lido pelo Deputado Tadeu Filippelli, foi fa~orável à proposição. ~provado o p~recer
por ~ votos, registradas 2 ausi!nclas. As catorze horas e tnnta e sete m~nutos,
cessando o quorum para deliberação, o Sr. Presidente deu por encerrada 8 reumi.o, da
qual eu, Brasil José Brag:l, Coordenador da Comissão, redigi a ata, .que, hda e
considerada conforme, será assinada pelo Sr, PreSIdente e mandada à pubhcação.

(8) Deputado Renato Rainha. Pr~idente.

PROPOSIÇOES APRECIAIUS NA 19" REl':\L-\.O ORDL'\..\RH. DE 13 DE
AGOSTO DE 1997, CO.'\'FORME PAUTA PUBLICADA NO mARIO DA
Ct\MAIÜ. LEGISLATIVA DE 12 DE AGOSTO, Ás PÁGIi'o'AS 21 A 26.

m -MATtRIA PARA DlSCUSS_.\.O E \'OTAÇ ..\O

ITEM OI. PROJETO DE LEI!'. 2,590/97
Desnfcta área publica de uso comum do povo no Setor de Habitaçõe~
Individuais Sul- SHIS. QL 10, d3 RegillO AdministrallY:l do Lago Sul. RA
XVI.
AtITOR: Governador do Distrito Federal
RELATOR: Deput3do João de Deus
PARECER: FA VOR.\ VEL
VISTA: Deputado Tadeu Filippelli

ITBI 02 _ REQl1ERlMEi'iTO N° 02197
Requer a convocação do Sr. Administrador Regional de Ceilândia. Jose
Eudes O\i,'eira Costa, para ser ouvido na Comisstlo de ConstÍ[U1çtlo c
Jusliça des18 Casa. a respeito da remoção da leira do atacado. situada
naquela Região Administrativa.
AlITOR: Deputado Renato R:lÍnha
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
P.~CER:FAVORÁVEL
RESliLTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 03 • PROJETO DE LEI :\. 2.0..13/96
Cria alternativa de banco para os servidores do Distrito Federal receberem
seus pagamentos
Al;TOR: Deputado Luiz Estevão
REL-\ TOR: Deputado Cl:'ludio Monteiro
PARECER: FAVOR.\\'EL
RESLiLTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 04 4 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 150/97
Susta efeitos do Decreto n" 18_072. de 7 de março de 1997, do Sr.
Go\.ernador do Distnto Feder:11.
Al'TOR: Deputado Luiz Estevão
RElATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER:CO~TR.\RIO
RESl'LTADO: Reieitado o parecer
REL\ TOR DO \'[.\cmo: Deputado Tadeu Filippelli

ITEM O~. PROJETO DE DECRETO LEGISL-\TlVO N" 119/96 (121196)
Susta os efeitos do Decreto n~ 17.798. de 10 de novembro de 19%. do Sr.
Governador do Distrito Federal
AllTOR: Deputado Luiz Este"tlo
REL"'TOR; Depulado Cláudio Monteiro
PARECER: CO,"TR-\RIO .4.s PROPOSIÇOES
RESllLT .-\DO: ReJeitadl) o parecer
RELATOR DO VE,",CmO: Deputado Tadeu Filippelli

ITEM 06. PRQ..JETO DE LEI ]\" 2.431196
Cna classes integradoras inseridas em escolas de ellsino regular. nas
diversas regionais de ensino par:! atendimenTO aos alunos portadores de
deliciência visual, de pré-escola e alfabetizaçiio
AUTOR: Deputado Luiz Esle,-:1o
RF.L-\TOR: Deputado Jo.:'lode Deus
PARECER: FA voRÁ VIL, NA FORMA DO SllBSTlTlTTlVO
RESliLTADO: Aprovado o Parecer

ITE;\I Oi • PROJETO DE LEI .\" 2.585/97
Destina área. para a construção da sede d.a Igreja Cristo Redentor, em 8.:'10
Sebastiõo. RA. XIV.
AL'TOR: Deputado Tadeu Fihppelli
RELATOR: Deputado Geraldo Magda
PARECER: FAVORÁVEL, COM 2 E\oIENDAS DO RELATOR
(LIDO D'118.06.97)
\'ISTA: Deputado Jorge Cauh~.
VOTO EM SEPARADO: Niio prolcriu
RESCLT ADO: Aprovado o Parecer

ITDI 08 • PROJETO DE LEI !\O 2.596197
Dispõe sobre o p.llgamento das despesas cartoriajs nas operações
realizadas nos lales de assentamento.
Al'TOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado CláudiO Monteiro
PARECER: FAVORÁ"EL NA FORT\1A DO St'BSTlTlTI\'O
(UDO [\118.06.97)
nSTA: Deputado Renalo Rainha
VOTO EM SEPARADO: Nilo proferiu
RESl'LT AnO: Apronldo o Parecer

ITEM 09. PROJETO DE LEl N. 2.433/96
!senta de pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA e de multas, os proprielârios de veículos automotores
rouoodos. furtados ou extorquidos.
AUTOR: Deputado Adiio Xavier
RElATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FA\'ORÜ'EL, COM 3 EMENDAS DO RELATOR
(LIDO EM 18.1)6.97)
nST A: Deputado Renato Rainha
VOTO E!'tI SEPAR-\DO: Nllo proferiu
RESULTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 10. PROJETO DE LEI N. 2.640/97
Dá fi denominação de Torre Darcy Ribeiro ã Torre de Televisão de
Brasilia.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
REL-\.TOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: FAVOR,\\'EL(LlDO EM 18.06.97)
\'ISTA: Deputado Marco Lima
\'OTO EM SEPAR4.DO: Não proferiu
RESl'LT AnO: Aprovado o Parecer

ITEM 11 • PROJETO DE LEI N° 1.377196 (1..378196 a 1.381196)
Autoriza o Governo do Distrito Federal instituir o Conselho de Segurança
Comunitário da Regiilo AdministratiYll de Brasllia c dá outras
providências.
ACTOR: Deputado Adão Xavier
REL\ TOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL ÀS PROPOSIÇÓES, NA FORMA DO
SCBSTITUTlVO (LIDO EM 18.06.97)
\'ISTA CONJlINTA: Deputados Marco Lima e Renato Rainha
VOTO EM SEPARADO: Nilo proferiram
RESCL TADO: Aprovado o Parecer

ITEM 12. PROJETO DE LEI N" 2.609197
Cria lIO Distrito Federal o Dia dos Prefeitos de Quadra e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado José Ramalho
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FA \'oRÁ VEL (LIDO EM 18.06.97)
VISTA: Deputado Peniel Pacheco
VOTO EM SEPARADO: Não proferiu
RESCLTADO: Aprovado o Parecer
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lTD1 13 - PRO.fETO DE LEI 1\0 2.198/97
Institui o Dísque.Vigiliincia de AJimenlos e da OlltrD.~pro\'ldc:ncias
ALTOR: Deputado Antõmo Cafu
RE:Lo\TOR: Deputado Claudio Monteiro
PARECER: F.\.VOR.\. VEL. 1\:\ rOR~IA DO St:BSTITlTI\"O
(LIDO DI 18.06.97)
VISTA: Deputado Peniel Pacheco
VOTO EM SEPAR-\DO: Não proferiu
RESCL TAOO: Aprov:ldo o Parecer

ITE~II" - PROJETO DE LEI ". 7016/95
Dispõe sobre :l obrigatoriedade de aUIUr1Zt1ção prévia da Ciunara
LelZislatinl do Distrito Federal para a imp!anlaç:lo de programas
habItacionais de interesse social pelo Governo do Distritu FederaL
AlTOR: Deputado Tadeu FiJippelJi
REL-\TOR: Deputado Cláudio MOllteiro
PARECER: FA "OR..\. VEL (LIDO EM 2",U.6.96)
\"IST.-\.; Deputado João de Deus
"OTO Df SEPAR-\DO: CO~TRÁRIO
RESl;LTADO: Aprovado o Parec..:,

ITEM 15 _ PROJETO DE LEI ~o 2.763/97
De~afeta área pública de uso comum do PO\.O. no Setor Residencial
Indústria e Abastecimento - SRlA 11.na Região Administrati\'a do Guaril -
RA X - e dá outras providências
ALTOR: Governador do Distrito Fedeml
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FA\.OR.\.YEL
RESL"LTADO: Apro\'ado o Parecer

ITEM 16 _ REQl;ERIME:"TO r\0 01197
Requer a conmcação do Presidente da NOVACAP. Senhor Oto Sil\'ério
Guimarães Junior e do Admilllstrador Regional de Samambaia, Senhor
Jacques de Oliwira Pena. para serem ouvidos na Comissão de
Constituição e Justiça desta Casa. a respeIto dos ser\lços de urbanização
rl.'alizadCls na Região AdmimSlrall\.a XII. Samambaia. desde a posse nos
relúidos cargos.
ALTO R: Deputadu Renato Rainha
REL.\TOR: Deputado Edimar Pirc_lleus
PARECER: FAVOR.\. \"EL
RESrLT:-\DO: Apro\.ado o Parecer

ITL\117. PROJETO DE LEI !".1.686/96
Dispõe sobre a alteraçiio do gabarito do Mercado n~ I do Setor Oeste dI!
Cidade-Salélite do Gama e dá outras prO\idênctas.
AlTOR: Deputado César Lacerda . .
REL:\.TOR, para amili,,~ tias 2 f'R1f'lldas dll C:\S: Deputado Claudl0
Monleiro
PARECER: r."- YOR.' \'EL
RESrLTADO: Aprovado o Parecer

ITE.\l J8 _ PROJETO DE LEI N° 1.358/96
Dispõe sobre incenti\'o fiscal a pessoas jurídicas ,~ue empreguem
trabalhadore~ presos e egressos do sIstema penllenclano do Distrito
Federal e dá outras providências
ALTOR.~: Deputada M:lI1inha .
RELATOR. para aná/jsf' das 4 f'mt'ndas da CEOF: Deputado CláudIO
Monteiro
PARECER: FA\'OR.Á\'EL A n-1£:\DA 1'\0 1, :"iA FORMA DA
SliBEJ\fE"IlDA; E .-\S E:\tE:"iDAS :"0 2, 3 e 4
RESl;LTADO: Aprovado o PlIrecer

ITEM 19 _PROJETO DE LEI 1"0956/95
Disp& Súbr~ o din:ito dos servidores púbh.::.os quanto ao a.::ompanl~ento de
filhos portRd(lr~ d~ d~fici';nci", ou d~ mol~1la gral' ••..contagrosa ou lllcurawl ~
dá oulTas pro\-i~ncias.
AUTOR: Dcpulado Renato Rainha .' .
RELUOR., para llIlálise do substituth.o da C-\S: DepUlado Claudio
Monteiro
PARECER: FA\'ORÁ\'EL
RESU ..TADO: Aprovado o Parecer

ITE'\1 21 _-rROJETO DE LEr !'I. 4421'95
'. Cria o Patque Ewlógico GM~a Branca da P<:ninsula l'orte. em áJ-~a que

menciona e dá outras pro\.id~ncias.
cUlTOR: Deputado Antoruo Cafu
RELATOR. para análi~ da subtml'nda da CEOr: Deputado Geraldo
Mllgela
r '-\RECER: FAVORÁ'"EL
RESlILTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 23 • PROJETO DE LEI N. 2.133196 (2.151, 2.1:52, 2.173, 2.17-1, 2.2-16,
2.247,2.248,2.271,2.272,2.273, 2.27-1, 2:30~, :,~12 f' 2.347, t~o~ de 1996)

Declara a Caso de AsSIstência a Cnança e ao Adúlcscente Grande
Príncipe entidade de u!ihdade pública
Al;TOR: Deputodo Adio XavIer
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FA"ORA\'EL As PROPOSIÇÚES, NA FOR~tA DO
SFBSTlTL:TI\"O
RESL'LTADO: Aprovado o Pareccr

ITBI 24 • PROJETO DE LEI ;-';0 803JtJ3 (714/95)
Autonza o Poder E~eclltl\'o a instituir O fundo de moradia popular do
Distrito Federal e da outras providências.
AL:TOR: Deputado Jose Edmar
REL.~TOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAYOR.\YEL As PROPOSIÇÚES, COM 3 EME~DAS
DO R£L'-\'TOR (LIDO EM 0.4.06.97)
VISTA: Deputado Edlmar PirenellS
VOTO EM SEPARADO: NAO PROFERIU
RESl"LTADO: Aprovado o Parecer

ITE\I 19. PROJETO DE LEI !'li. 83.f195 .
Dispõe sobre as proibições para a nomeaç.ã~ em cargo~ em co.ml~sao, de
conliançll e de livre exoneração. nas adml1l1stntçôes dIreta e I1ldtreta do
Go\.emo do Distrito Federal.
Al'TOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR. pllra análise' das 2 ('fllC'lldlU d. CAS: Deputado Claudio
MonLeiro
PARECER: FAVOR..\. \'EL
RESl;LTADO: Aprovado o Parecer

ITE\-130 _ PRO.JETO DE RESOLrçAo !'li. 69196
Estabelece critérios para elaboração do projeto da sede da Câmara
Legislativa do Disffllu Federal.
At:TOR: Deputlldll Luiz Estevão
REL\ TOR. para anifu.e da emenda d:l CEOF: Deputado Cláudio
MonteIro
PARECER: Fi\. \.oRÃ \"EL
RESrLTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 31 _ PROJETO DE LEI N. 94419:5
Dispõe sobre autorização do trabalho de técnicos. auxiliares e atendentes
de ellfemJagem e estudantes de medicina e de cursos paramédicos. na
medição da pressão arterial dos transeuntes nas vias públicas e dá outras
providências
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR, para anáUse da f'mf'nda da CEOF: Deputado Cláudio
Monteiro
PARECER: FA voRA YEL
RESULTADO: Aprovado o Parecer

ITHI32 • PROJETO DE LEI N° 850/95
Destina área para templo religioso no local que especifica e dá outras
providências.
AUTOR; Deputado Luiz Estevão
REL.:\ TOR, para análisl' da eml'nda de plenário, em 2" turno:
Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FA\'OR.\YEL
RESULTADO; Aprovado o Parecer

ITD-t 043- PROJETO DE LEI N. 2.663/97
Fixa a obrilz:atonedade da colocaç!lo de oorrachões an{iderrapantes às
~rdas das piscinas e dá outras providências.
AVTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado Penie1 Pacheco
PARECER: FAVORÁVEL. COM 2 EMENDAS DO RELATOR
RESCLTADO: Apromdo o Parecer

ITEM...,. PROJETO DE LEI N° 2.459/96
Dá nova redação e acrescenta parágrafo único ao art. ]" da Lei n" 1.069,
de 14 de maio de 1996.
AllTOR: Deputado Renato Rainha
REL\ TOR: Deputado Cláudio Monteiro "
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO
RESFLT ADO: Aprovado b Pareçer

ITEM.45 - PRo.JETO.DE LEI N" 2.560196
Dá nome a praça pública.
AVTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Edimar Pireneus
PARECER:FAVORÁVf.L
RESULTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 47 - PROJETO DE LEJ N" 2.381/97
Dá ao Centro de Convivencia de Idosos. situado no Lote L do Setor Norte
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da Cidade-Satélite do Gama. a denominação de Centro de Convivencia de
idosos Geralda Vemeque.
AUTOR: Deputado César Lacerda
REU TOR: Deputado João de Deus
PARECER: FAVORÁVEL
RESt:LTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 48 - PROJETO DE LEI N" 2.~09/96
[}eçlara o tono 2uará - Chr"sncvon b,."dMIf'U.f • o animal símbo.llo do
Distrito Federal; dá oulras pro\'iddnçÍas .
Al'TOR: Deputado César Lacerda
REtA TOR: Deputado Jouo de Deus
PARECER: FA\'oRAn:L
RESl'L TADO: Aprovado 0 Parecer

ITDI 49. PROJETO DE LEI N°2.498/96
Torna obrigatória. na apresentaç:lo de artistas de outras unidades da
Fedc:raçiio ou de outros países em próprios do Governo do DIstrito Federal
ou às suas expen~as. a prévia apresentação de artistas domiciliados no
Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Daniel Marques
REL\ TOR: Deputado João de Deus
PARECER: FAVORÁYEL
\'ISTA: Deputado Peniel Pacheco

ITDi ~o. PROJETO DE LEI N° 2.492/96
Altera o ll.aoarito dos lotes da Quadra 301 de Águas Claras, RA-[Il, e dá
outras pr~vidêncías
AlITOR: Deputado José Ramalho
RELATOR: Deputado Jolio de Deus
PARECER: FAVORÁVEL
RESl'LTADO: Aprovado o P:lrecer

ITEM 51 - PROJETO DE LEI j\" 2.058/96
Determina condut:l.s a serem obedecidas pelas agências banc:irias e
laboratórios de análises clínicas localizados no âmbito do Distrito Federal
e dá outras provldbncias.
AlTOR: Deputado Peniel Pacheco
RELATOR: Deputado João de Deus
PARECER: FA voRÁ \'EL
RESt:LTADO: Aprm'ado u Parecer

ITEM ~2 _ PRo'POSTA DE El\fE:"I'DA.-\ LEI ORG ..\.'\'IC\:"I'° j2/96
A<,;rescenta * ...1" tiO art. 63 da Lei Orgàf1lca do Distrilo Federal
ACTORES: Deputado Peniel Pacheco e outros
REL\TOR: Deputado Geraldo Magela
PARECER: FAVOR.\. VEL
RESl'LTADO: Aprovado o Parecer

[TD.I ~3 _ PROJETO DE DECRETO LEGISLATI\'O;\O 162/97
Concede o tftulo de cidadil honorária de BrasHia à escritora Palmerinda
Vidal Danato
Al!TORA: Deputada Lúcia Carvalho
REL\TOR: Deputado Geraldo Magda
PARECER: FAVOR.\.\'EL
RESl'LTADO: Apro\ado o Parecer

ITBI 5-1- PROJETO DE LEI ~" 2.859/97
Dispõe sobre a desatetação e nova dcstinaçil0 de área pública anexa ao
Jardim de Infância da SQN 302 e dü olllras providi:Jlcias
AlTOR; Deputado José Edmar
REL",TOR: Deputado Geraldo Magela
PARECER: FAVORÁVEL
RESl'LTADO: Apromdo o Parecer

ITE\I 55 _ PROJETO DE LEI J\" 2.617/96
Dispõe sobre a alteração de uso e destinaçilo do Lote OI. Conj, 2, da QS
111 da RelZião Administrativa de Samambaia
AVTOR: Deputado Adão Xavier
REL\ TOR: Deputado Geraldo Magela .
PARECER: FAVOR.\. VEL, ~A FORMA DO sl;asTITliTIVO
RESl'L T,.\DO: Aprovàdo o Parecer

lTBI56 _ PROJETO DE LEI)'Ii' 2,375/96
Fica transfoffilada em Centf0 de Ensino de I" Grau a Escola Classe n" 4
de Brazlãndia, RA IV. e dá outras providências.
AlTOR: Deputadu Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado Cl:il1di0 Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL
REsrLTADO: Aprovado o Parecer

ITEM ~8 - PROJETO DE LEI Y 2.629197
DLspo:le sobre as politicas dt: inspeção e liscalizal,:ão saniTarias dos
produtos de origem anima! e d:i outras providências.
AFTOR: Deputado Adão Xa\ Ler
REL-\ TOR: DepUTado CllÍudio MonTeiro
PARECER: FA "OR.\. VEL. COM 3 UIE;\'DAS DO REL-\TOR
RESVLTADO: Aprovado o Parecer

ITEM ~9 - PROJETO DE LEI 1\" 2,692/97
Estabelece política para manutenção e preservação de museus no 5.mbilO
do Distrito Federal e dÁ outras providências.
ACTOR: Deputado Adão Xa\'ier
REL-\TOR: Deputado Cláudi0 MOnleim
PARECER: FAVORÁVEL
RESl'L TADO: Aprovado o Parecer

lTBI 60 • PROJETO DE LEI ~o 2,698/97
Dispõe sobre politicas para assentamentos industrial e urbano e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Adão Xavier
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: F:\ VORÁ VEL
RESl'LT..\DO: Aprovado o Parecer

lTDI 61 _ PROJETO DE LEI X" 2,.168/96
Amplia a destinação do lote CA 02, Lote 1 da RegiãO Administrativa do
Lago Norte. RA XVIII. e dá (lUlras proVidêncIas
ALTOR: Deput:l.du Jorge Cauh~
REL\TOR: Deputado Edimar PLreneus
PARECER: FA\'OR,,"VEl .• ('OM 1 EMENDA DO RELHOR
RESELTADO: Apromdo o Parecer

ITDI 62 - PRO,IETO DE LEI \'" 2.382/96
Toma obrigatÓriO o oterecimento pelo Distrito Federal da vacinaçiln
tríplice vlralnos casos que: m.:nciona e dli. outras pro\'idencias.
AlTOR: Deputado Adão Xa\'ier
REL-\TOR: Deputado Peniel Pachec0
PARECER: FAVORÁVEL
RESl'LT.-\DO: Aprovado o Parecer

ITEM 63 - PROJETO DE LEI ~'o 2,63J197
Cria a Região Admmistrativa do Varjão e dá outras providências
AETOR: Deputado Adão Xavier
REL"-TOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL, COl\-11 EMENDA DO REL4.TOR
RESl'LTADO: Apromdo o Parecer -

ITDf 6-l. PROJETO DE LEI N° 2,092/96
Institui a taxa de limpeza pública para e\'entos e d3 outras providências
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
REL"" TOR: Deputado Claudio Monteiro
PARECER: FAVOR,,""EL
RESVLTADO: Aprovado o Pareçer

ITEM 65 • PROJETO DE LEI N" 2,558/96
Cria o Programa de Educação e Conscientização Tributaria e dá outras
providências,
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
REL""TOR: Deputado Claudio Monteiro
PARECER: FA voRÁ VEL
RESULTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 66 _ PROJETO DE LEI N° 1.306196
Dispõe sobre li. política agrícola do Distrito Federal.
AVTOR: Deputado José Ramalho
REL>\ TOR: Deputado Cliludio Mont"jro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FOR1\1-\, DO SVBSTITL'TI\'O
\'ISTA: Deputado Renato Rainha

ITD-1 67 - PRO.fETO DE LEI N° ~62!92 (83219S)
Dispõe sobre desafetação e venda de bens de uso comum do povo e dá
outras providencias.
AUTOR: Deputado carlos Alberto
REL-\ TOR: Deputado Claudio Monteiro
PARECER: FAyoRÁ VEL As PROPOSIÇOES, COM 3 EMENDAS
DO RELATOR
RESULTADO: Aprovado o Parecer
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ITE\I 68 - PROJETO DE LEI V 1.353/96
Autoriza a criação do ln~litul\l clt: SlIúJe dll Mulher e dá outrll~
pro\ ldências.
AI 'TOR: Depulado MiquCl:lS P.1l
REL-\ TOR: Depulodo Euriped<:~ CanJdrgu
PARECER: FA\.OR.-\.YEL
RESl.'L TADO: Aprovado o P:Hecer

ITE\l 69 _ PROJETO DE LEI V I.S.t6/96 (1.847/96 a 1.851/96)
Dispõe ~obre a :ldequ::u;âo do dimension:lmento dos terrenos publicas
vIsando a ampl1ação d0~ lotes residcm:ials do Selor de Resldênclas
Econumfcas Sul • SR£S Cruzeiro Velho R..A.XI. e da outras
prcwidênCI:lS
Al"TOR: Deputado Odilon Aires
REL-\ TOR: Deputadu Eclimar Pircncus
PARECER: f.-\\'OR-\\'El ..\S PROPOSiÇÕES, \.-\. fOR.\1.-\ DO
Sl:Bsnn:T1VO
R£Sl"LT.-\DO: Apro\"ado <) Parecer

rrE\! 70 - PRO,IETO DE LEI ,,. 2.59.&f'}7

DispGe sobre o transporte escolar de defi(.ientes [!sICOS carentes e d:í
outras proyidências
Al:TOR: Deputlldo Renato Rainha
REL-\TOR; Deputado Edimar Pireneus
PARECER; FA \'OR.\ \'EL
RESrL 1';\00: Aprovado o Parecer

ITL\I 71 - PROJETO DE LEI~. 2.616/97
Dispõe ~obre a criaç~o de cadastro unificado de informações ret~rentes à
explorllçiio sexual. violência. n1l1llS tratos e proSlltUlção de cnançlls e
adolescentes
ALTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Edimar Plreneus
PARECER; FA\'ORÁYEL
RESt.LT.-\I)O: Aprovado o Parecer

ITE.\I:'2 _ PROJETO DE LEI;o.;° 2.650/97
Declara de utilidade púhllca ns pn:fciturns comunit::irins e associações de
IIwradorcs de Ceilãl]uitl. Sal11tlmhaitl. Santa Maria e Recanto das Emas e
da outw~ pW\'ldéncias.
Al TOR: Deputado Wasny de Rourc
REL\ TOR; Deputado Edimar Pirel1cus
P.-\RECER: F.-\\-OR.\\'EL
RESl"LT:\.DO: Apro\.ado O Parecer

ITE\f 73 - PROJETO DE LEI.'\" 2.117197
Disp{le sobre a inclusão no orçamento do Distrito Federal de recursos
destJn::ldos a projetos. obras e seryiços visando prevenir ou corrigir
prejuízos de n.1HlreZ.1culturnl. social e umbiental decorrentes d:l execução
des~c:s prujeto~. obras e serviços.
AUTOR Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputndo Edimar Pireneus
PARECER:FAVOR.\VEL
RESL:LTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 7-1. PROJETO DE DECRETO LEGISL\TIVO 1'.0 137/97
Concede o titulo de CIdadão honorário de Brasília ao S..:nhor Álnro P:lim
AlTORES: Deputado Césur Lacerd:l e olllros
REL-\TOR Deputad<l PenieJ Pacheco
PARECER: FAVORÁ\'EL
RESL:LT.-\DO; Apro\'ado o Parecer

ITEM 75 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATI\'O N" 120/96
Concede o titulo de cidadllo honoràrio de BT:l.sília ao Excelenlíssimo
Senhor Ministro José Francisco Rezek.
AtiTOR: Deputado Renato Rainhu
REL-\TOR; Deputado Peniel Pacheco
PARECER; FAVORÁVEL
RESCL l' ADO; ApiOmdo o Parecer

ITEM 76. PROJETO DE LEI N° 2.816/97
Dispõe sobre iluminação pública cspecial.iunto às parad:ls de ônibus e dá
OlltT:l.Spro\'ldências
Al:TOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado PenieJ Pacheco
PARECER; FA\'OR.\\'EL, CO~12 E\fE:"i'DAS DO REL<\.TOR
REStiLTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 77 - PRO,fETO DE LEI N" 2.734/97
Dispõe sobre a destinação permanente de esp:lços na~ escolas públicas e
pnrticul:lres do Distrito fedeml pam dinllgaçllo de mensagens contr:l o
uso de drogas.
AlTTOR: Deputado Ren:llo Ra.inhu
RELATOR: Depumdo Peniel Pacheco
PARECER; FAVORÁVEL
RESULTADO: Aprovado (l Purecer

ITE\1 79. PROJETO DE LEI 1'\. 2.649/97 .
Dispõe sobre a concessão de auxilios ou qualquer beneficio do Govemo
do Distrito Federul ás entidades de ensino superior públicas ou
pamculares.
AUTOR; Deputado Wasn:-- de Roure
RELATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER; FA\'OR.\\'EL, CO~11 BIE~DA DO RELATOR
VIST~: Deputado Renato Rainha

ITEM 85. PROJETO DE LEI N° 1.72-1/%
Dispõe sobre alteração de normas de construção par3 os lotes residenciais
d:l Regiao Adminisfrati\'a de Ceilândiu. RA rx. e dá outras providênci:ls
AlTÕR; Deputado O<iLlonAires
REL-\.TOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FA\'ORÁ\'EL
RESl:LTADO: Apro ..•.ado o Parecer

ITEM 86 - PROJETO DE LEI N. ~3219S
Di~põe ~obre 11 biblioteca públiCll do Distrito Federal.
AlTOR: Deputado Miquéias Paz
REL.\.TOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER:FAVOR.\VEL
RESl"LTADO: Aprovado o Parecer

ITE.\187 - PROJETO DE LEI!':o 2.746/97
Dispõe sobre a venda de ingressos para cmemas e salas de projeç!l.o
utilizando o sistema de poltronas numeradas.
Al'TOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado João de Deus
PARECER:CO~TRÁJUO
RESt:LTADO: Aprovado o Parecer

ITEl\I 92. PROJETO DE LEI i\'0 2.790/97
Institui Progmma de Profisslonulização de Jovens atendidos por
institUIções filantrópicas.
ALTOR: Deputado LUIZEste\.ão
REL--\TOR: Deputado João de Deus
PARECER;CO~TR.\RIO
RESCLTADO: Aprovado o Parecer

ITD1 94 - PROJETO DE LEI ~o 4919~
Institui Gratificação de Prestação de Serviço de Segurança Pública aos
servidores militares do Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR; Deputudo M:lrco Lima
RELATOR: Deputado Renllto Rainha
PARECER: FAVORÁ. VEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO
RESULTADO: Aprovado o Purecer

ITEM 96. PROJETO DE LEI N° 2.355/96
Dispõe sobre :I criuç~o do fundo de incentivo e promoç!l.o do jovem talento
artístico do Distrito Federal,
AtiTOR: Deputado Cláudio Monteiro
REL<\.TOR: Deputado Geraldo M:lgela
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 101. PRD.JETO DE LEI N° 2.7 .•5/97
Dispõe sobre a constituição de mutirões ambientais para controle do meio
ambiente e dá outras providêncins
AUTOR: Deputado Adão Xllvier
RElATOR: Deputado Geraldo Magela
PARECER: FAVOR.\VEI." COM 3 EMENDAS DO REL4.TOR
RESULTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 105 _ PROJETO DE DECRETO LEGISL<\.TIVO N" 169/97
Concede o titulo de cidadão honorário ao Pastor Alfredo Santos do
Nascimento.
AUTOR: Deputado Adão Xavier
REL\ TOR: Deputado Geraldo Mageb
PARECER: FAVOR.\VEL
RESllL TADO: Aprovado o Parecer

ITEM 108 _ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 33/97
Altera o art. 89 da Lei Complementar n~ 17. de 28 de janeiro de 1997. que
aprovu O Plano Diretor de Orden:lmento Territorial do Distrito Fedeml •
POOT e dá outras proVIdências.
Al"TOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Edimar Pireneus
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: Aprovado o Parecer
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) ITEM 109 - PROJETO DE LE! N- 1.9SJI96

Autoriza o Governo do Distrito Federal 11 instituir • Central de
Recebimento de Doações de Sobras de Materiais de Construção vinculada
li Administraç40 Regional XV, Recanto das Emas, e da outras
providênciu.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELA.TOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: Aprovado o Paitter

ITEM 110 • PROJETO DE LEI N" 1.244/96
Cria 11 Duvidaria da Secretaria de Fazenda c Planejamento do Dimito
FodornJ.
AUTOR: Deputado Miquéias paz
REL\TOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVOR.\. VEL, COM 2 EMENDAS DO RELATOR
RESULTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 111 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"I6J197
Concode o título de cidadao honorário de Brasília lIO Senhor Affonso
He1iodoro dos Santos.
Al !TORA: Deputada Lúcia Carvalho
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER, FAVORÁVEL
RESULTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 112 -PROJETO DE LEI N. 2.728/97
Faculta a utilização de vidros tipo bltnde:r para prottçAo de sacadas,
varandas e terraços em prédios residenciais ou de uso misto do Distrito
Federal.
AUTOR: Deputado JoséEdmar
RELATOR: Deputado Claudio Monteiro
PARECER, FAVORÁVEl, COM I EMENDA DO RElATOR
RESULTADO: Aprovado o Parecer

ITEM 113 - RECURSO N' 2SJ96
Contra ('I despacho que indeferiu o processamento da denúncia contra o
Comandante da Policia Militar. por crime de responsabilidade.
AUTOR: Deputado Tadeu Filippelli
REU TOR: Deputado Marco Lima
PARECER: PElA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
RE~ULTADO: Aprovado o Parecer

Ato Administrativo-------------
ATO DO PRESIDENTE tr 317 • DE 1197.

o ~sidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal, no UIO de .uas
atribuiçOe. ~entai ••

RESOLVE;

1. EXONERAR"MARJA DO CARMO SILVA, matriaQI ne 12.198-36, do
Cargo ~ de Gabinete, CL-03, dO GabJneta ~ do Deputado AntOnio
Jos6, bem corno NOMEÁ-LA PII'" exercer o carvo Especial de a.binete, CL-Q1, no
referido Gabinete P•••••mentar (ResaluçOes n-S 073193, 079193 • 128197 • Proceuo n"
OOO.085I95-CLOf).

2 - EXONERAR MARLENE NASCIMENTO, matrfcula ,.,. 12.7~7, do
Cargo Especial de Gabinete, Cl-14, do Gabinete PIII1amenlar do 0epuWd0 AntOnio
Jos6. bem como NOMEÁ.u para exercer o Cargo EspeQaI de~. CL-13, no
referido eJ.binete Partarnent.r (R8tOIuç&ts •••••073i'93, 079193 • 1281'97_ Processo ,.,.
002.B19195.cLDF).

3 - EXONERAR JUlJANA AMARAL. PEREIRA DA SILVA, IMbicula ,.,.
13.159--41,do Cervo Espedal de Gabinete, CL-01, da Uderança do PT {RelOluç6es,.,..
079193.125197 - Prooeaso no001.2S4197-eLDF).

.• - NOMEAR VALDECI MARIA DE UMA para exercer o Cargo EspecIal de
Gabinete. CL-01, na Udenilnça do PT (RiUOIuÇ6es .,.. 079193 e 125197_ Processo ,.,.
001.819/97-eLDF). .

5 - EXONERAR KARlA PA1'RfqA MONTEIRO SOUZA, matrfaJl8 ,.,.
12.6~2", do Cargo Especial de Gabil"Iete. CL-08, do o.tJlnete PartamentBt do
Deputado luiz Estevio, bem como NOMEA-I.A para exen:::w o ~ em comiuIo de
Aaaistente de Coordemldoria, CL-OS, ntI ComiNIo áe ConstituIçIo • Justiça
(ResoIuç6es •••••073193, 079193, 091/904. 128197- Processo"" 002.635J95-CLDF).

6 - EXONERAR EVELYNE SAFE CARNEIRO GEBRlM, matrfcula rf'
12.641-45, do cargo em comiulo de AasiItente ca~, CL-12, da Comiado
de ConstitlJiçAo e Justiça, bem como NOMEÁ-lA peJ1I ueratf o caigo EapeciaI de
Gabinete CL-09, no Gabinete Par1ament8rdo Deputado Luiz EsteYto (ResoluçOes n-s
073193,079193,091194 e 128197- PnJceuo"" 002.01C195-ClDF).

7 • NOMEAR CALClLENE DANTAS PERBRA para exercer o C8JVO
Especial de Gabinete, CL-02, no Gabinete Part8mentar do Deputado Daniel Marques
(Resoluç&ls •••••073/93, 079/93 e 128/97 - Processo no001.866197-eLDF).

6 - NOMEAR ALEXANDRE EMANUEL BEZERRA MARQUES, Rtql.Iisltado
da Inspetoria de SIIUde do GuarálSltC'etaria de Saúde, para exercer o Cargo EapedaI de
Gabinete, CL-01, no Gabinete Partamentar do Deputado Ant6nio José (ResoIuç6es n"s
073193,079193e 128197 - Processo n" 001.522197-eLDF).

- Publique-se e registre-se.

.n""~ia'13 do;;;o~
pUtado LUIZ ESTEVAO

Presidente em exercício

Via de mão
dupla

L

Pista
escorregadia

Pista
sinuosa tnau

~inal
Sentido
proibido

.

Via não
preferencial

~

/ PARE
: " PENSE

.. FIQUE VIVO

Proibido
1.ltrapassar

~

cAMau U.llLA.'IVA
DO DII1'IlI'O HDlua.
Trabalhando Por Você,
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